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Tessaleno
Dr. IRONIKON Fala a Gazeta

- Dr. Ironikon Vero, varros importuná
lo com mais um papo politico.
- Abrolutarnente. Falar para a Gazeta é
um prazer. Foi aqui, neste jornal, que
dei minha primeira entrevista. sou �
xlusãvo portanto. .

- O Senhor sempre foi fã do Jaison �
reto. Corro vê o retorno dele à cena po
litica?

-

- No começo, me entusiasmei. Mas, ago...

ra cam a renúncia ao Senado, virei urna

fera. Ele está parecemo um candidato'
a governador.
- Q.lem?
- Ora o Vilson Kleinubing. Fez os blu
menauenses de tolos, não colCLoridos.
Foi urna jogada em preto e branco.
- Numa residência da Alameda Rio Bran

co, existe um cartaz cam os dizeres
"catarinense que se preza não vota - em

.

- gaúcho para governador!" O que acha?
- Formidável. Nada t.enho' contra os rio

grandenses do Sul. Q.le venham e fiquãil
aqui. Façam chão firn,e. Não cano o VK.
Deu um rápido olá e depo.ís num olé co!:,
re pra pegar o touro à. unha. Façam c�
nó Silvio Rangel. Veio dos pagos e v_!
rou catarina forte, mantendo a Gll..zEI'A'
para orgulho de. Gasp:lE e

_ cidades yiz�
has. É isso ai.
- E os candidatos a deputado?
- Eta elencoz±nho fraco. Para piorar ,

os atuais enmandato parece que não
. ,

querem reel�ição. Renato e Vilson de
Souza sonham cem a vice-governança ,num
pleito dificil. Verdade que ser ",ice

!.
no Brasil,' passou a ser excelente n�
cio. Olha o Sarney olha o Sasse. Dos
novos slinpatizo cam o Paulinho Zadroz

ny, do Partido do Brizola, _velha admi

ração.minha. Estudei cem varios m�
brOcl da familia :c,adrozny economia tex

til, nos bons tempos de Faculdade de
Frankfurt.
- Algum conselho aos eleitores?
- Sim. Cuidado com a sigla VK. Q.lem VI<
não vê lá.

Gervásio Tessaleno Luz
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MEMORAIZES
ERICH STANGE

n.:n:>ArJ\Li ijUNIq:;p:tO ENTRE AGO$'IO 1893
JtJLID de 1894.

:t: verdade, mas para saber os motivos ,

temos que voltar muito na história .. No
inicio da colonização de Blumenau, to

da a Província de santa Catarina era

camposta de só 7 mmtcfptos , que eram:

Desterro, Laguna, são Francisco,Lages,
são José, são Miguel e Porto Bello. O
Presiuente da Província em 1849 era

Dr. Severo AIrorim do Valle e a popul.a
ção estimada em um total de 110.000 '

pessoas. O Vale da 'ru:o ltajaI perten
cia ao municipio de Porto Bello, endo
ao norte o rio do mesrro nc:me cano aivi
sa. No outro lado do rio (hoje Navegan
t.es) tinha distrtto de ItaJ;úcuroy,pe!
tencente ao munícipio de sã� Francisco,
Este distrito foi anexado em 1858 ao

recém criado municipio de ltajahy.
'Ibda a proy'" cia de 'Santa catarina era

dividida Em qcroente duas-comarcas ,
.

d�
norninadas do Norte e do SUl, a do Nor
te com sede. Em são Francisco e a do
SUl Com sede Em Desterro. Cada comarca

tinha um Juiz de Direito, mas até 1891
t:arnbÉm os rnuntcfpios tinham juizes �
nicipais, mas não cada IllIJ1licipio. Al

guns minícâpíos reunidos forrnar� um

"Terno" e este "Terrro" tinha 'Entà0 um

Juiz municipal. COIro, houve falta�""t de�

e

tes juizes, alguns Tennos se reuniram'
e tinham então um só juiz municipal.
Blumenau pertencia a Comarca do 'Norte
que era formada pelos "Termos" reuni -

dos de são Francisco e Porto Bello, corn
um juiz municipal � são Francisco.
Além destes JUIzes Municipais, cada mi

nicípio tinha Juízes de Paz, eleitos T

pelo povo , que se revezaram cada ano e

também se substituíram quando eram irn

pedidos por motivos diversos. JuntO
com os vereadores, eram eleitos para
mandatos de quatro anos. Na colônia de
Blumenau, no início, nada disto tinha
e era instância maior o próprio Dr.
Herrnann Blumenau. Ele registrava os

nascimentos, mortes e efetuava os casa

men�s. O Juiz Municipal mais prôxírro',"
após 1858, existia Em ltajahy. COrro a

colônia começou a crescer muito e eram
só protestantes, mamaramvir da' Ale
manha o pastor Hesse, que assumiu em

1857 e que então tarn]::)Ém assumiu o re

gistro de nascimentos e mortes. Em se

guida vieram tambÉm diversas familiasT

católicas e Em consequência, em 1878
Blumenau foi elevada para

" Freguezia"
cam sede de juiz de Paz. O povoado de
Gaspar já tinha sido elevado àquela c�.
tegoria no dia 25 de abril de 1861 com

a denominação de "são Pedro ApSstolo '

de Gaspar
tr
e Blurnenau,a partir de 1878

foi denominado "Freguezia "de são Paulo
de Blumenau".

VISTA 1PERIGO�r
PEDRO NELSON

Atrelado a urna divida externa impagá
vel, que, em síntese é urna forma de c�
Ionização moderna, o Brasil_ caminha a

passos largos para um processo conheci.
do por "TAIWANAMENTO" da sua economia.

TAIWANAMENTO, se origina Em TAIWAN, ca

pital de TAIPE (antiga Forrmsa , cllirE
Nacionalista). TAIWAN, é hoje um imen
so galpão das nrultinacionais. Lá tudo
se fabrica, Tudo se expor-ta. O agrega
do (mão de obra) anbutido nos custos
dos manufaturados' é baixissimo. Incen

tivos de toda a sorte do governo Tai

wanês, tornam os preços desses ,.p:fod�
tos imbativeis no mercado internacio -

nal. Em contra partida, a pobreza do
povo é gritante. Um estado pré

-

fál_!
-- mentar social. Em TAIWAN, grandes lu
cros auferidos pelo capital estiangei-

. ro, sem a mínima visão social, é um f�
tor preocupante, injusto e desumano.
Fere os principios mais el.emerrtz=es da

dignidade humana e serve corno
. exemplo

FERNANDO
MATERIAIS DE CONSTRUçíi'D J.JTDA

'ludo em rna.teriais de construção
Hidráulicos e Elétricos.

.

_

Rua 21 de Abril 161 - Carijos
FONE: 331529 JNDAIAL(SC) .

negativo para qualquer pais Em
'

desen
volvimento, que esteja procurando os

caminhos da sua libertação econânica e

social, através dos seus meios de pro
_ duçâo e com o trabalho do seu povo,' Na
busca insane Em conseguir dólares, pa
ra às 'duras penas, pagar os juros �da
divida propriamente diatà, mais a. �
litica econômica do Governo Collor e

equipe, que, até o presente rromento ,

não demonstraram nada de positivo nes

te campo, apenas contátos tímidos com
o todo poderoso FMI, sem urna tdrna.da

firme de posição não é nada dificil"
prever os rumos do nosso pais, "déntzo
do contexto da economia mundial. Na .

verdade, o Brasil será urna presa fá
cil. Um claro indicador de que oBra
sil já se encaminha para o processo

T

mencionado, é a asfixia imposta às �
quenas e micro empresas nacionais. �
mo não, vislurnbrarros nada de novo no ho
rizonte, e permanecemo o quadro a

tual, tiido indica que dentro Em breve
o Brasil se t.ransformarâ, para a �ale
gria das nrultinacionais, nurna segundaT
TAIWAN.

.

,

ACACIO
BERNARDES
:---'

Rua XV de Npvembro, 342 • 20. Andar

Conj. 201/6 • C. P. 503

relefones '(0+7�) 22�1402 • 22.�388
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Encontro Comarcal das CEBS em Gaspar
As Comunidades Eclesiásticas de. Base ,

CCEBS), dos municipios de Gaspar, Indai
al,Rio dos Cedros,TimbÓ,Panercxie, e Blu
menau, estiveram reunidas no último Do=
mingo na cidade de Gaspar. O encontro ,

segundo a opinião dos participantes, a
tingiu seus objetivos e despertou viva-

Gazeta do Vale: Q,lais os caupranis
sos que as lideranças de comunidades'
de bases devem 'seguir a Luz da Igreja?
Respostia : Os cristãos da sua ccminí,-
dade para urna vivêllcia dentro da reali
dade concreta. Fazendo com que os cris
tãos assumam o SaI canprcrnisso batis =

mal., Porque o hcmem não é só alma, mas

sim corpo e alma, criado à imagem e se

melhança de Deus, para que os cristãos
sejam realmente o testemunho de Jesus
Cristo na soc.iedade, visando o bem d
mundo todo e de tcxia a humanidade.

Gaspar está se descaracterizando -oamo

comunidade tradicional. Hoje cem a mi

gração se transforma em popul.açâo à'e
massa. A CEBS tenta introduzir a vivên
cia cristã, po.í.s já não é mais. possf
vel manter o acompanhamento ,em todos T

os aglomerados habitacionais cem po
der aquisitivo, que são mais desinfor=
mados religiosa, p::>litica e cultural -

mente. Veiculados de interêsses ccrner

ciaís visando o lucro SEm medir as COD
sequências negativas nos aspectos mO
rais, po.l.Lt.ícos , religiosas, e cultu
ral-e de desintegração da familia, com
a distorção dos fatos, as .novelas, os

filmes agressivos induzindo à violên
cia, a ambi2ão excessiva uma vez qUe o
ambicioso nao é sensivel ao prejuizo '

que causa ao prôxíno , Isso tudo -gera
o desequilibtio e a desintegração da
socí.edade humana.

Silvio Schramm e Frei Taffarel

mente o interesse dos quase 500 inte
grantes do conclave.A seguir apresenta
mos entrevistas com Dom Gregório Warme

ling,Bisp::> da Diocese de Joinville, e

com os Coordenadores Frei Vitalino Piái
a,Silvio Schramm e a Irmã Dalila.

I

Existen boas reações por parte da mu

lher a nivel informativo e organizati
vo na região e Estado, nas escolas . e

paróquias can manifestações junto aos

q=upos de trabalho. A discriminação '

no trabalho, salarial, o não crÉrlito
na capacidade, r'eal.í.srm, dominação e

dependência, ainda existem. Falta de

espaços para as decisões; aCeita para
.

executar trabalhos, mas não para deci
dir cação diferenciada dos meníncs
e dó " inas (na escola) ao mesrro

tempo lhe cobrando maior resp::>nsabili
dade na geração e educação dos filhos,
é ponto pacifico . .t: surpreendente -

a

participação da mulher nos moVimentos'

popal.ares , A mulher é explorada como

geradora de força de trabalho (filhos)
descarga das energias dos maridos para
restabelecimento da sua capacidade de

prcxiução na fábrica, além de ser ela
uma força de trabalho barata e usada '

como objeto de propaganda ccrnercial
conclui a Irmã Dalila.

R MULHER.

Fomos ouvir o Pe. Taffarel, asses

sor e o grande incentivador e animador
das CEBS. Segundo ele, as CEBS tem a

finalidade de unir a fé cem a vida. O
terna do encontro das comunidades de ba
ses foi: "Sementes e frutos de lUllà nO
va sociErlade", e contou cem aproximada
mente 430 participantes. Taffarel, in�
formou ainda que no próximo dia 28 de

julho, haverá um encontro de toda . a

diocese (cinco comarcas) a ser realiza
do no municipio de Guaramirim, ','de
participarão 25 CEBS de Gaspar e da co

marca de.Blumenau 13 paróquias. FreI
Vítrilino Piáia, um dos assessores do
Encontro das CEBS, pertence a Paróquia
Santo Antônio do Pari, SP, e conhece'
Gaspar pois já esteVe aqui no ano pas

. sado cem as missões. Disse ele que no
Brasil existem aproximadamente 100 mil
CEBS.

Dom Gregório Warmelino, Bí.spo dio
cesano de Joinvile; a que está afeta a
ccrnarca de Gaspar, veio prestigiar o

encontro comandando a abertura do even

to. Dom Gregório, Em entrévista exclu=
.s.íva à Gazeta do Vale, expressou sua

'

satisfação ao ver o grande número de

participantes, dizendo que as CEBS, si.9:
nificam um retorno ao estilo de vida

que os primeiros Cristãos viveram; a re

fontização; continuava zeferíndo-se às
seitas. que textualmente significam se

.. paradas, cortadas e são pequenos gril
pos de pessoas que atuam nas comunida=
des,sendo consequência da crise social

cujo reflexo no povo sem assistência '

causa o apego a prcrnessas fúteis., O

próprio presidente Reagan, pretendia'
nos EEUU desvíar as atenções das CEBS

para as Igrejas da Linha Pentecostal :

Assembléia de De s, Evangelho Pentecos
tal, Capela da Benção, etc. Ao CEBS, T

concientizam os Pentecostais que esta
rão mais àcessiveis às pretenssões �de

Reagan quanto ao dommio religioso do
terceiro mundo. O Bispo encerra dizen
do que com o encontro das canunidades'
de base, Gaspar discute sua própria v�
da e organização.

NA

NOVA
. 50Cli:DflD E
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Ga� estâ J;1OVqrIJ��. de parabêns pela.
acolhida e grande lbspitalidade darons
trada na 89 alição do Rcrleio no cm

Coração do Vale. Uma grande festa que
se esterYileu do dia 25 à 27 de maío,can
fandangos anllnados pelos Poncheanos de

Iages e Grup::> Q,lerência dos Pamp:ls ,co�
tarrlo ainda cem provas campeiras, mi�
sa crioula, apresentação da invernada I

0}tística coração xucro, do • próprio
CIG Coração do Vale. A presença \de
CIGs de todo o SUl e um plblico circu
lante estimado Em 20 mil pessoas, Os

premiados das provas de Laço irrlividu
al j Ievarem troféu cidade de Gaspar:f�.
ram os tradicionalistasNelron do CIG
Potro Ralarão, de Tijucas e Luis Dutrra
do Gracllio Felipe - Correia Pinto.
Em Laço Patrão : 19 ibrges - erG JO�
villense de JOinv:ifle; 29 Ner± - erG
Gracllio Felipe" de Correia Pinto;' 39
Mauro - CIG Presilha da Saudade de

Campo Belo do SUl.

Laço Equipe: 19 CIG ·Gracilio Felipe de
Correia Pinto; 29 CIG Estância do Bra

çn Forte de camJ:::oriú; 39 CIG Correia

pintense de Correia Pinto. Na gine�
da tirou Em 19 lugar Bochecha do CIG
Silva Neto, de Canel.ínha, que recebeu
o prêmio Cr$ 8.000,00; 29 Chico Gato
Preto - cm Q..lerência'do Vale - Gaspar

OUTRAS DO RODEIO

O Presidente do MI'G .,... se, Jacob
-

M::>rnm

Filho, prestigiou os 3 dias do 89 Ro

deio Crioulo de Gas{Er, e Em entrevis-

Rodeio Crioulo
- Cr$ 6.000,00; 39 Ademir - ÇTG Portei
ra do Vale - Pauro Redond�$4.000,OO
49 Mancha ,.. CIG :rndeperrlente da Q.lerên
cia - ltajaí - Cr$ 2.000,00; e 59 Ma�
ricio - CIG Candeeiro - 'Rio do SUl Cr$
1. 000,00. O 89 Rodeio Crioulo foi um

acontecimento que marcou em cada eor�
ção do Val� um tento a mais no laço I

das recordações felizes da alegre ca�
ta de tradicionalistas que lá estive
ram presentes. Foi realmente uma fe�
ta inesquecível que certamente vai fa
zer cada vez mais adeptos Em suas pré,

ximas ed.íçôes , Parabéns ao Patrão Sal�
sio da Conceição e a peonada do erG �
ração do Vale pela proroçêo que foi

simplesmente magni:fica.

ta prestada a este jornal, salientou a

grándeza da festa, que foi a maior Em

público realizada Em' Gas{Er, com uma •

est.ima.tiva de 20 mil pessoas por .dia.
Segurrlo o Sr. Jacob, o crc Cora"':;;o do
Vale cumpriu sua função unírz' . '�
nidade qasparense e de todo _ :.....Js, Ir,�E::
cem rrn.lita maturidade e beleza Soube

prestigiar, aplaudir e a todos acolher
cem grarrle hospitalidade. Fez questâo
dê salientar tambÉm a russa crioula I

.... - .

que inclusive contou com a cerarrorua

de batismo dO menino Celestino da Sil
va. O Presidente Jacob M::mn Filho �os
disse que o rodeio tende a crescer a

cada ano e por fim parabenizou o Pa

trão, Salésio Conceição, :patrão do CIG

Coração do Vale e Coordenador da 89 r�
�gião tradicionalista do MI'G - se, pela
organização do rodeio.

O tradicionalista Hélio llmnendorfer,:pa
trão do erG Tropeiros do Vale .- Guarã
mirim, considerou o rodeio de Gaspar
CCJ.rOC) _ um dos melhores rodeios apresenta
dos em SC, dando con:1ições {Era que
todos os {Erticipantes deronstirassem I

habilidades que p::>SSUEm. -O Hélio é j�
iz de gineteada e forneceu o gado {Era
o rodeio.

O Patrão Hé
lio é juiz de gineteada e forneceu o

gado {Era o rodeio.

O rodeio realizado Em GaS{Er. nos 'dias

25,26 e 27 de maio foi muito parabeni
zado inclusive pelo Patrão do CrG Ran
cho da Tradição Isaias Felski que nos
declarou coro um sucesso o rodeio, ten
do todos saído satisfeitos.

-

Desejou
sucesso para as próximas promoçoes.

A Rádio Sentinela d Vale esteve'pres
tigiando a grarrle festa que foi o 89
RODEIO CRIOUID 00 CIG COAAÇÃO DO VALE

realizado nos dias 25,26 e 27 últi
mos, Levando aos lares do Vale as ano

ções do Rcdei'Ô e a MISSA CRIOULA, no

Ibmingo de manhã,nas dependêncfas da
Cancha Engelbert Schramm em Caspar ,

Foi realmente um magnífico trabalho e

merece o nosso aplauso a performance
do conhecido homem de Rádio o cormmi
cador Amauri José e sua equipe.

-

Os nossos parabéns aos Diretores da

emissora, que não medem esforços para
levar ao ar,um trabalho sério, e aci
ma de tudo competente.

Sentinela no Rodeio

, ......- ... , � _ " ..... ...- • .... ., ......... _ • r o- � o- r ... _ .... o- • �
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Rua CeI. Aristiliano Ramos, 331 - Gaspar - SC
Fone: (0473) 32-0490

UNIVERSAL °RODUÇAO E LOCAÇAO DE VIDEO

�-----�---------------------���
* *

SI18SI•.
MÃÇ{JINA IDR1'lFERA II - EM:X;ÃO EM OOSE
DUPLA - PoLICIAL.

IDRlO AO CHE'GAR - DENNIS A UM. PASSO
DA MOR'!E - POLICIAL.

SUPER CDMANDO - ESTA NOI'IE TOOOS IRÃO
MJRRER - GERRAR.

CCMANDO PLATOON - ,SErE FüRAM ENVIADOS
UM SOBREVIVEU - GERAAR.

VIDA SEM RUM)· _.{1 fiJme que reúne· o

maior elenoo de autores jovens -DRAMA
.

O PREÇO DA PAIXÃo - (UANDO VALE ffi.1
GRANDE AMJR - DRAMA.

NICK! AND GINO - Eles nasceram juntos
.mas seus mundos são inteiramente -

.

a

tl parte - DRAMA.

EXORCISTA II, O EREGE El Al\IOS DEPOIS ••
00 (UE EIA SE LEMBRA - TERROR.

NASCIDO 00 INFERNO I - O melhor fil
me de terror que se possa conceber ,

RENASCIDO 00 INFERNO II - Eles vão se

parar sua alma outra vez - TERROR.

SEXTA-FEIRA 13 PAR'!E VIII - JASON mA
CA EM NOVA YORK - TERROR.

-

O CEMITrnIO MALDI'IO - AS VEZES A MOR
'!E É MELHOR - TERROR.

C) RESGA.'!E - ELES ENFRENTARAM O INFER-o
NO PARA SALVAR SEUS COMPANHEIROS,
AVE:;N'TURA. •

007 PERMISSÃO PARA MATAR - DESTA VEZ
JAMES BOND ÇUER VINGANÇA - AVEN'IURA.

CONTA'IO IDRTAL - JEAN CLADE'VAI DANNE
O ASTRO DE CYBORG E O GRANDE DRAGÃO '

BRANCO - AVTh"TURA.

OS BÁRBAROs - NO INICIO OOS TEMPOS ,

NUM MUNDO
.

SELVAGE1Yr, UM TIRANO DAR TRE
VAS ASSOIDU A '!ERRA - AVEN'IURA.

-

NAVffiADOR - O FII.1VIE MAIS PREMIADO NOS
ÜLTJIvDS TEMPOS - AVENTURA.

.

K�9 UM FOLICIAL :BCM PARA CACHORRO -co

MEr;;A OOIS POLICIAIS '.MAIS VIOLENTOS DA
CIDADE - cOMÉDIA.

19 ESQUADRANDÃO DE POLICIA - OS MES
I

illS (UE CORRA QUE A POLICIA VEM AI =

C<MDIA.

GAROTAS BOAZINHAS NÃo EXPIDDEM - APAI'
XONAR-SÉ Pro APREL PODE SER PERIGOSOT

E EXPIDSIVO - COMIDIA.

OS 5
o

CHICAGO - COM roBERT DE NIRO
POLICIAL.

RUA VEREADOR AUGUSTO BEDESCHI
232 - FONE (0473) 32-07O'I

GASPAR,

Máquina r-brtifera II
Os Bárbaros
FÚria Indomável
O Preço da Paixão
Ligaçoes Perigosa
le Pfeifer )
A Vida de Brian (CanÉrlia )
Corra que a policia VEm ai (CemÉrlia )
O Resgate ( Ação )
Os rrmaõs Cara de Pau (CanÉrlia)
Ai? Tartarugas Ninja ( Aventura )
Um Convidado ban Trapalhão (ComÉrlià )
Assassinato Em Malibu ( Ação )
Debaixo da terra ( Drama/de Guerra )
Ó Ano Em que Vivaros Em Perigo ( Ro -

.

mance )
K - 9 Policial bem pra Cachorro ( Po -

licial )

( Policial)
(Aventura )
(Aven a)
( Drama. )

Drama com Michel-

GAZETA 00 VALE - 15 - JUNID 1990 PÂG. 5

REPORTAGEM Cav1PLETA Cav1 F ILMAGEM E

FOTOGRAF IA DE EVENTOS Soc IA IS Cav10:

CASAMENTOS.I ANIVER?ARIOS E OUTROS ,

EnI<;ÕES CC1"1 DUBLAGEM E SoNORIZA{;ÃO ,

LOCACÃO DE F I LMES PARA V IDEO CASSETE
'

. SEMPRE ATUALIZADOS ,

Assim caneçou Trinity (Westen)
Cortina Rasgada ( SUspense )
Sexta-Feira 13 - Parte VIII ( terror)
Caçador de Aluguel ( Aventura )
O cadilac Cor de Rosa (CanÉrlia)
Contato r-brtal ( Aventura )

.

Forças Op::>stas
Terror a Bordo ( SUspense )
UM Salto para a felicidade(CanÉrlia )
Amargo Pesadelo ( Aventura )
Nicki Arrl Gino ( Drama )
Renasd:ido do Inferno I
Renascido do Inferno II
Talk Rádio ( Drama )
Marcando Ehl. Címa ( Hurror )
Dois SU:per-Tiràs Em MIAMI (CanÉrlia )
Cem Dupb Trinity
.Assim Começou Trinity ( Westen

B L U M E NAU

22-1715

I N D A I A L

33-0596
.

...e..

CYBORG - O DRAGÃO 00 FUTORO

C/ JEAN CLAUDE VAN DAMME - f': um herói
do futuro que luta contra os piratas'
da época.

ADORÁVEL SEDU'IORA - a:l-1ÉDIA
SEILECK E PAULINA PORIZKOWA

(No manento a mais ban paqa mcx:lelo do

mundo) •

CORRE QUE A POLICIA VEM AI.
Uma comÉrlia onde um policial (LESLIE NI

ELSEN) • Alucinado, trapalhão e de cabe=
ça dura.Q.le descobre uma trama interna
cional para assassinar a rainha Elizabe
m.

-

PAIXÕES VIOLENTAS - DIW.tIA roMANCE'.
Um elenco de 19 - Time: Rachel Ward,Jef
Bridges e James Wcxx1s.
Um filme sensual e eletrizante.

O GAk\."'II'O DO FU'IURO II - coMill IA
Continuação de GARO'io IX) FU'IURO. Filme
que MICBAEL FüX vira Lobí.scmem e cam

peão de basquete.
'

FBI - NA PIsm OOS ASSASSINOS •••
Um f í.Ime baseado Em fatos veridicos oco

zr ídos Em, MIAMI, quando um grupo do FBI
travou um violento tiroteio. Um poli
cial cheio de ação.. -:.

-

MÃQUINA MORTlFERA II - Com Mel Gibson.
A mesma dupla central de protagonistas!
Os detetives RIGGS (MEL GIBSON) e

MURTAUGH (PANNY GLOVER) e o roteirista'�
JEFREY BOAN, que. brindou SPIELBERG com

a melhor sequência de abertura da série
llldiana Jones, Em a última Gruzad

••0•
.PRODUTOS

Ao

JEJLJE1fRONJICO§
CCNTA'IO MORTAL - s2illi CLAUDE VAN DAMME
O melhor lutador do mundo, que atuou Em

o Grande Dragão Branco, agora é Andri,e
ficiente auxiliar do perigoso e frio 00
ronel - Klimenko. s da K.G.S. .

-

:�
I� JEAN'CLAUDE VAN DAJvUvIE e SHO.
I _

Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina



PROPOSTA DA FAMPESC

ENTREGUE NA ASSEM-BLEíA LE�ISLATIVA

Governador
o Governador casildo Maldaner, recebeu
Em audiência na úl.t.íma ,terça.,...feira, o

Presidente da FAMPESC Silvio Rangel de
FigueirErlo, que foi ao Palácio Em bus
ca de um definição para a situação da
Micro e Pequena empresa no Estado.

-

Accmpanharara-no os Diretores da Fam

pesc Marino Jacques de Indaial, - Jose
Rob'L:"to Dermer de Gaspar,:Rui Vieira
Presidente da ACJMPEVI!Blumenau Arnol
do Nietzke e Hilton dos Santos também
da Acimpevi de Blumenau Antonio Marcos
da Silva Economista da Fampesc e Vini
cius Lunmertz Silva Diretor executivO
do CEAG/SC. Na opor+untdade, ' Silvio
Rangel de FigueirErlo apresentou a pro'
posta de regulamentação do artigo 136
da Constituinte Estadual, que prevê, o
tratamento jurÍdico diferenciado as 'In!
cro e pequenas empresas nos campos
administrativo, tributário, previden
ciário, cre::liticio, tecnológico e de
estimulo do desenvolvimento Empresari
al. Silvio Lembrou. ao Governador que
deve ser definida cerno micro Empresa,
aquelas que alcançarem uma rece+ta b�
ta anual no valor de até 90 mil BTNs ,

00 TRATAMEN'ID' DIFERENCIAOO :

Às microempresas e às Empresas de pe
queno pozre, fica 'assegurado tratamen
-to juridico diferenciado simplificado
e favorecido nos campos administrati
vo, tributário, previdenciário, cre::li
ticio, tecnológico e Je estímulo ao
desenvolvimento Empresarial.

"-

DAS DEFINIçõES :

MicrOE... presas - rec.iita bruta anual '

de até 90.000 B'INs. Empresa de peque
no part.e - receita bruta anual de
90.001 até 450.000 B'INs.

PRINCIPAIS BENEFíCIOS :

a) Isenção de tributos estadual e ITUl

nicipais para as microempresas;
b) 'l'ributação escalonada para os ex

cessos de receita:
de 90.001 à 180.000 - 25% dos

'

ibu
tos
de 180.000 à 270.000 - 50% dos tribu
tos
de 270.001 à 450.000 - 75% dos tribu
tos
acima de 450.000 B'INs - tribu['ação
normal.

c) Isenção do IPVA para taxistas e re

presentantes comerciais;

ITAIPU
FRUTAS E VERDURAS, SUCDS, VITAMI-

,

NAS, SALADA DE FRUTAS CCM OORVEI'E

PIZZAS, REFEIçõES, IANCHES.

NAS 'l'ERÇAS-FEIRAS CAIDO DE PEIXE,
,<pINTAS-FEIRAS MOCaro; SEXTA-FEI

RAs (A�'NOlTE) E SÂBAD()s (N:> MEIO

DIA) UMA. SAPOROSA FEIJOADA.

RUA DUQUE DE CAXIAS, 45 Tel. 32-1527
'-

GASPAR

recebe

e cano pequena empresa, as que totali-
zarem urna receita bruta anual de

'

90.00 à 450 mil Bl'ns. O governador ,

ouviu tarnbán detalhes técnicos sobre,
EXTENSICNTEMJ URBANO embasado no conhe
cimento e experiência dos técni'Cos e

dirigentes de micro empresas no Brasil
há 7, anos, ped.índo o apofo do Governa-

d) Desburocratização no regis
-

o e en

quadramento das microempresas e das
Empresas de pequeno fOrte;
e)Extensão dos beneficios co� micro

empresa para os profissionais lfbe
rais;
E) Linhas de crédito especial do sis
tema financeiro estadual;
g) participação nas canpras dos ór
gãos públicos estadual e ITUlllicipais;
h) Implantação do Extensionisrno Urba

no;

i) Inclusão no curriculo escolar de
matérias sobre a e::lucação e formação'
associativista;IV _ _

j) Criaçao de Escola de Formaçao Em

,presarial;
1) Criação do Conselho de Ética, cem

,

penalidades' para os sonegadores e pa
ra quEm não cumprir o novo Estatuto.
m) Criação do Fundo de Apo.io Tecnoló
gico;
n) Participação das entidades repre -

sentativas nos Conselhos de Desenvol
vimento estad�a1 e municipais;
o) participação das microempresas

_

e

empresas de pequeno port;e na fO:rTIlé:..ção
de cooperativas e outras formas de oE

,ORGACOCA
ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL CARIJOS LTDA.
Escritôrio de Contabi1idáde e Cor
retor Seguro

•••A8••
DESPACHANTE

FONE: DDD (0473) 33-0341 e 33-1412
Avenida Manoel Sirnão,� 95 - Bairro
das Nações. CEP 89.130 I N D A I A L

- •• ... .. ... ...._ .... � .... ",. .. 10'1 • _ ai ..... ••• ... �.... � �..r.."" '
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FAMPESC
dor junto a sua bancada na Assanbléia'
Legislativa. O ante-projeto, prevê
ainda urna assistência direta em cada

monícfpto, orientação de técnicos em

cada empresa em caráter pennanente can

cursos que serão ministrados por conta
dores, economtstas e administradores T

de empresas. A meta é a valorização '

do Empreendimento, maior conhecimento
da atividade, do mercado, maior produ
tividade, precisão em cálculo de cus
tos e desburocratização.
Houve tarnbán por parte do Presiderite
da Fampesc , Silvio Rangel, o ped.ído de

que seja colocado a dfspoatçâo da Fe::l�
ração, CUro qrupo pennanente de técnicos
fazendo planejamento e prestanto infor

mações, bem corno um caminhão Baú e �
camionete para t.ranspcrt;e de mercado -

ria a serviço da Fampesc e das própri
as micro empresas no, Estado, Além da
abertura de ltnhas de crédi1 ) especial
do sistema financeiro estauual.
A propôsí.to , publ.tcareos abaixo, a aín
tese da proposta da Eampesc entregue T

na Assembléia Legislativa e ao Governa
dor Maldaner.

ganização;
p) Participação nos treinamentos do

SENAC/SENAI/SESC/SESI;
q) Repasse do crédito do ICMS para'
empresas não contempladas na lei;
r) SerViços prestados pelo CEAG/SC se

rão voltados exclusivamente para as
microempresas e empresas qe pequeno

r

port;e,
�S PENALIDADES:

a) Cancelamento do registro e ; perda
dos beneficios;
b) Nultas que variam de 50 a 200% do
tributo devido atual.Izador
c) 'l'itular ou sócio não poderão consti

, tuir nova empresa ou participar de �
tra que tenham os favores da lei;
d) Divulgação pela imprensa do na:;:e
da empresa e de seus titulares ou so .

cios;
e) Canunicação às Juntas Comerciais '

dos demais estados da irregularidade'
cometida e das penas aplicadas i,

'

f). Conselho de �tica supervisionará a

atuação dos fiscais fazendários e o

cumprimento da lei pelos beneficiári
os, cuidando e denunciando os abusos'
praticados.

LANCHES
ÜMORA

REFEIÇüES - LANCHES
BEBIDAS CIGARROS
E O MELHOR CAFEZINH)
DA CIDADE.
RUA 7 DE SEI'EMBRO 499

BLUMENAU
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PLANO DIRETOR DO MUNiCíPIO DE GASPAR
LEI N9 1.151

AProVA AS DJRETRIZES �ICAS DO
PLANO Fl:SICO TERRI'IORIAL DO MU

nicipio de gaspar.
TARCISIO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de

Gaspar, Estado d. Santa Catarina, faz saber a t�
dos os habitantes deste Município que a Câmara .,Ide
Vereadores Decr.eta e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei:
Art. 19 � Ficam aprovadas as diretrizes básicas do

PI no Fisíco Territo r
í

a l do Município de Gaspar
constantes das informações e çlocumentos que o com

poem.
Art. 29 - Esta Lei entra em vigor no dia 02 de ja
neiro de 1989, revogadas as disposições em co �r�
rio.
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR, 10 de Novembro de

1988.
TARCISIO DESCHAMPS
Prefeito Municipal'

ENTEDER, PROTEGER E VIVER.A CIDADE

1. As diretrizes que orientam uma coerente politi
ca de uso do solo devem ajustar-se em n!v�l de pIa
nejamento de legislação, para cidade� em process�
de crescimento, às condições ideais m{nimas de seu

meio ambiente urbano, de modo a assgurar à popula
um compat{vel padrão de qualidade de vida.
2. Entende-se para isso, como componentes de

valorização do meio ambiente urbano não apenas os

fatores f{sico-territoriais,a exemplo do adequado
parcelamento e ocupação do solo, de ra.:ional org:?;
nização viária ou de uma infra-estrutu � básica e

eficiente, mais ainda outros fatores capa�es de

influir no comportamento; bem estar e sobr ev í.ven..«
cia individual ou coletiva, daqueles que usufruem
do espaço; nele habitando e trabalhando.
3. Assim, há que se manter a salubridade do ar que
se respira, dos mananciais que aba s tec e a água da

cidade, do sistema de vazão de dejetos e, sobretu
do a integridade das áreas verdes que 'equilibram o

regime de águãs e renovam o elemento atmosférico •

4 •.Outro dado signif icante .na valorização do meio
ambiente urbano é a relação harmônica entre o habi'
tante e a paisagem plástica e visual da cidade ,

·tanto sob o aspecto da natureza envolvente, quanto
dos vazios' urbanizados para embelezamento e lazer
ou de singularidades ardsticos arquitetônicas
insinuadas no espaço construído. .

S. A noção de bem estar u1bano desta maneira, á

compreender simultaneamente,condicionantes materi

ais, sociais e culturais, Que juntas atuam na con

secução da desejada qualidade de vida.
6. No caso de uma cidáde como Gaspar, que conjuga'
o caráter de proximidade a um pala econômico ao

caráter dinâmico de seu desenvolvimento há que
fixar-. e, para sua expanção como núcleo ativo "de
vida e trabalho, diretrizes ainda mais harmoniza
doras do SER, que é sua indentidade preci.pua e ..do
VIR a SER"";'" que é imposição natural de seu orga,.,
nismo realimentadó de nova vitalidade humana.
7. Para que isso ocorra, a execução de um plano
Urbano para a cidade deve contar com a petccpeção
de sensibilidade e a consiência 'pa r t ic

í

pa t íva ·,,·do

habitante, daquele que é gestor � o fruidor de um

espaço de um ambiente singularmente de referências
e significados sociais e culturais.
8. Este plano visa orientar o desenvolvimento f{si
co, sendo o in�trumento legal de organização harmõ
nica dos espaços e respondendo aos anseios manifes
tados pela população, esperamos: Ser útil aplicã
vel, por extenção a todo este patrimônio sócio '

cultural que é Gaspar.

OBJETIVOS

O plano tem como objetivo orientar eLor.denar racio
nal e harmonicamente o crescimento dos espaços

-,

constru{dos da sede urbana do municIpto de Gaspar.
Para isso. e necessário Que haía uma con8cipntiz�-'
ção para a qual idade de vida controlando o uso «do

solo; o que envolve restrições ao uso de proprieda
des, mas, em função de toda uma organização harmô:
nica do espaço flsico urbano.
t questão' urgente se coordenar as diversas linhas'
de ação publica para que o desenvolvimento não se

transforme em sinônimo de nossos pa�rimônios natu

rais ou"de um desenvolvimento desordenado carent�
de !nfra-estrutura adequada e se� qualquer consid�
raçao à plastica, uso e func iona l

í

dade resultantes
Até o presente momento, I dado os instrumentos ju�
ridicos existentes, a única forma efetiva de reor

ganizar, de maneira curativa o uso de solo, que se

pode esperar da maioria de municIpios menos equipa
dos é a desapropriação. Exatamente a mais cara �
menos adequada para um pais carente de recursos .

O plano Flsico Territorial .Urbano, objetiva ,

portanto, ser o instrumento municipal disponível'
para que se tenha um desenvolvimento harmônico em

respostas ao� anseios manifestados pela ·população.
O adiamento do uso deste instrumento, e de uma po-

, .

l{tica coerente do uso do solo, certamente ocasio
narão futuros custos sociais.
Para que haja uma perfeita sintonia entre a

dinâmica urbaPa e aplicação desta, recomenda-se a

formação de um conselho de desenvolvimento Urbano'
formado pelo executivo, legislativo e líderes de'
classes representativas , que permitirá uma

avaliação mais criteriosa nos casos aqui omissos.
Visando um resultado harmônico e útil, realizamos •

este trabalho atendendo às necessidades manifesta -

das pelo Munic{pio, na discução e busca de soluções
para seus problemas comuns.

PROGNCiSTICOS

1. Diretrizes bãsicas:
O pTãüL contem diretrizes básicas de orientação pr�
posição, numa tentativa de ordenar racionalmente o

desenvolvimento f{sico do e��aço urbano do munic!,
pio de Gaspar.
As diretrizes básicas não tem caracter!sticas de

projeto urbanistico acabado e definido, tem sim,
função orientadora para que o desenvolvimento ocoE.
ra na direção man festada pela maioria da populaçãQ
em consenso, sem portanto, impedir o livre desenpen
ho da vida econômica e social da cidade.

-

se resume em:.
- Indica�ão tecnica quanto à ministração de uma

legisla�ao de parcelamento do solo - Lei Complemen
tar de parcelamento do 5010;
- Indicaçao da distribuiçao do uso do solo urbano -

Mapa Urbano de Zoneamento do Uso do Solo;
Indicaçao dos equipamentos de uso publico existen--
tes e propostos dentro das várias zonas urbanas de
forma a atender as necessidades da população;
- Indicação do sistema viário existentes, em execu

ção e proposto - Mapa do Sistema Viário;
- Indicação tecnica quanto ao codigo de Obras - Lei

Complementar de Obras
--

-Indicaçao tecnica relativa ao poder de pOlícia do

município, quanto as medidas de higiene, segurF ça'
e conforto publicas - Lei complementar de Posturas;
- Dd sc

í

p Lí.na r a ocupaçao do .so l o respeitando os

recursos naturais e paisag{sticos do munic Íp i,o
preservando margens, ,encostas, paisagem natural e

construIda, sob o ponto de vista ecológico, esteti-
co e racional; /

- Criação de um conselho Municipal de Desenvolvimen
Urbano que acompanhe,oriente e dicipline criteriosã
mente os casos omissos neste Plano e a continuidad�
do processo de evolução e desenvolvimento, permiti�
do flexibilidade a Lei de zoneamento e a implanta -

ção de equipamentos urbanos: porque ,a cidade e um

processo dinânmico decorrente e ligado a fatores ex

ternos e internos.
2. CARACTERíSTICAS URBANAS:.
2.1. O plano Dir'etor do Municipio de Gaspar enfoca
a àrea urbana criada pela Lei n9 ,que fixa
e delimita o perimetro Urbano.
2.2. Consideração sobre a sede urbana:
A cidade e as pessoas possuem um rosto, uma identi
dade. Aqui o sítio onde se encontra implantada a

cidade se apresenta constitu!do por topografia sua

ve, em várzea: emoldurada por elevações que condisI
onam a expansão urbana ordenada, o Rio Itajai-açú T

como elemento marcante f[sico, .corta a paisagem'
u.bana.
Decorrente da colonização, o rio foi desconsiderado

paisagistica e ecológicamente, fazendo. o papel de
fundo de quintal.
Temos, ainda, algumas construlões que relatam um

pouco da história e cólonizaçao da sede. A Igreja
Matriz, situada em um dos pontos mais elevados do

nucleo central, se apresenta imponente ao mesmo

'tempo em que toma de mirante, bastante procurado'
por turistas e curiosos.
As margens do Rio Itajai-Açú, em assentamento co�
tinuo, o comercio, serviços e administração desem
penham um papel de Coração da cidade, desenvoI ve�
do-se nas ... lateràis de antiga rodovia que servia '

ao tráfego lento de Freguesia de são Pedro Após
tolo, hoje Gaspar, Esta mesma rodovia, denomivada
Aristiliano Ramos, hoje abriga todo o tráfeao pe
sado e intenso, tendo ainda, sua largura diminui:
da pelo estacionamento de veículos. A cidade con�

. serva traços sócio - culturais bastante peculia -'

res como:
- O uso da bicicleta para locomoção;
-'A promoção de eventos populares recreativos e

religiosos;
- A continuidade da população artesanal de ddoces
e artefatos. O desenvolvimento d� cidade se deu,
inicialmente, da forma linear, acompanhando o

traçado da Rodovia Jorge Lacerda (SC-470) que
na, área urbana, a partir das d Iv í.sacom B1umenau,
assume as denominaçoes consecutivas: Anfi1õquio '

Pires, Nereu Ramos, Aristiliano Ramos e Rua Ita -

jai.
A população, no decorrer dos anos, foi ocupando ,

áreas mais afastadas do rio, em pontos as condi -

ções topográficas foram permitindo, sem a

Preocupação com um traçado 'homo�êneo acompanhando
vias de penetração para o interior como açontece,

na rua denominada Preféito Leopol�o Schram e no

antigo acesso para Brusque.
Notadamente, a expanção urbana. mais recente se

espraiou em porrtos como:
- próximo à d Iv

í

saccom Blumenau, em função desta,
formando um bairro que pode ser considerado fisi
camente isolado e que hoje apresenta serias pro
blemas relativos à drenagem de águas pluviais, e

vem exigindo uma,melhoria de infra-esttutura"que
ficou relegada ao Crescimento. acelerado;
- Nas mediações da Rodovia SC-4l1 acesso a Brus

que, onde as condicionantes f{sicas permitiram
- Na margem esquerda do Rio Itajai-Açú" em função
da proximidade com área central facilitada pela
ponte que dá acesso á BR- 470.

2.3. Evolução Econômica:
_

A economia teve uma evoluçao gradativa, baseada '

em va iedade etnica, variedade nos meios de prody
ção, variedade de

costumes e facilidade de acesso; sofrendo, tamb�
a infJ.uência de fatores de colonização e outros.

tem-se conhecimento de que belgas e alemães, com

provável procedência de são Pedro de Alcântara e

incentivados pelas persepectivas de boas terras,
iniciaram a colonização, que assim evolui:

AGRICULTURA DE SUBSIST�CIA

PECUÁRIA

GADO l,.EITEIRO

CANA-DE-AÇÚCAR E DERIVADOS

USINA DE AÇÚCAR SÃO PEDRO - Chegou a ser o princ�
paI gerador de ri -,

queza do município
CULTIVO DE ARROZ E OLARIAS- Com a chegada de Ita-

lianos na região de
Barracão

FARINHA DE MANDIOCA - Com a chegada dos aço
rianos, paralelament�
foram ocorrendo: " o

cultivo de arroz/fei
jão/mandioca/fumo em

folha, gado leiteiro'
e pecuária.

Em 1938 foi instalada a primeira indústria de:
linhas - Leopoldo Schmalz. Hoje temos o munici
'pio com mais de cento e trinta Lndii s tr i.a s com

produção diversificada, nos ramos :
- mobi1iãrio � têxti� artefatos de madeira
beneficiamento de arroz - beneficiamento de cere

ais - beneficiamento de madeira - linhas - olarI
as - extração e refinaria de óleo vegetal - tor;
refação e moagem de cafe' - confecções - sabão
máquinas, peças e acessórios - artefatos de ci
menta - funilaria - estamparia e malha - recupe:
ração de res{duo� têxteis - paineis luminosos -

calçados.
SITUAÇÃO ECONÔMICA ATUAL

'3. PROPOSIÇÕES REFERENTES ÀS FUNÇÕES -URBANAS

Para .qu� se tenha um desenvolvimen�o harmônico ra

cional e bem. servido de Lnf ra+aat ruuu na. é necessá
rio que se faça u'so da legislação Federat', Estadu
al e Municipal existentes, inclusive este plano,
baseados em diretrizes de: \,3.1. Ocupação Urbana
1. Nao se aprove loteamentos e. de�membramentos �'discordância com as Leis que d

í

spoe sobre o parce-:
lamento do solo:
- Lei, Federal n9 6.766, de _9 de dezembro de 1979;
- Lei Estadual n9 6.063, de 24 de maio de 1982;
- LeL.Municipal. Complementatta::esteiPlano.
2. Se tenha anuência previa de Estado, conforme
Lei Estadual de parcelamento do solo N9 6.063-para
posterior aprovação de parcelamento ��ando o mesmo

se S,ituar em área limítrofe do murrí.c Ip Io ate 1
(um) quilômetro.'
3. Se faça uso da Lei que delimita o. per�etro Ur

bano, complementar a este plano, pois ela define ã
área onde e permisstvel o parcelamento do solo
para fins urbanos.
4. Se distribua marcos indicativos da altura .das
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águas nas cheia de 83-84, em pontos facilmente

indentificáveis como cruzamento de ruas e vias

principais distribuidoras do tráfego, em toda área
urbana.
5. Se faça � d�arcação previa do traçado e alarga
mento de vias publicas municipais e estaduais evi:
tando futuras desapropriações.
6. Não se aprove o parcelamento do 'solo, nem se

incentive a ocupação do solo, em áreas atingidas'
pelas cheias, sem que sejam tomadas as providên,-_,-,
'cias, tomando por base os marcos í.nd í.cat ívo s v. do

Item 4. Considerando o que dispõe a Lei de Uso do

solo, pois as cheias, comprovadamente, se repetem'
ao longo dos anos, e, o não cumprimento desta

poderá acarretar futuros custos sociais.
i;',Não se permita \J.'oteamentos em terrenos que
-ecij am desmontes e \1terros, sem que sejam apr es ent a

dos e cumpridos pelo proprietário os necessários
cuidados com a contenção de terras e erosão �ecor�
rentes da r et; irada da capa vegetal de proteçao
8., Se exija dos proprietários dos terrenos baldios
urbanos que os conservem limpos, roçado sçrm-rado s e

com passeio conservado.
9. Não se permita a ocupação do solo na faixa lin

deira aos rios, cumprindo-se legislação federal e

estadual existentes:
'

- 15 metros nos rios de ate 100m de largura;
- 50 metros para rios mais largos, como e o caso

do Itajai-Açú.
10. Se proiba contruções que não estejam recuadas,

no mínimo, 5 (cinco) metros da faixa de dom{nio de

rodovias federais e estaduais.
11. Se crie uma Comissão de Preservação do Meio

Ambiente/Cultura/Memória/histórica, com a fução'de
orintar a população.
12. 1!! indispensável' o cuidado com o aspecto visua!
urbano: fios, placas,'e paineis.

3.2. Serviços públicos:
_:' Se"fa:Crfécessâria a tramitação de projetos, prin
cipalmente de loteamentos, em orgãos responsáveis'
pela infra-estrutura básica como água e luz no sen

tido de racionalizar o uso das redes existenCes
-

evitando ampliações e equipamentos onerosos.

- Fazer uso da legislação Ambiental de Santa Cata

rina, mantendo uma rigorosa e eficiente fiscaliza

ção quanto ao lançamento de esgoto "in natura" nos

rios e valas a ceu aberto, fazendo uma campanha de

consciência da população a respeito dos males que
tal procedimento pode causar e informando das pos
siveis a l t ernat i.va s de tratamento de esgoto casei:
ro (poderá ser pedido euxilio do Orgão Estadual '

responsável pelo Meio Ambiente, na realização de

tal cajITp<l.nhll,»)
- Prever a implantação de um sistema de drenagem '

adequado para as áreas baixas com ocuoação urbana

definida; não permitindo que outras 6reas nas mes

mas condições sejam ocupadas sem que estejam dot�
das de galerias pluviais com capacidade suficiente
- Se faz urgente um projeto básico, tecnicament '

elaborado de esgotamento de águas pluviais e

fluviais que orientan a execução e planejamento'
de obras afins, conforme prioridade, dentro de pa
drões corretos de dimensionamento e funcionamento.
- Dotar o Mun{cipio de um Aterro Sanitário que,

poderá iocalizar-se onde hoje se deposita o lixo"
em antiga pedreira, longe de nascentes e,residên -

cias, na localidade de Barracão (poderá ser pedido
auxilio ã FATMA que dispõe de tecnicos especializa
dos).

-

OBS: A princ{pio, com base no censo de 19RO do

IBGE, seria nesessária uma área de S. 500m2.,
� Providenciar a instalação de telefones públicos
nas localidades com densidade superior a 60%, bem
como na manutenção dos já existentes.

'

- Se faz urgente e necessário um e st.udo cd e viabili
dade para a mudança de ponto de captação d'água T

para abastecimento visto o {ndice de poluição re

gistrado no Rio I'tajai-Açú que poderá continuar T

abastecendo industrias e serviços.
(sugirimos a mudança para a fonte natural do Gaspa
r i.nho donde a água viria por pressão, dispensando'
o gasto de energia e tratamento químicos de melho

'ria de qualidade).
- Dotar de, infra-estrutura adequad a e a s áreas com

vocação eminente para o comercio de produtos ar

tesanais e locais, visando o reforço da identida
de cultural local.
- Prever um local para cemiterio próximo ao Bairro

Bela Vista, evitando assim o deslocamento pela
.mov imentada e longa d,-stância que leva ao ,.' "c.emite
rio municipal.

. -

- ,Determinar um local para funcionamento da feira
livre.
3.3. Habitação:

� Fiscalizar e incentivar a aplicação do código
de Obras que visa o aperfeiçoamento da ,const�çção
e bem estar dos municipes.
- Orientar o d ir ec í.onament o da ocupação do (.�solo

para áreas livres de enchentes.
- Não permitir construções abaixo da cota enchente

igual a 11,50 (onze�e cinquenta) metros, baseando-

se nos marcos de amarreçao propostos no i.,-,';' item

3.1.4.
- Não permitir constr�ções nas faixas de preserva

ção permanente lindeiras aos rios.
- Alertar e concientizar os proprietários sobre a

necessidade de adaptição de sua cons ução ao pr�
blema das cheias, ate � cota enchente igual a 16

(dezesseis) metros.
.r

'- Alertar o proprietário sobre a necessidade

iluminação natural e ventilação adequada de

peça na construção, visando a higienização
ambientes.

'

- Incentivar o ajardinamento de residências atra -

vês de gincanas, concursos puólicos com prêmios e

divulgação, bem como, zelar por praças e jardins
piib l i.co s .

- Não permitir construções nas laterais das rodtiv!
as estadua

í
s e fed.era í.s , em que tenham um t('\cliecuo

mínimo de 5 (cinco) metros da faixa de domínio da
rodovia.
- Exigir locação em projeto e ex;ecuçao de fossa e

su,_idouro, não permi t i.ndo , em qualquer hipótese, o

lançamento "in natura" na rede de esgoto pluvial '

ou em qualquer canal ou ribeirão.
- Exigir a apresentação de escri ura pública
aprovação de projetos.
- Para que não se ten1).� continuidade no processo

'

de ocupação clandestina do solo, manter rigorosa'
f

í

sca l ização e promover campanhas de con scí.ent; í.za

ção da nec e ss i.dad e dê saneamento básicos nos

nucleos já existentes.
- Fiscalizar e incentivar a aplieação do Plano Di

retor, fazendo-se valer os gabaritos máximos ,'d;:;
altura, índice de aproveitamento do terreno, tipo
de uso permitindo, recuos e afastamentos estipula-
dos.

'

� Garantir sempre na aprovação de projetos de
futuras edificações, um afastamento suficiente en

tre si, permitindo uma circulação de ar e ilumina�

ção natural adequadas.
.::. Áreas que, comprovadamente, sao. o leito maior
do- rios, não deverão receber nenhum assentamento

3.<" Saúde
- Continuar o ince�tivo ao trabalho conjunto da
Comissão de Promoçao Humana, posto de Saúde
SUCAM, ACARESC, Comissão Municipal de saúde e

Assistência Social do Munic{pio no s�ntido de
desenvolv _,.. programas de educaçao san.í tàr Laç pr í.nc I

pa.\�ente; junto às comunidades carentes.
-

�5.Tentar incorporar neste trabalho a participa
ça'o dos traba l hadores crur a i s ,

� Desenvolver campanha de conscientização da popu�
lação com respeito ao tratamento de esgoto sanitá
rio e destino de âguas residuais.
� Incentivar e implantar o convênio entre o Hospi�
tal Nossa Senhora do Per,pétuo Socorro e Prefeitura
no sentido de aprimorar o atendimento do mesmo

às populações menos favorecidas.
- Dar continuidade e incentivar o atendimento às
cr ianças.
- Fazer valer e fiscalizar a aplicação do Código I

de posturas, complementar a este plano.
_ Fazer valer a legislação Ambiental do Estado de

Santa Catarina - Le'i.N9 5,793. de 15 de outubro de

1980idque dispõe sobre a proteção e melhoria ,da

qual idade amb.i.ent.a l ,

- Informar o DNPM das ãreas atualizadas de ocupa .;.

ção urbana. Evitando as minerações e suas ,;, .l",con

sequências próximo a áreas habitadas.
- Implantação de aterro sanitário.

cada
dos

3 • 5. IAZER! ESPORTE/ ÃREA DE

PRESERVAÇÃO/ CULTURA:

- Incentivar a criação do Parque Municipal da sede
Urbana. Este parque deverá abrigar, ,atividades de

lazer ativo e passivo'; devendo ser equipado de ma

neira a 'responder às deficiências de áreas para
lazer comunitário, abrigando pequeno comércio '

corao bancas de jornais e revistas'; cafezinho
so rveter í.e ; sucos natura í.a'' arteza'nato,etc, ••
- Incentivar o turismo e artezanato locál ' que
se apr e senta como potencialidade ern í.nent e s'[ cr

í

an

do áreas próprias; dentro de um padr âo ar qu i t et
ô

,

nico ue valorize a cultura local e abrigue a,

atividades existentes.
- Construção de g ínâ s io de esportes coberto no

Bairro Bela Vista,
- Tentar preservar as matas nativas existentes no

mun
í

c.Ip
í

o 'cr
í

t er íosament e" fazendo uso do Código
Florestal - Lei N9 4.771 ;'de 15 de setembro de
1965.
Manter vigilância constante sobre os sambaquis
existentes no interior do municIpio� visando sua

preservação; pois muitos foram destruidos no pas
sado; em virtude de desconhecimento de sua impor_
tância.
- Prever áreas para a instalação de praças públi
cas; parques e demais equipaihentos públicos afins
visando suprir a carência de espaços apr�priados'

da

ao lazer vicinal de ãreas já urbanizadas; bem

como
ã

s demais atividades comemorativas sõcio�
Culturais existentes.
- Fazer valer as Leis. •

_ Código Florestal � Lei Feredal N9 4,771: de 15

de S�j;,embr.o_ 19.6.5,
Código de Aguas _ Decreto Federal N9 24.643; de '

la de julho de 1934. ,

- Legislação Ambiental de Santa Catarina -

Estadual N9 5.793: de 'IS de ou tubro de
- Areas de Preservação Permanente; definidas
neste Plano.,
- Previsão de Area para ímpLantaç âo da Casa

Arte e Cultura Municipal.

Lei
1980.

da

- Incentivar a pr eservaçâo da cultura e memõr.ia

l'l6stórica cio Munic{pio pela tipologia e patr..imô
-n í.o s arquitetônicos existentes (poderá ser solicL
tado o auxÚio da Fundação Catarinense de Cultura)":
�Erav�s de restaur�çõe?, ádapatando-se à novas fu�
çoes.
- Dotar as laterais do acesso da BR-470 de passe
.ío s largos; arborizados para a prática de caminha:
das e cooper.

na

Verificando o crescimento urbano acelerado" "pela
dinâmica econômica: est abe.Lec eu s-s e propostas para
o sistema viário:
.. Se faz ec e s sa r i.o a demarcação prévia do traçado
de novas vias e alJrgamentos jã existentes; evitan
do futuras desapropriações:
- Apãs a retirada do tráfego alheio da área cen

tra L será nec e s sãr ia a sinalização horizontal e

vertical: definindo os Locaí s de estacionamento

perm
í

t í.doj liberando uma das laterais par a faixas
de uso exclusivo dos c

í

cLí s t a s ,

_ Providenciar a curto/médio praao a pavimentação'
das vias pübl

í

ca s ur bana s ,'
- Providenciar a curto/médio prazo a arborização '

dos passeios; onde a largura permita, fornecendo ;'
conforto aos pedestres e beleza 3 cidade.
- Providenciar a abertura e adequação viária das
vias dos loteamentos aprovados em qualquer infra

estrutura;' onde jã se encontra, assentada J,aihgurna
população, visto que a maioria dos loteamentos 'fo
rara aprovados sem termos vias ta ber ta s . Istõ
poderá ser feito;' em alguns casos: mediante 'acordo
COlll os loteadores.
- Planej ar o atend im ' to do transporte, colet ivo
juntamente com a empresa r e spon sâvel.j' prevendo os

pontos 'de parada de' abrigos padronizados, proporci
onando maior conforto aos usuários.

-

_ Melhor as condições de_aco'stamento 'e iluminação;'
das rodovias Nereu Ràmo�, anfilôquio Nune Pires

'

Itaj a
í

e Ivo Silveira atê o limite da área consid�
rada por lei urbana.

,�

- Dotar a curto. prazo, o ac e sso da BR 470 na ,;.:mar�
gem, Esquerda, de iluminaçãoptlblica adequada, bem
como organizar suas laterais, providenciãndo sua

rae l hor
í

a paisagística;' ,,'
� Fica reafirmada a faixa de domínio das rodovias:
confprme mapa anexo que dispõe sobre o sistema viã
r ío ,'

.

_ O Plano eropõe que as ãreas onde passar as vias
'projetadas, tenham desde já seus alinhamentos defi
n ido s e que sejam decretados de utilidade pública:
para e'ritar futuras desapropriações.
� A abertura ou pav.ímentaçâo das vias d ever

ã

ser

f e
í

t a segundo a 'necessidade da população, ficando'
a cargo do setor de obra s

t

da Pr ef e
í

tur'a o ger enc í.a
lIIento das decisões;

-

_ Dotar as ruas locais urbanas de pl.aca s com seus

efetivos nomes.

FIXA A DELJ1vlITAÇÃO 00 PERlMETRO
URBANO 00 MUNlclPro DE GASPAR,
E DÁ OUTRAS PIDvmrNCIM.

TARClsa DESCHAMPS - Preféito Municipal de Gaspar ,

Estado de Santa Catarina faz saber a tcdos os habi -
'

tantes deste Município que a Câmara de Vereadores '

decreta e ele sanciona e pranulga a seguinte Lei :

Art. 19 - A linha contínua que demarca o 'perímetro
urbano do Município de Gaspar fica assim definida "

conforme mapa anexo ao pl.ano Territorial Urbano
A OESTE : No bairro Bela Vista segue pelo côrreqo
de limite entre o Município de Gaspar e o Município
de Bl\.IDlenau, Em direção a sua nascente atinge o di
visor d'água nos pontos 132, 127, 124, 111 e 28,ate
a estrada Geral de Âguas Negras. Segue por esta Em

Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina



) ,

GAZ� DO·VALE -·15,- JUNHO·1990 • PÃ&.1 4

P'LANÓ 'DIRETOR DO MUNiCíPIO' DE 'GASPAR

- ,

•

direção a � Rio do SUl e, por esta, até seu f.!
nal. Deste ponto Em linha reta, paralela e distan -

ciarrlo aproximadamente 700 (setecentos) metros da
rua Dr. Nereu Ramós, segue até a linha de fundo dos
lotes da Rua José Erberchardt. Pelo Ribeirão Gas

par Grame até 500 (quinhentos) metros depois dil
pinguela que liga a Rua Arnoldo Koch can Geraldo
dos Santos, Eh! linha seca, deste ponto até onde es

tá é cortada pelo córrego. Deste ponto segue Em lill
ha seca na direção Leste. Passa pelas elevações de
cotas 79 e 99 corta a rua Frei Solano e segue

- até
atingir o afluente do ribeirão Gaspar Mirim. Pelo
afluente .vaí, até a Rua Augusto Krauss. Percorre'
200 (duzentos) metros, Em direção Leste sobre a

ru e deste ponto continua Em linha seca, coincidin
do com al.qumas linhas da divisa das propriedades\�
até atingir a encosta das elevações que ladeiam a

ROO.ovia Ivo Silveira. Sobre a linha de cota 25

(vinte cinco) metros chega à rótula de cruzemercco ,

da ROO.6via Ivo Silvclra cem a � Barão do Rio Bran

co e Rcxlóvia de contorno Leste. Segue pela Rcxlovia
de contorno Leste e, por esta, até a BR-470, -segue
pela BR-470 Em direção Oeste até o final da reta
desta no ponto mais prôxírro do Rio Itajai-Açú e, pe
lo Rio, teros a delimitação até a divisa can Bltmle=
nau no Bairro Bela Vista •.

Art. 29 - Esta Lei entra Em vigor a partir do dia
02 de Janeiro de 1989, revogadas as disposições em

contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR, Em 10 de Novemaro
de 1988.

TARCtSIO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

LEI N9 1.153

DISPÕE SOBRE O PARCl!LAMENTO DO
SOU) URBANO DO MUNICIPIO .....� DE
GASPAR E DÀ OOTRAS PROVIDt:NCIAS.

TARCISIO DESCHAMPS; Prefeito Municipal ,,:,' de

Gaspar; Estado de Santa Catarina; faz saber a to

dos os habitantes deste Municipio que a Câmara de
Vereadores decreta e ele sanciona a seguinte Lei:

CAPITULO I

DISPOSIÇOES PRELIMINARES
Art. 19 - O parcelamento do solo para fins urbanos
no Municipio de Gaspar'; r eg e çse por esta Lei .... c"i
observíldas as diretrizes estabe1e tidas pela Lei E'e
deta I n9 6;76( d� 19 de dn:embro de 1979 e Lei
Estadual n9 6;063, de 24 de maio de 1982.
Art. 29 _ O parcelamento do solo urbano será ef etu
ado sob a forma :,.e loteamento ou desmembramento ,

Art,' 39 _ Para fins dispo�it.ivos nesta Le( con s i «
dera ...s :

I - Loteamento _ a subdivisão da área em lotes des
tinados ii edificação: com abertura de novas vias de
circulação,' de logradouros pübl Ico s ou prolongamen
tos da vias existentes, -

II - Desmembramento _ a subdivisão da área ,,' ""em

lotes; destinados a edificação;' com aprnveitamento
da Inf ra « estrutura básica exigida e do sistema vi
âr í.o existente:' e sem abertura': prolongamento ou
modificação de vias e logradouros públicos; obede_
cendo as d imenções mínimas previstas nesta.

Art, 49 - Somente serã adimitido o parcelamento do
solo para fins urbanos em zonas urbanas ou de v:ex

panção urbana do Município: assim def i.n i.da s

.

por
Lei·

Art;' 59 _ Não serã permit ido o pa rc e l.amerrt o do
solo:
I _ Em ãr ea s onde' as cond í.çôe s geológicas' nao

aconselham edificações.
II � Em ã

r ea s d� preservação histórica': ecológica'
o� paisagística; assim definidas por Lei;
III • Em terrenos com declividade Igua", ou super�
or a 30% (trinta por cento)�.
IV - Em terrenos que tenham sido aterrados ,.:,' icom

material nocivo 11 satlde pübl Lca ou onde a polui,· ...
ção impeça condições san

í

tãr ia s supo r t áv e
í

s
,

sem

que sejam preliminarmente saneados conforme ..d i s
põe o pa r âg rãf o tlnico deste a'rtigo: -

V _ Em terrenos a lagad i ço s ou sujeitos a ' .. inuda ...

ções': sem o exame e a anência prêv í.a da Prefeitu_
ra Munic ipa17 que considerando o interesse piib I ico
dec id í.r ã

•

sobre a conv iniênc.ia do parcelamento ':
ressalvado o dir e í

t o de vizinhança da comunidade'
cqnfronte 11 área.
VI.-",'Em terrenos onde seja necessária a cont eçâo ,

de terras decorrentes de desmontes e aterros' �,
sem o 'exame e a anuência prêv í.a da Prefeitura M�
nicipa1 que d ec id

í

r
ã

sobre conveniência da solu:
çEo proposta pelo proprietário do loteamento ou

d e sraembramento ,

�arligrafo Unico _ Nos casos previstos nos :inciaos
IV e V d est e art í.go ,

o interesado devera su !:meter'
ii aprovação da Prefeitura o Projeto de Saneamento'
da ãrea: sob a responsabilidade técnica de profis_
sional legalmente habilitado pelo C;R;E:A;

CAPITULO" �II' :

DOS REQUISITOS URBANISTICOS
LOTEAMENTO S ;-

PARA

Art� 69 _ A� lireas destinadas a sistema de circula

ção. � implantação de equipamento urbano e comuni:
tlirio; bem como a espaços 1iv�es de uso pUblico ,

serão consideradas lireas pt1b1icas; e não poderão '

ser inferiores a 35% (trinta e cinco por cento) da

gleba a ser 10teada- respeitando os mínimos estabe

lecidos� na seguint� proporçãol
•

I • 107. (dez po cento) para as áreas comunitrarias
destinadas a implantação de equipamentos urbanos e

comun í.târ Lo s j'
II • 10% (dez por cento) de área continua. para as

áreas verdes e espaços livres de uso pfl bl í.co r

§ 19 • As ãr ea s destinadas a sistemas de circula -

ção ocuparão no mínimo: os 15% (quinze por cento

restantes;'
§ 29 _ Os loteamentos destinados a uso industrial;
cujos -l o t e s forem maiores de 15.00Om2 (quinze mil
metros quadrados) terão' o percentual d e.iã r.ea s ptí bl i..
ca s estabelec ido .,por Lei Municipal: Lsent.ando « se
dos índices fixados nestp artigo.
§ 39 • A largura m{nima das vias locais será de 10

(dez) metros e os passeios não poderão ter largura
Inf er íor a 02 (dois) metros:-
Art: 79 _ São considerados urbanos os equipamentos
püb l í.cog de abastecimento_de água; serviços de

esgotos energia e1�trica coleta de águas p1uvi •

ais� rede te1ef5nica e gl!; canalizado:'
Parágrafo Unico;Podera a Prefeitura Municipal com

p1ementar exigir': en cada loteamento; a reserva de
faixa "non aedif Lc and " dest inada a equ ipamentos u r

banas:-
..

Art, 89 � São considerados comunitários os equipa.
mentos pUb1icos de educação: cultura, saúde; lazer
e similares:
§ 19 • Quando o espaço destinado a imp1antacão da
área comunitária da gleba a ser loteada for inferi
or ao lote minimo exigido por esta Lei; r ememl-xar v
se_ 11 esta ao espaço destinado ii área verde; �oden,
de a Prefeitura optar por um das destinações ou
faz�;-la mista:- ,

§ 29 _ Caso a soma da ãr ea comunitária com a área
verde não perfaça o' lote mínimo exigido por esta

Lei: dar_se..:! a destinação da segunda'!
Ar t ,' 99 _ As dimenções mínimas de lotes permitidos
nos parcelamentos são aqueles constantes da Lei

Municipal de zoneamento. de acordo com as zonas e

usos. entretanto nenhum lote poderá ter area infe�
rior a 360m2 (trezentos e sessenta metros quadr� •

dos) e frente para a via de c í.rcu Lacâo de largura
inf er í.o r a 12m {doze metros)·" salvo quando o lo t ea
ment;o se destinar 11 urbanização especÍfica d�
interesse social previamente aprovado pelo'
órgão pübl Lco competente:'
Ar t ,' 10 _ Ao longo das ãgua s correntes e dormen •

tes e das faixas de dom ín ío püb l í.co das rod�vias'(
ferrovias e dutos� se�a obrigatória a reserva d�
uma·faixa "non aedificandi" de 15m (quinze ".' .me

tros) de cada lado
"

Ar t ,' ,11 _ Na aprov�ção de loteamento será sempre
c�n�1dera�a a urbanização da área contigua ou
l im

í

trof e
, devendo as vias de circulação pr ev i s r ;

ta� articu1�.Se c�m as vias adjacentes oficiais�
ex

í

st ent e s ou pr�J etadas. e harmon í.aar s-se com a

topografia local
Art: 12 • A Pref�itura Municipal deverá analiz�r'
ainda � destinação e utilização pretendidas para
a ãr ea

,
tendo em vista um desenvolvimento local

ad equado ,

Art.' 1:> _ Não serão aprovados loteamento ou
desmembramento que po ssuam lotes encravados �

a inda
que comunicáveis como sistema de circulação' por
meio de servidão predial legalmente constituída '

nos termos do Art. 695 do Código civil Brasileiro
Art. 14 - Todo projeto de loteamento, cuja área
compreenda importantes aspectos paisagisticos ou

pontos panorâmicos, deverá prever a adoção de me

didas que visem assegurar a sua preservação.

CAPÍTULO
DAS VIAS DE

III

CIRCULAÇÃO
Art. 15 - Para és efeitos do dispositivo nesta

Lei" considera-se:
I - Vias de acesso - o conjunto composto pela cai
xa de rua, passeio e canteiro central, quando for
o caso;
II - Caixa de rua - o conjunto de vias carroçâ�
veis, mais o espaço destinado ao estabelecimento'
de veículos;
III - Passeio - o caminho elevado de 5 cm ( cinco
centímetros) a 20 Cm (vinte centímetros) acima
do nIvel carroçável que ladeia as ruas junto às
edificações e se destina ao trânsito de pedestres
IV - Canteiro - a área ajardinada ou, pavimentada'
e levantada como os passeios, situada no '. centro

de uma via, separando duas caixas de rua.

Art. 16 - As vias de circu1açao poderão terminar
nas divisas da gleba a lotear, quando seu prolon
gamento estiver previsto na estrutura viária do

Plano Diretor Físico-Territorial, ou quando a jui
zo do órgão ,competente da Prefeitura, interessarT
ao desenvolvimento urbano do Município.
Parágrafo Único - Quando o prolongamento estiver.'

previsto e não executado, deverão estas vias aca

bar em praça de retorno, dimensionada conforme o

Art. 17.
Art. 17 - As vias de acesso sem saída só serão au

torizadas, se p rov i.d a s de praças de r e torno com

raio í.ga I ou super ior a largura da caixa de rua ,

e, se contando com esta, seu comprimento não "u I
trapassar a 20 (vinte) vezes a largura da via.
Art. 18 - A rampa máxima permitida nas vias de

circulação será de 10% (dez por cento).
Parágrafo Único - Em áreas excessivamente aciden
tadas serão permitidas rampas de até 15% (quinze
por cento), desde .que não ultrapasse a 1/3 (um
terço) do total arruado.
Art. 19 - A declividade transversal mínima nas vi
as de circulação sera de.0,5% (meio por cento).
Parágrafo Único - A declividade transversal pode
rá ser do centro da caixa de rua para as extremi
dades, e de uma extremidade da ca1xa para outra.
Art. 20 - A lárgura da via que constituir prolon
gamento de outra já existente, ou constante

'

de

p�ano de �oteamento ja aprovádo pela Prefeitura ,

nao podera ser inferior a largura desta, 'áinda
que pela função característica possa ser conside
rada de categoria inferior.
Art. 21 - Nos cruzamentos das vias públicas, os

dois alinhamentos deverão ser concordados por um

arco de círculo de 9m (nove metros) de raio míni
mo.

Art. 22 -". O comprimento das 'quadras não, 'poClerá
ser superior a 240 m (duzentos e quarenta metros)
Art. 23 - O{s) acesso{s) ao parcelamento, a pa�
tir do sistema viário básico do Município, ou a

partir de estrada municipal, 'estadual ou "f éd er à I
existente, de (um) ser realizado{s) através de
sua{s) via{s) de maior largura.
Art. 24 - O parcelamento deve garantir que entre
as frentes de dois lotes qu?isquer considerados
a distância a percorrer pelas vias de acesso o�

, pelo passeio seja de, no maximo, 4{quatro) vezes

aquela a percorrer em"linha reta.
Art. 25 - A identificação das vias e logradouros'
públicos, antes de sua nominação oficia1,sé pode
rá ser feita por meio de números e letras.

_

CAPÍTULO IV
DO PROJETO DE LOTEAMENTO E DESMEHBRAMEN'T'O

Art. 26 - Na elaboração de quàlquer projeto de lo
teamento ou desmembramento, deverão ser 'observa

das, especialmente, as disposições constantes da

Lei do Plano Diretor Físico-Territb�ia1, Código '

.d e Obras, Lei de Zoneamento e Uso do Solo e de
mais dispositivos legais pertinentes.

o_

Art.'27 - Os projetos .deverão ser organizados de
modo a não atingir nem comprometer propriedades '

de terceiros ou de entidades governamentais.
Ar t. 28 - Antes da e1ab�ração do proj eto de Lo t ea

mento, o interessado deverá certificar-se de ::sua
viabilidade técnica e financeira, solicitando à
Prefeitura Municipal que defina as diretrizes �!
ra uso do solo, traçado dos lotes, do sistema V1a

rio, dos espaços livres e das areas comunitárias�
§ 19 - Para fins do disposto neste artigo, o in
teressado apresentará ao órgão técnico dã Prefei=
tura Muniêipal, requerimento e planta do imóvel,
3 (três) vias, contendo
I - as diyisas da gleba a ser loteada;
II - as curvas de nível com equidistância de l{um)
metro;
III - à localização dos cursos d'água, bosques, ma

naciais, e outras indicações topográficas que in
ter essar em;
IV - a indicação dos ar ruamento s contíguos a todo
o perímetro, a localização das vias de circulação;
áreas livres, construções e equipamentos urbanos e

comunitários, existentes no local ou em suas adja
cências, com as respectivas distâncias da area a

ser lôteadai
V - o tipo de uso predominAnte a que o loteamento'
se destina;
VI - as características, dimensões e localização '

das zonas de uso con�íguas ã area a ser loteada.
§ 29 - A planta a que se refere o paragrafo primei
ro, deverá vir assinada pelo proprietário ou repre
sentante legal e por responsavel técnico lega1men=
te habilitado, com a indicação do respectivo regis
tro no C.R.E.A. desta região e na Prefeitura.

-

Art. 29 - O órgão técnico da Prefeitura Municipal'
expedirá as diretrizes, indicando na planta ,apr�
sentada :Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina
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PLANO' DIRETOR DO MUNiCíPIO DE GASPAR
I - as vias d erc LrcuLaçao ex

í

átent.e s ou projetadas,
-per tencente s ao sistema v í.àr í.o basico da cidàde e

do Municipio, relacionadas com o loteamento preten
dido_e a serem respeitadas;

-

II - as faixas de terreno necessárias ao escoampn�

to das aguas pluviais e as faixas não edificaveis;
III - a localização aproximada dos terrenos desti
nados ã implantação de areas comunitarias e de a
reas livres de'uso publiéo;
IV - a(s) zona(s) de uso predominante da area, com

indicação dos usos compatíveis;
,

V - as cotas de cheia registradas relacionadas com

o loteamento pretendido.
§ 19 - O órgão técnico da Prefeitura Municipal te

ra o prazo de 40 (quarenta) dias para cumprir o

disposto neste artigo, a contar da data da apresen
tação no protocolo da Prefeitura dos documentos T

mencionados no paragrafo primeiro do artigo 28.
§ 29 - As diretrizes expedidas vigorarão pelo pra
zo maximo de l(um) ano,' após o qual o loteador de
vera formular novo pedido.
Art. 30 - Sempre que se ,fizer necessar10, a Prefei
tura Municipal poderá exigir a extensão do levanta
mento altimetrico ao longo de uma ou maio divisasT
da area a parcelar, ate o espigão ou o talvegue ma

is próximo.
Art. 31 - Quando o interessado for proprietário de
area maior que aquela a ser loteada, a, Préféitura

Municipal podera exigir que a planta abranja a to

talidade do imóvel.
Art. 32 - Orientado pelas diretrizes oficiais expe
d i.da s pelo órgão técnico da Prefeitura, o inter",
sado apresentara projeto juntamente com os seguin
tes documentos :

I - cópia autenticada da planta de diretrizes;
II - título de propriedade do imóvel;
III - certidão de ônus reais que pesem sobre o imó
vel;
IV - certidões negativas de ,tributos municipais e

estaduais relativos ao imóvel;
V - planta do imÕv�l a parcelar, em 5 (cinco) vias
contendo :

a) subdivisão -das- quadras em lotes, .com as reli
, pectivas dimensbes e numera'ç�es;
b) os afastamentos exigidos, devidamente cotados

c) o sistema de vias com a respectiva'hierarquia
d) as dimensões lineares e angulares do projeto,
'com raio, cordas, arcos, pontos de tangência e an

gulos centrais das vias em curva;
e) os perfis lóngitudinais e transversais de todàs

as vias de circulação e praças;
f) a indicação dos marcos de alinhamento e nivela
mento localizados no s ângulos de curvas e vias p','_
j etadas;
g) a indicação em planta e perfis de todas as lin
ha s de escoamento das águas pluviais.
VI - Memorial descritivo em 5 (cinco) vias, conten

do

a) a denominação do loteamento;
b} a fixação da(s) zona(s) de uso predominante;
c) localização e area total do imóvel com descri

ção das linhas de divisa, nome dos confrontantes e
demais dados que caracterizem mais detalhadamqnte
a gleba ser loteada;
d) as condições urbanísticas do loteamento e as li

mitações que incidem sobre os lotes e suas contlru=
ções, alem daquelas constantes das diretrizes fixa

das;
-

e) a indicação das areas publicas que passarão ao

domínio do Município no ato do registro do Lo t ea+
,

mento;
f) a enumeração dos equipamentos urbanos, comunita
rios e dos serviços públicos ou'de utilidade publI
ca, ja existentes no loteamento e adjacência.

-

VII - Projeto da rede de distribuição de água, com

indicação da fonte de abastec�mento, de acordo com

a normalização do órgão de abastecimento competen
te e devidamente aprovàdo pelo mesmo.

-VIII - Projeto da rede de esgoto pluvial, com a

diametragem das canalizações, especificação dos ma

teriais empregados e indicação de continuidade da
canàlização ate o destino f.inaL,
IX - Projeto da rede de iluminação publica e parti
cular, de acordo com a normalização da CELESC, de
vidamente aprovado pelo mesmo.

Paragrafo Unico - A escala das plantas que instru!
rem o processo, desde a fase preliminar ate a pr�
vação final, será de no minímo, 1:500, devendo as

pranchas do' projeto obedecer a normatização da

A. B. N. T. (Associação Brasileira de Normas, Tecnicas)
Art. 33 - Todas as peças do projeto de loteamento'
serão assinadas pelo proprietário ou representante -

legal, e por responsavel técnico legalmente habili
tado com indicação do respectivo registro nõ
C.R.E.A. desta região e na Prefeitura, devendo ser

apresentada a guia de Anotação de Responsabilidade
Tecnica (ART) dos projetos e execução das obras.
Art. 34 - A prefeitura Municipal poderá exigir ain

da, alem dos documentos mencionados no Art. 32, a
apresentação de outras plantas, 'desenhos, cál cu Io s

documentos e detalhes qu e julgar nec e ssàr í.o a ao es

clarecimentos e bom andamento do processo.
-

§ 19 - Salvo motivo justificado e devidamente com

'provado, devera o interessado atender no prazo de
20 (vinte) dias qualquer pedido de esclarecimento
ou de apresentação de documentos elucitativos, fà�

V

muLado s pelo órgão técnico da Prefeitura.
§ 29 - O não atendimento do pedido na forma do

tigo precedente, implicara no arquivamento do

cesso, por abandono, med iante parecer do órgão
Prefeitura.
§ 39 - O reinicio do andamento do processo somente

sera permitido com autorização do Prefeito Munici

pal, mediante juntada,ao processo �os elementos

que haviam sido' solieiatàdos, pagas novamente' as

respectivas taxas regulatórias.
Art. 35 - Para aprovação do projeto de desmembra

mento, o interessade apresentara requerimento
Prefeitura Municipal, juntando :

I - Título de propriedade do imóvel a desmembrar '

ou remembrar;
II - Planta do imóvel em 5 (cinco) vias, em escala
mínima de 1:500, contendo:
a) a indicação das vias existentes com a respecti
va largura, e loteamentos confrontantes com o imó
velo

b) a indicação da divisa de lotes pretenoida no i

móvel, contendo medjdas de cada divisa e area, de
cada parcela de terreno resultante;
�) a indicação do tipo de uso predominante no '10

cal.
III - MemQrial descritivo do projeto em 5 (cinco)
vias, indicando as caracterIsticas do terreno, li
mites e confrontações: area tdt.a L e âr ea dos lotes
construções existentes e demais dados necessários'
ã perfeita cOmpreensão do projeto apresentado.

Art. 36 - A aprovação do projeto pela P�eféitura
ser

á

nec e ssàr i.a ainda que se trate 'de d e smembramen
to de pequena faixa de terrenos e sua anexaçao a

outro lote adjacente, devendo constar em memorial'
descritivo a futura anexação, assinado pelo propri
etario.

Art. 37 - As peças do projeto de desmembramento de
verão obedecer o disposto no artigo 33.
Art. 38 - Os lotes resultantes de d e smembrament.qs ,

não poderão ser inferiores ao lote mínimo previsto
na Lei Municipal de Zoneamento conforme a zona .em

'u e se situem; observadas, entretanto, as ,1 "d ímen
sóes mInimas estabelecidas no artigo 99 desta Lei.

Paragrafo Unico - As parcelas restantes dos ,terre
nos, remanescentes de desmembramentos, sujeitam-se
igualmente ao disposto no presente artigo.

Ar t , 39 - Quando o desmemb.ramento deco,rrer da sub

divisão de Lo te.s pertencentes a loteamentos nos

quais a destinação de área publica tenha sido.inf!
rior ã mínima prevista no artigq 69, desta Le1 e o

totar' da área desmembrada for superior a 10.000 m2

(dez mil metros quadrados) destinar-se-a lO," (dez

por cento) da área ao Poder Publico, que a recebe

ra com um dos encal<'gos previstos nas incisos do ar

tigo supra menc i.cuado ,

,_

Art. 40 - A construçao de mais de uma un1dade aut�
noma dentro de um mesmo lote, nos casos permitidos
nesta lei, não constituira desmembramento.

Art. �1 - Aplicam-se ao desmembramento, no que co�
ber, as disposições urbanisticas exigidas pa:� l�
teamento, em especial os artigos 12 e 79, pa�agra�
fo unico; e ao processo de aprovaçao dos projetos
d'e desmembramentos e remembramentos, no que f.o r �
plicavel, as disposições relativas aos loteamentos.

CAP1'IULO V

DA AProVAÇÃO 00 PROJEIO DE J.prEA-
MEN'ID E DEEMEMBRAMEN'ID.

'

Art. 42 - Apresentado 0 projeto definitivo de lote
amento ou desmembramento com todos os elementos de
ordem técnica e legal exigidos, terá a Pr ef e

í

tura '

Municipal o prazo de 30 (trinta) dias a 40 (quaren
ta) dias, respectivamente, para decidir sobre suã
ap, 'fação ou rej eição. '

§ 19 - Os prazos a que, este artigo se ref ere, terão
como termo inicial a data da apresentaçãono proto
colo da Prefeitura dos documentos mencionados nos

'artigos 32 e 35.
§ - Quando a Prefeitura Muncicipal solicitar es

clarecimentos, documentos elucidativos ou fizer e
xigências no sentido de garantir o bom andamento T

do processo, os prazos aqui mencionados su spend er-«
se-ão até o respectivo atendimento pelo interessa
do,

Art. 43 Q..Iarrlo o loteamento ou desmembramento se

siblar dentre um dos casos previstos no artigo 13
da Lei FErleral n9 6.766, de 19 de dezembro�· de
1979, a aprova�ão pelo Municipio dependerá de exa

me e prévia anuência do Governo do Estado, através
do órgão responsêveí, pelo Desenvolvimento Regional
Art. 44 - Em áreas onde bouver uso programado pelo
Planejamento regional ou urbano, nenhum loteamento
poderâ ser admitido sem prévia audiência do órgão'
canpetente. � ,

-- - -. -_- - _. - � - - .. � -- --- _'.- -- -._--- ---- _--- �.'- ...�- ... - - _- - _ ..... _: .. _. --- _.- _'--"""_'.

ã

Art. 45 - Na aprovação do projeto de loteamento OJ

desnanbramento observar-se-ão ainda as exigências'
expressas em legislação federal, e estadual 'perti
nente, em especial Lei n9 4.111, de 15 de setembro
de 1965 - Código Florestal, e Decreto n9 24.643
de 10 de julho de 1934 - Código de Aguas.
Art. 46 - Os projetos de loteamento ou desmembra -

mento poderão a qualquer t.empo ser alterados, to
tal ou parcialmente, mErliante proposta do interes=
sado e aprovação da Prefeitura, fica.rrlo estas alte

raçõés, entretanto, sujeitas às exigências destã
Lei, san prejuizo dos lotes canpranetidos cuadqui
ridos, cuja relação deverá ser fornecida cem a prÕ
posta,

-

Parágrafo Onico - Se a alteração preten:lida er a

atingir lotes já verxíídos ou pronet.ídos à verida, o

interessado·'deverá juntar ao processo, dec.laraçâo '

.f ízmada pelos respectivos proprietários OJ prani
tentes a::mpradores de que concordam cem a respecti
va alteração.

-

Art. 47 - A Prefeitura Municipal não expe::lirá alva
rás para oonstruir, darolir, reconstruir, reformar
ou ampliar oonstrução em ,terreIX)S resultantes "-de
loteamentos ou desnembramentos não aprovados pela,
Prefeitura Municipal.
Art. 48 - NenhUm serviço OJ obra plblica será pres
tado ou executado em terrenos desmembrados ou lo
teados'sem a prévia aprovação da Prefeitura MunicI
paI.

-

Art. 49 - Nas desapropriações não serão injeniza-'
das as benfeitorias ou çonstzuçóes realizadas '-em

lotes OJ loteamentos irregulares; nem serão consi
derados terzeros loteados para fins de trdení.zaçâo,
as glebas que forem desmembradas ou loteadas sem a

provação da Prefeitura Municipal.
-

Art. 50 - ConstitUi cordíçâo essencial à aprovação
de qualC"'ler loteamento, a execução das seguintes o

bras e J5enfeitor�as pelo interessado, apôs a apro=
vação do rspectivo projeto :

I - Sistema de escoamento das águas pluviais cana

lizadas :

II - Rede de distribui2ão de água;
III - Rede de Llumínaçéo plblica e particulàr;
N - Demarcação dos lotes, quadras e logradooros
com piquetes de paira a.t cimento;
V - Execução das vias de circulação, Includrdo co

locação de meio-fio. '

'

Parágrafo Onioo - A Prefeitura Municipal, pelo ór
gão a::.tnpetente, prcnoverâ vistoria no local, e ,

desde que seja constatado o cumprimento do dfspos
to Il9 presente artigo, expe::lirá Terno de Verifica

ção.
Art. 51 - ConcluÍda a execução, sem ônus para

-

a

Prefeit:ura, das obras relacionadas no artigo prece
dente, o interessado poderâ requerei' 'a aprovação T

do loteamento, aceitação e entrega das vias e lo

gradouros ao uso p.llLico.
-

Art. 52 - Q..!andO a execução total do projeto de lo
teamento não for .imErliata, o proprietário do Ioteâ

,mento firmará ccmproní.seo ccrn a Prefeit:u:id Munici
pal de executar as obras e benfeitorias nele inclu
sivas mediante cronograma de obras, aprovado pelã
Prefeitura, num prazo mãxíno de dois anos, pres
tando caução real correspordente ao valor da obra
a ser executada.

"

§ 19 - O loteador prestará caução real , mErliante '

hipoteca de um número de lotes cor'respondente ao

valor das obras e benfeitorias a que se obrigou
quando da aprovação do projeto de loteamento, mais
20% (vinte FOr cento) à titulo de administração da
obra que poderâ ser executada pela Prefeitura ou

FOr empresa paticular.
§ 29. A avaliação das obras e benfeitorias a se

rem executadas pelo loteador, será precedida pela
Prefeitura, que de COllLmI acordo com o proprietário
definirá os lotes a serem hí.potiecedos , e que jun
tos deverão perfazer o montante avaliado para exe
cução das obras e benfeitorias, confonne o disp:>s=
to 00 parágráfo anterior.

Art. 53 - FinjO_O prazo para execução das obras e

benfeitorias, nao ten:lo o loteador cumprido o dis
posto no artigo 52, a PrefeitUra executará os imÕ
veis dados em garal.tia e can valor, Levantado -'�Jiii
prirá as obrigações do loteador inad.iinplente.

Art. '54 - Realizadas pelo interessado as obras 'e
benfeitorias exigidas, podará ser requerida a libe
ração da área caucionada, procedemo-se conforme o
dí.sposto nos artigos 50 e 51.

CAP!ww VI

DISPOSIçõES FINAIS

Art. 55 - Ap5s a aprovaçâo de loteam�to ou de des
membr�ento, .

o l<?t�c:rr- deverá proceder o respectI
vo regl:stro lITOb1hano, na fonna da legis'lação fe
d�al' e estadual, dentro de 180 (cento e oitenta T
dí.as , sob pena de caduc.ídade da aprovação.
Art. 56 - Desde a data da inscrição do loteamento'Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina
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no Registro de :rnDvel, passam a integrar o danInio
do lIJlIli.cipio, as Vias, as praças, os espaços

.

t.!
vres, as áreas destinadas a edifícios p'jblicx>s -

e

oub:os equipaoentos w::banos e/ou cammitários,�
tantes do projeto e de lIlBIDrial descritivo, poden
do o órgão 1lIlIlicipal. a:mpetente requerer a respec
tiva averbaçã:>:
Art. 'SI - O proprietário do inóvel an processo de
parce.lamentx>, deverá infonnar aos o:mpradores de
lotes sobre as rest::tiçÕes desta lei.
parágrafo Onin::> - A Prefeitura M.micipal poderá e

xigir, a cpalquer tanpo, a canprovação do cumpri-T
mento do dispostx:> neste artigo, aplican:io as �
ÇÕf<; cabÍveis, quaIrlo for o caso,

Art. 58 - lV:Js projetos de loteamento ou desmenbra-
\

mento que já estiveran protoCX>l.aàJs ou aprOlTCldos '

pela Prefeitllra na data da-plblicaçãJ da presente'
lei, apli.car-�á a legislaçãJ anterior.

-

Art. 59 - COnstitui crime cx>ntra a ·administração'
p:íblica, nos terJoos do artigo 50 da Lei Federal, r&
6.766, de 10 de dezenbro de 1979, dar inicio, � -de
qualquer UDdo, ou efetuar lot:earnE;!nto ou desnanbra
mento do rolo para fins urban::>s, san autorização T

da Prefeitura M.micipal, ou an desacx>rdo a::m
- -

as

disposiçÕes desta Lei.
-

Art. 60 - Esta Lei entrará em vigor no dia 02 de
Janeiro de 1989, revogadas as disposiçÕes eu .Tcx>n

trário.

PREFEI'lURA M.lNICIPAL DE GASPAR, eu ie de lbvembro
de 1988.

'I2\lCtsro DE9:HAMPS
PREFEl'lURA HlNlCIPAL

INsrTIUI O c6DIOO DE roS'IURAS NO
MJNICIPIO DE GASPAR, ES'I7\OO DE
SANrA CA'1ruUNA.

TARCISIO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de
. Gaspar, .. Estado de Santa Catarina, faz saber_., ,.,. a

todos os habitantes �sete Municlpio que a Camara i

de Vereadores decreta e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei:
TITULO -I

DISPOSIÇÕES GERAIS
CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 19 - Este codigo cont� as medidas de polIcia
administrativa a cargo do Municipio em máteria de_
higiene, segurança, ordem ��blico, localização e

funcionamento dos estabelec1mentos comerciais
industriais e prestadores de seviços, estatuindo
as necessárias relações entre o poder Público l�
cal e os Municípios.
Art. 2" - Ao Prefeito e, em gera l , aos servidores'
municipais incumbe cumprir e velar pela observân-·
cia dos preceitos deste código.

CAPITULO II
DAS INFRAÇÕES E DAS PENAS

Art. 39 - Constitui infração toda ação ou omissão'
contrarla às disposições deste código ou de outras

Leis, .Decretos, Resoluções ou Atos baixados �p:lo
Governo Municipal no uso de seu poder de ,_ollcla.
Art. 49 - Será considerado infrator todo aquele '

que cometer, mandar constranger ou auxiliar alguem
a praticar infração e ainda, os encarregad?s

..

da

execução das Leis que, tendo conhecimento da lnfr�
ção, dexarem de atuar o infrator.

_

Art. 59 - A pena, alem de impor a obr í.gaçao de

fazer ou desfazer será pecuniária e consistirá em

multa, obeservand� os limites estab�lecidos neste

Código.
Art. 69 - A penalidade pecuniária será judicialmen
te executada se, imposta de ferffiâ regular e pelos
meio hábeis, o infrator se recusar a satisfazê-la'
no prazo legal. ,

Ll9 - A multa não paga no prazo regulamentar. e'
será inscrita em divida ativa.
§ 29 - Os infratores que estiverem em debito de

multa não poderão receber quaiquer quantias ou

creditas que tiverem com a Prefeitura, participar
de concorrência, coleta ou tomada de preços
celebrar contratos ou termos de qualquer naturez�,
trans�cionar a quaiquer título com a administraçao
m.m

í

c
í

pa l .

Art. 79 - As multas serão impostas em grau mínimo,
media e máximo.
Paragrafo único - Na imposição da multa, e par?

gradiia+l a , ter-se-á em vista:
_

I - A maior ou menor gravidade de infraçao;
II - As suas circunstâncias atenuantes ou agravan
tes;
III - Os antecedentes do infrator, com relação as

disposições deste código.

�rt. 89 - Nas reincidências, as multas serao comi,
nadas em dobro.

Parágrafo único - Reincidente é quem violar ,p��
ceita deste codigo por cuja infração já tiver· ,

sido autuado e punido.
Art. 99 - As penalidades a que se refere este co

digo. não isentam o infrator da �brigação de repa
rar o dano r Jultante da infraçao, na forma da
Lei.

Parágrafo único - Aplicada a multa, não fica o

infrator desobrigado do cumprimento da exigência,
que a houver determinado.

.._

Art. 10 - Os debitas decorrentes de multas .mao

pagas nos prazos regulamentares serão atualizados
nos seus valores monetários, na base dos coefici
entes de correção monetaria que estiverem em

vigor na data de liquidação das importâncias devi
das .

Parágrafo Onico - Na atualização dos· debitas de
multar de que trata este artigo, aplicar-se-à os

coeficientes de correção monetária de debitas fis
cais, baixados pelo Governr Federal.
Art. 11 - Nos casos de apreensão, a coisa apreendi
da será recolhida ao deposito da Prefeitura; q�j�
do a isto não se prestar a coisa ou quando i
apreensão se realizar fora da cidade, poderá ser

depositada em mãrs de ter�iros, ou do próprio
detentor, se idôneo, observadas as formalidades'
legais.
Pa�ágrafo Onico - A devolução da coisa apreendi�
da far-se�à somente depois de pagas as multas

que tiverem sido aplicadas e de indenizada
.

a

Prefeitura das despesas que tiverem sido feitas '

com a apreensão, o transporte e o dep&sito.
Art. 12 - No caso de não ter reclamado e retirado
dentro de 60 (sessenta) dias, o material apreendi
do será vendido em hasta pública pela Prefeitura,
sendo a importância aplicada na indenização das
multas e das despesas de que trata o artigo ante

rior e entregue qualquer saldo ac proprietário ,

mediante requerimento devidamente instruido e

processado.
Art. 13 - Não são diretamente passivos de aplica
ção das penas definidas neste Codigo:
I - os incapazes na forma da Lei.

.

11'- os que forem coagidos a cometer a infração
Art. 14 - Sempre que a infráção for praticada por
qualquer dos agentes a que se refere o artigo an-

terior, a pena recairá: '

I - sobre os pais tutores ou pessoa b .cuja
guarda estiver o menor;
II - sobre o curador ou pessoa sob cuja guarda '

estiver o louco;
III - sobre aquele que der causa à contraverção
forçada.

CAPITULO III
DA NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR

Art. 15 - As advert�ncias para éumprimer.to de

disposições desta e das demais Leis e de�retos mu

nicipais poderão ser objeto de notificaçao prelimi
nar que será expedida pelo orgão competente da
Prefeitura.
Art. 16 - A notificação preliminar sera feita em

forma de oflcio, com cópia em carbono �nde ficara'
o "ciente" do notificado e conterá os seguintes'
elementos:

-á} nome do infrator;
b} endereço;
c}data;
d} indicação dos dispositivos legais infrigidos e

as penalidades correspondentes;
e} prar� para regularizar a situação;
f} assínatura do notificante.
§ 19 - Recusando-se o notificado a dar o "ciente"
sera tal recusa declarada na notificação prelimi
nar, firmada por duas testemunhas.
§ 29 - Ao notificante dar-se-à o original da

notificação preliminar, ficando o órgão competente
da Prefeitura com a cópia.
Art. 17 - Decorrido o prazo fixado, pela notifica
ção preliminar sem que o notificado tenha tomado
as providências no sentido de sanar as irr�r�kari
dades apontadas, lavrar-se-à o auto de. infração.
Parágrafo Único - Mediante requerimento apresenta
do pelo notificado, o órgão competente da Prefe�t�
ra poderá prorrogar o prazo fixado na notificaçao.

CAPITULO IV

DO AUTO DE INFRAÇÃO
Art. 18 - Auto de infração i o instrumento por
meio do qual a autoridade M"unicipal apura a viola

ção das disposições deste Código e de outras Leis,
decretos e regulamentos Municipais.
Art. 19 - Dará motivo à lavratura de auto de infra

ção qualquer violação das normas deste Código qu�
for levada ao conhecimento da Prefeitura, por
qualquer pessoa qu e- a presenciar, devendo a comunj
cação ser acompanhada de prova ou devidamente tes�
temunhada.

Paragrafo Único - Recebendo tal comunicação a

autoridade competente, ordenará, sempre que
couber, a lavratura do auto: d e .ipfração.
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Art. 20 _ Qualquer pessoa pod�rá autuar os infrat2
res! devendo o auto de infraçao respectivo, que
sera assinado por duas testemunhas, ser enviado, ,ã
Prefeitura para fins de direito.
Parágrafo Onico - são autoridades para lavrar o

auto de infração os fiscais ou outros funcionarias
para isso designados�pelo Prefeito.
Art. 21 - � a Prefeitura Municipal de Gaspar compe
tente para confirmar os autos de infração
arbitrar multas.
Art. 22 - Os autos de infração, lavrados em mode

los especiais, com precisão, sem estrelinhas, eme�
das ou rasuras deverão conter obrigatóriamente:
I - O dia, mis, ano, hora e lugar em que foi

lavrado;
II - O nome de quem o lavrou, relatand�-se
toda clareza o fato constante da infraçao e

pormenores que possam servir de atenuante ou agra
vante ·à ação;
III - O nome do infrator, sua profisão, idade, es

tado civil e residência;
IV - A disposição infrigida, a intimação ao infr�
tor para pagar as multas devidas ou apresentar .;d�
fesa � prova nos prazos previstos;
v, _ A assinatura de quem o lavrou, do infrator, ,'e

de duas testemunhas capazes, se houver.

§ 19 - As omissões ou incorreções do auto. não
acarretarão sua nulidade quando do processo con§
tarem elementos suficientes para a determinação da

infração e do infrater.
§ 29 - A assinatura do infrator não constitui for
malidade essencial à validade do auto,não implica'
em confissão, nem a recusa agravara a pena.
Art. 23 - Recusando-se o infrator a assinar
auto, sera tal recusa averbada no mesmo

autoridade que o lavrar.

e

os

o

pela

CAPITULO V

DO PROCESSO E DA EXECUÇÃO

dias
do

Art. 24 - O infrator terá prazo de 10 (dez)
para apresentar defesa, contados da lavratura

auto da infração.
_.

_

Parágrafo Oriico - A dêfesa far-se-a por pet1çao ao

orgão competente da Prefeitura, facultada

anexação de documentos.

Art.25 - Julgada improcedente, ou nao sendo a defe

sa ap.resentada no prazo previsto, será imposta a

multa ao infrator, o qual sera intimado a recolhe
lo dentro do prazo de 5 (cinco) dias.
Art. 26 - Apresentada a defesa dentro do prazo ,

produzira efeito suspensivo de cobrança de multas'
ou da aplicação de penalidades� exeto q�ant� .

aos

atos que decorram da constata�ao de perlg� ImInen

te ã segurança fisica ou a saude de terce1ros.

Art. 27 - A prefeitura Municipal terá prazo de

10 (dez) dias para proferir a decisão.
_

§ 19 - Se enteder necessário, a autoridade podera'
no prazo deste artigo, a requerimento da parte ou

de ofIcio, dar vista, sucessivamente, ao autuante:
ou ao reclamante e ao impugnante, por 5 (cinco)
dias a cáda um para alegação final.
§ 29 - Verificada a Hipótese do parágrafo anteri

or, a autoridade terá nova prazo de 10 (dez) dias

para proferir a deci,::ão. . _ _

§ 39 -A autoridade nao fica adestrlta as alegaçoes
das partes, devendo julgar de acordo com sua convi
cção, face às provas produzidas .e ao direito posi�
t ívo .

_

Art. 28 - Não sendo proferida a decisao no prazo

legal, pressumir-se-à que a Prefeitura Mu�icipa�
,

de Gaspar ratificou os termos do auto de lnfraçao,
podendo a parte interpor recurso.

_

Art. 29 - Da decisão de primeira instância cahera'
recur so ao Prefeito.

-,

Parágrafo Onico - O recurso de que trata este ar�L

go deverá ser interposto no prazo de 5 (ci�co)
í

dias, contados da data de ciência da decisao de

primeira instância, pelo autuado, reclamante ou

autuante.

Art. 30 - O autuado, o reclamante e o autuante se

rão notificados da decisão de primeira instância :

a

I - Sempre que possível, pessoalmente, mediante eg
trga de recibo de cópia da decisão pr of er.Ida ;
II - Por edital, se desconhecido o domicilio do
infrator;
III - Por carta, acompanhada de cópia da decisão'
com aviso de recebimento, datado e firmado pelo
destinatário ou alguem de seu domicílio.
Art. 31 - O recurso far-se-à por petição, faculta
da a juntada de documentos.
Parágrafo Único - f vedado, numa só petição, reCUE
sos referentes a mais de '-íI1a decisão, ainda que
versarem sobre o mesmo assunto·, o mesmo autuado_ ou

reclamado.
Art. 32 - Nenhun recurso voluntário interposto
s er

à

encaminhado sem o prévio depósito de 10%
(dez por cento) da.,.quantia exigida como pagamento'
de multa, extinguindo-se o direito do recorrente'
que não efetuar o depósito no prazo de 5 (cinco )
dias contados da data de ciência .da decisão em

primeira instância.
Art. 33 - O Prefeito terá o prazo de 15 (quinze
dias para proferir a decisão final.
Art. 34 - Não sendo proferida a decisão no praia
legal, presume-se-à que o Prefeito ratificou os

termos da decisão de primeira instância.Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina
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Art. 35 - As decisões definitivas serao executadas
I - Pela notificação ao infrator para, no prazo de
5 (cinco) dias, satisfazer ao pagamento do valor '

da multa e, em consequência, receber a quantia de

pos itada em garantia;
II - Pela notificação ao autuado para vir receber'
a importância recolhida indevidamente como multa;
III - Pela imediata inscrição, com divida ativa, e

remessa de certidão à cobrança executiva do
debito.

TrIULO II
DA HIGIENE PÚBLICA
CAP1TuLo I DISroSlçõES GERAIS

Art. 36 - A fiscalização sanitaria abrangera esp�
cialmente:
I - A higiene das vias públicas;
II - A higiené das habitações; III � Controle da

agua e do sistema de eliminação de dejetos; IV
O controle da poluição ambiental; V·- A higiene'
da alimentação; VI - A higiene dos estabelecimen-,
tos em geral; VII - A higiene das picinas de nat�
ção; VIII - A limpeza e desobstrução dos cu_sos'
de aguas e valas.
Art. 37 - Em cada inspeçao em que for verificada'
irregularidades, apresentara o funcionario compe
tente um relatório circustanciado, sugerindo medi
das ou solicitando providências a bem da higiene'
pública.
Parágrafo Dnico - A Prefeitura tomará as providên
cias cabíveis ao caso, quando o mesmo for d�
alçada do Governo Municipal, ou remeterá cop�a
do relatório às autoridades federais e estaduais'
competentes, quando as providências forem de

alçada das mesmas.

CAPrIULO II
DA HIG:r:ENE DAS VIAS PÚBLICAS

Art. 38,- O serviço de limpeza de ruas, praças e

Logradouro s púl!li.çgs_$.erá exec1t_tado �iretamente
'

pela Prefeitura .ou por c�ncessao. I •

Art. 39 - Os moradores sao responsave1S

limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços
sua residência.
Parágrafo Único - E absolutamente proibido, em

qualquer caso, varrer lixo ou detritos sólidos d;
qualquer natureza, para os ralos dos logradouros

pel�
a

públicos.
Art. 40 - � proibida fazer varredura do interior
dos prêd ío s , dos terrenos e dos veículos para a

via pública, e bem assim despejar ou atirar papeis,
reclames ou quaisquer detritos sobre o leito de
logradouros públicos.
Parágrafo Dnico - A ninguem e licito, sob qualquer'
protexto, impedir ou dificultar o livre escoamento'
das águas pelos canos, valas,sargctás ou canais das
vias públicas, danificando ou obstruindo tais servi
dões.

�rt. 41 - Para preservar de maneira geral a higiene
pública, fica proibido:,
I lavar roupas em chafarizes, fontes ou tanques si
tuados nas vias públicas;
II - Consetir o escoamento de águas servidas
residências para as ruas;
III - Conduzir, em veiculos abertos, materiais ,que
possam, sob a incidência do vento ou trepidações
comprometer o asseio das vias públicas;
IV - Queimar, mesmo nos próprios, quintais,
ou quaisquer outros corpos;
"

- Aterrar vias públicas, com liro, materiais v.e

lhos ou quaisquer det'r i t o s ;
VI - Conduzir para a cidade, vilas ou povoações do

Municipio, doentes portadores de moléstias infecto

contagiosas, salvo com as necessarias precauções de

higiene e para fins de tratamentos;
VII - Fazer a retirada de materiais ou entulhos pro
vinientes de construção ou demolição de prédios sem

o uso de instrumentos adequados, com caneletas ou

o�tros que evitem a queda dos referidos materiais '

nos Logradouro s e 'vias públicas.
Art. 42 - � proibido lançar nas vias públicas, nos

terrenos sem edificação, várzeas, valas, bueiros e

sar j e tas ç
l í.xo de qualquer origem, entulhos cadáve -

res de animais, fragmentos pontiagudos ou qualquer'
material que possa ocasionar incômodo à população '

ou prejudicar à estetica da cidade, bem como

queimar, dentro do perimetro urbano, qualquer�subs
tância que possa viciar ou corromper a atmosfera.
Art. 43 - � expressamente proibida a instalação de�
tro do perimetro urbano da cidade, de industrias '

que pela natureza dos produtos, pelas matérias pri
mas utilizadas, pelo processo industrial utilizado,
pelos combustiveis empregados, ou por qualquer moti
vo possam prejudicar a saúde' pública.
Ârt . 44 - Não e permitido, dentro do

bano, a instalação de estrumeiras, ou

estrume de animal.
Art. 45 - Na infração de qualquer artigo
capitulo, sera imposta a multa corresponde a

(cem por cento) do valor da unidade fiscal
Municipio.

das

lixo

perímetro ur

d epo s i to de
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CAPTIuLo III
DA HIGIENE DAS HABITA.Ç6ES

Art. 46 - Os proprietários ou inquilinos sao obrig�
dos a conservar em perfeito estado de asseio os

seus quintais, pátios, prédios ou terrenos.
_

§ 19 - Os proprietarios ou responsáveis deverao
evitar a formação de focos ou viveilJs de insetos .

§ 29 - Os proprietarios de terrenos pantanosos: sao

obrigados a drená-do s >
§ 39 - O escoamento superficial das aguas estagna -

das, devera ser feito para ralos, caneletas, galeri
as ,valas ou córregos por meio de declividade apr�
priada.
Art. 47 - O lixo das habitações sera recolhido em

vasilhames apropriados, providos de tampa ou

devidamente aconcicionados em embalagem apropriada,
para ser removido pelo serviço de limpeza pública,
§ 19 - Não serão considerados como lixos os

residuos de fabricas,oficinas, ou restos d� materi
a I de const rúçjio , Os entulhos provenientes ,', 'de

demoliçoes, as materiôci excrementicias e restos de

forragem das cocheiras e estábulos, as palhas e

outros resíduos das_�asas comerciais, bem como

terra, folhas e galhos que serão removidos à
custa dos respectivos inquilinos ou proprietarios.
§ 29 - Os resíduos refecidos no paragrafo anterior
deverão ser removidos, a lugar determinado pela
Prefeitura.
Art. 48 - E proibido comprometer, por qualquer fOE
ma a limpeza, das aguas destinadas ao consumo públi
co ou particular.
Art. 49 - Na infração de qualquer artigo deste

Capitulo, será imposta a multa de 100% (cem por
cento) a 200% (duzentos por cento) do valor da
Unidade Fiscal do Município.

CAPlWID N
.

00 CONTIDLE DA JDIDlÇÂO AMBJNTAL

Art. 50 - � proibido qualquer alteração �as
propriedades físicas, qufrnica ou biológicas _dO
me. 1 ambiente: solo, agua e ar causadapor subatan-:

cia sólida, liquida, gasosa, ou em qualquer estado

de máteria que direta ou indiretamente:
I - crie ou possa criar condições nocivas 011 ofen

sivas à saúde, ã segurança e ao bem-estar público;
II - prejudique a flora e a fauna;

� . ,
III - cont.c.rha óleo, graxa, lixo e produtos tOX1'�·

coso

IV � prejudique o uso do meio-ambiente para fins

domesticas, agropecuarios, recreativos, de·piscic�
ltura, e pra outros fins úteis ou que afetem a

sua estet í.ca ,

Art. 51 - Os esgotos domesticos ou res{duos
industrias, ou residuos sólidos domesticas
industriais só poderão ser lançados dirata
indiretamente nas aguas interiores se estas

se tornarem poluidas, conforme o artigo
deste Código.
Art. 52 - As proibições estabelecidas nos artigos'
38 e 39 aplicam-se à agua superficial ou ao sol.o'
·de propriedade pública privada ou de uso

Art. 53 - A Prefeitura desenvolvera ação

das

nao

36,

comum.

sentido de :

'I - controlar as novas fontes de poluição ambien�
.t a l ; H- controlar ii poluição a t raves de analise ,

estudos e levantamentos das caracteristicas L.J

solo, das agua� e do ar.

Art. 54 - As autoridades incumbidas da fiscaliza -

ção ou inspeção, para fins de controle da poluição
ambiental, terão livre acesso, aqualquer dia e

hora, às instalações industriais, comerciais ,

agropecuarias ou outras particulares ou p�ulicas
capazes de poluir o meio-ambiente.
Art. 55 - Para instalação, construção, reconstru-'
ção, reforma, conservação, ampliação e adpatação '

de estabelecimentos industriais, agropecuários, e

de prestação de serviços, e.de obrigatória 'a
consulta ao órgão competente da Prefeitura, p.�ra
que diga da posstbilidape ou não de tal atividade,
sem que haja alteração das propriedades fisicas ,

qui. '�as ou biológicas do meio-ambiente.
Art. �j - O Município podera celebrar convênio com

órgão públicos federais ou estaduais, institutos '

de pesquisa ou universidades para execução de

tarefas que objetivem o controle da poluição do
meip �biente e' dos planos estabelecidos para
a sua proteção.' ,

.

Art. 57 - Na infração de dispositivos deste Capít�
lo, serão aplicadas as seguintes penalidades:
I. - multa correspondente ao valor de 200% (duz en+"
tos por centp) a 400% (quatrocentos por cento) do
valor da unidade Fiscal do Município;
II - restrição de incentivos e benefícios fiscais,
quando concedidos pela Administração Municipal.

do

CAPrruw V
DA HIGIENE DA ALIMENTAÇÂO

ou

PLANO DIRETOR DO MUNiCíPIO DE GASPAR
Art. 58 - A Prefeitura exercera, em colaboração
com as autoridades sanitarias do Estado e da

União, severa fiscalização sobre a prod�ção, o

comercio e ri consumo de gêneros aliment�cios e

bebidas em geral.
Parágrafo Duico - Para os efeitos deste Código.
considerem-se gêneros alimentícios todas. as

substâncias e demais ingredientes destinados ao

preparo e consumo alimentar, excetuados os medica
mentos.

Art. 59 - Não sera permitida a produção, exposição
ou vendas de gêneros alimentícios deteriorados ,

falsificados, adulterados, com prazo de validade '

vencido, ou nocivos à saúde, os quais serão apree�
didos pelos funcionarias encarregados da fiscaliz2
ção e removidos para o local destinado ã inut:P iZ2
ção das mesmas.

§ 19 - A inutilização dos gêneros não eximira a

fábrica ou estabelecimento comercial do pagamento'
d-vs multas e demais penalidades que possam sofrer'
em virtudes da infração;
§ 29 - A reinéidência na prática das _�nfrações
previstas neste artigo determinara a cassaçao da

licença paraTunc ionament.o da fabrica ou casa co-'
mercial.
'Art. 60 - Nas quintandas e casas congeneres, além
das disposições gerais concernentes aos estabeleci
mentos de gêneros alimentícios, deverão ser obser
vadas as seguintes:
I - o estabelecimento que possuir expos1çao de

frutas e hortaliças, serão colocados sobre mesas'
ou estantes de surperficie impermeavel afastadas'
um metro no minimo das pqrtas externas;

,

II - as gaiolas para ave's serão de fundo móvel ,

para facilitar a sua limpeza, que será feita diari
amente.

Art. 61 - t:: pro ib í.do- ter em depósito ou exposto ã
venda:

I - aves doentes; II - legumes hortaliças, ovos e

,demais ge_eros alimenticios deteriorados.
Art. 62 - Toda a água que tenha de servir na

manipulação ou preparo de gêneros alimentícios
deve ser comprovadamente potável e insenta de

qualquer contaminação.
Art. 63 - O gelo destinado ao uso alimentar devera
ser fabricada com agua potável, insenta de . qual�
,quer contaminação.
Art. 64 - Os vended9res ambulantes de generos 'ali-,
mentícios, alem_ das presérições deste Código que
lhes são aplicáveis, deverão ainda observar os

seguintes:

I - zelar para que os generos alimentícios nao·

deteriorados, nem contaminados e se apresentar em

perfeitas condições de higiene, sob pena de multa
e de apreenção d3s referidas mercadorias, que
serã" ·'inlJt11izadas:', II- ter carrinhos de acordo

com as ex1gencias ,

oficiais da Prefeitura;
III - ter os produtos expostos ã venda, conserva-'
dos em recepicientes �propriados para ·isolá-Ios de

impurezas e insetos. IV -

manter se rigorazamente asseados.
§ 19 - Os vendedores ambulantes nao poderão expor
para venda: frutas descascadas, cortadas ou em

fatias;
§ 29 - Ao vendedor ambulante de gêneros alimentici,
os de ingestão imediata, e proibido toca-los co;
as mãos, sob pena de multa, 'sendo a proibição. ex+
tensiva ã freguesia.

§ 39 - Os vend;dores ambulantes de aJimentos prep�
rados não poderão estacionar em locais nos quais "

seja facil a contaminação dos produtos exposto,s à
venda, ou em pontos, vedados pela saúde pública.
Art. 65 - A venda ambulante de sorvetes, refrescos

doces, guloseimas, pães e outros alimentlcios, de
ingestão imediata, só sera permitidas em carros,

'

apropriados, caixa ou outros receptáculos fechados

devidajente vistoriados 'pela Prefeitura, de modo"

que a mercadoria seja inteiramente resguardada da'

poeira e da ação do tempo ou de elementas malefi-\
cos de qualquer especie, sob pena de multa e de

apreensão de mercadorias.
§ 19 - t:: obrigatóriamente que o vendedor ambulante

justaponha, rigorosamente e sempre, as tampas
das vasilhas destinadas à venda de gêneros alimen�
tícios de rngestão imediata, de modo a preservá-lo
de qualquer contaminação.
§ 29 - O condicionamento de balas, confeitos e

biscoitos providos de envo l tór Io s , podará ser

feito em vasilhas abertas.
Art. 66 � Na infração de qualquer artigo deste

Capítulo sera imposta a multa, correspondente a

200% (duzentos por cento) a 400� (quatrocentos por
cento) do valor da Unidade Fiscal do Município.

ou

no

CAPl'IUID VI

DA HIGIENE DOS ES'mBELEClMENl'OS

SEÇ\O I

Da higiene dos hoteis, pensões, restaurantes,casas
de lanches, cafes, padarias, confeitariàs 'e

estabelecimentos congêneres.
Art. 6] - Os hoteis, pensões, restaurantes, bares,
cafes, padarias, confeitarias e estabelecimentos'
congêneres deverão abservar as seguintes prescri�'
ções; I � a lavagem de louça e talheres deverão '
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SEÇÃO III
DA Hlr.iENE DAS CASAS DE CARNEf F. PEÍXARiAS

sob qualquer hipótese a lavagem em baldes, toneis
ou vasilhames; II - à higienização de louça _e
talheres deverá ser feita com detergente ou sabao
e água fervente em seguida; IiI - os guardanapos e

toalhas serão de uso individual; IV - a louça e os

talheres deverão ser guardados em armários com

portas e ventilados, não podendo ficar expostos à
poeira e às moscas; V - os utensilios de' co�a e

cozinha, os copos, as louças, os talheres, x�caras

e pratos devem estar sempre em perfeitas condi
ções de uso, Será apreendido e inutilizado imedia

tamente, o material que estiver danificado, lasc�-'
do, trincado ou oxidado; VI - as mesas e balco;s
deverão possuir tampas impermeaveis; VII - havera'
sanit-r"tos para ambos os sexos, não sendo pe:miti
da entrada comum; VIII - os sanitários deverao e� \

tar providos de toalhas de uso individual ou

descartáveis;
IX - nos' salões de consumação e demais estabeleci
mentos, não serão permitido o depósito de caixa de

qualquer material estranho às suas finalidades;
§ 19 - Não e permitido servir cafes em copos ou

utensílios que não possam ser esterilizadQs_ em

água fervente, exetuando-se nesta proibiçao os

descartáveis;
§ 29 _ Os estabelecimentos a que se refere este

artigo são obrigados a manter seus empregados e

garçons limpos, convenientemente trajados, de

preferência uniformizados.
Art. 68 - Na infração de qualquer artigo desta

seção, será imposta a multa correspondente de 100%
( cem por cento) a 200% (duzentos por cento) da
Unidade Fiscal do Municipio.

SEÇÃO II
Dos salões de barbeiros, cabeleleiros e estabelecimentos congêneresL
Art. 69 - Nos saloes de barbeiros, cabeleleiros e

estabelecimentos congêneres e abri atório o uso

de toalhas e golas individuais.
Parágrafo Onico - Durante o trabalho os oficiais
ou empregados deverão usar jaleco rigorosamente
limpo.
Art. 70 - As toalhas ou panos que recobrem o

encosto das cadeiras devem ser usadas uma só vez

para cada atendimento.
Art. 71 - Os instrumentos de trabalho, logo após
sua utilização, deverão ser mergulhados em solução
antisseptica e lavados em água, corrente ou submeti
dos a outras formas eficientes de esterilização.

-

Art. 72 - Na infração de ,qualquer artigo desta
Seção, será imposta a multa de 50% (cinquenta por
tento) a 150% (cento e cinquenta por cento) do
valor da Unidade Fiscal do Municfpio.

Art. 73' - As casas de carnes e peixarias' deverão
atender às seguintes condições:

�
I - Ter ba-cões ,com tampo d aço inoxidavel, marmo

re ou fórmica; II - Utilizar utensílios d�
manipulação, ferramentas e instrumentos de corte

feitos de material apropriado e conservado em ri

goroso estado de limpeza;
III - Não e permitido o uso de lâmpadas coloridas'
na iluminação artificial.
Art. 74 - Nas casas de carne e cringêneres 'só pode
rão entrar carnes provenientes de abatedouros devi
damente licenciados, regularmente inspecionadas e

carimbadas, e quando conduzidas em veiculo apropri
ado.

Parágrafo Onico - As aves abatidas deverão ser

expostas à venda completamente limpas, livre de

plumagem como das vtceras e partes não comestiveis
Art. 75 - Nas casas de carne e estabelecimentos '

congêneres e vedado o uso de cepo e machado.
Art. 76 - Nas casas de carnes e peixarias,' nao

serao permí.r í.do s móveis de
madeira sem revestimento impermeável.
Art. 77 _Nos estabelecimentos tratados nesta Seção
e obrigatório observar as seguintes prescrições de

higiene: I -, manter o estabelecimento em-comp l eto
'

estado de asseio e limpeza; II - o uso de aven�
tais e gorros brancos; III - manter coletores de
lixo e restduos com tampa à prova de moscas e

roedores.
Art. 78 - Na infração de qualquer artigo desta

Seção, será imposta a multa de 200% (duzentos por
cento) a 400% (quatrocentos por cento) do valor da

Unidade Fiscal do Municipio.
CAPITULO VII

DA HIGIENE DAS PISCINAS �E NATAÇÃO

Art. 79 - As piscinas de nataçao deverão' obedecer'
as seguintes' prescrições:
I - Todo frequentador de piscina e obrigado a

banho previa de chuveiro; II - No trajeto entre
os chuveiros e a piscina será necessâr í

a a passa-'
gem do banhista por um lava-pes, situado de modo
a reduzir ao mínimo, o espaço a ser percorrido pe
lo banhista para atingir a piscina apôs o trânsit;;
pelo lava-pês; III - A limpeza da água deve ser
'tal que da borda possa ser visto coro nitidez o seu

fundo;. IV _ O equipamento especial da piscina dev�

. . .. � . . . . .. . .. . .. � . .. .. .. .. .. . . .. . .. . .. ..

,'" ,

�""'''''''''."",,,,,,,,�.,,,'''L

rá assegurar perfeita e uniforme circulação
filtragem e purificação da água.
Art. 80 - A água das piscinas deverá ser tratada'
'com �loro ou preparados de composição similar.
§ 19 - Quando o cloro ou seus c�mponentes forem,
usados com amônia, o teor de cloro residual na

água, quando a piscina estiver em uso, não deve'
·ser inferior a 0,6 parte por milhão.
§ 29 - As piscir ,s que receberem continuamente

_

água considerada de boa qualidade e cuja renovaçao
total se realiza em tempo inferior a 12 (doze) ho
ras poderão ser dispensadas das exigências de

que trata este artigo.
Art. 81 - Em todas as piscinas e obrigatório o

registro diário das operações de tratamento e

controle.
Art. 82 - Os frequentadores das piscinas de clubes
esportivos deverão ser submetidos a exames medicas
pelo menos uma vez por ano.

§ 19 - Quando no intervalo de exames medicas apre�
sentarem fecções de pele, imflamação dos apare
lhos visual, auditivo ou respiratórios, poderão '

ter impedido o ingresso na p i s-: ina. "

§ 29 - Os clubes e demais entidades que mantem pi
scinas públicas serão obrigados a dispor de salvi
vidas durante todo horário de funcionamento.
Art.83 - Para uso dos banhistas, deverão existir'
vestiários para amb s os sex, 3, com chuveiros e

instalações sanitárias adequadas.
Art. 84 - Nenhuma piscina poderá ser usada quando
suas águas forem julgadas poluidas pela autorida_
de sanitária competente.
Art. 85 - Das exigências deste Capítulo, exetuan

do o disposto no artigo anterior, ficam excluídas
as piscinas das residências particulares, quando
para uso exclusivo de seus proprietários e

pessoas de suas relações.
Art. 86 - Na infração de qualquer artigo deste C�
pítulo será imposta a multa de 100% (cem por
cento) a 150% (cento e cinquenta por cento) do
valor da Unidade F,iscal do Município.

TITULO III DA POLITICA DE COSTUMES, SEGURANÇA E

ORDÉM POBLICA.
.

CAPITULO I DO SOSSEGO PUBLICO
Art. 87 - li expressamente proibido, antes das �7
horas e após as 22 horas, perturbar o sos�ego pu
blico com ruídos ou sons excessivos.
Parágrafo Unico - Excetuam-se da proibição deste

artigo: I - Os tímpanos, sinetas ou sirenes dos
veiculas de assistências, corpo de bombeiros e

polícia, quando em serviço; II - Os apitos das
rondas e quadras policiais.
Art. 88 - Os proprietários de estabelecimentos em

que se vendam bebidas alcólicas serão respons�veis
pela manútenção da ordem dos mesmos.

Parágrafo Onico - As desordens, algazarras ou

barulhos, porventura verificados nos referidos es-

tabelecimentos , suj eitarão os proprietários' a

multa, podendo ser cassada a licença para seu

funcionamento nas reicidências.

Art. 89 - Nas igrejas, coventos e capelas, os

sinos não poderão tocar antes das 05 e depois das
22 horas, salvo os toques de rebates -po r ocasião '

de incêndios, inudações ou comemorações especiais.
Art. 90 - e proibido excutar qualquer trabalho ou

serviço que produza rufdos, antes das 07 e depois
das 22 horas, nas proximidades de hospitais
asilos e casas de residência.

Art. 91 - ',s intalações elétricas só poderão fune i
onar quando tiverem dispositivos capazes de elimi
nar, ou pelo menos reduzir ao m{nimo, conforme nor

mas e padrões brasileiros, as cor.rentes parasitas�
diretas ou induzidas, as oscilações de alta ' fr!
quênci�, chispas e ruidos prejudiciais à .rádio
recpeçao.
Art. 92 - Na infração de qualquer artigo deste
Capitulo, será imposta a multa de 100 a 150% do
valor da Unidade Fiscal do Município, sem preju{zo
da ação penal cabivel.

CAPTIuw II

DOS DIVERI'IMEN'IDS POBLlCOS

Art. 93 - Divertimentos públicos, para os efeitos'
deste Código, são os que se realizarem nas vias
públicas, ou em recintos fechados de livre acesso'
ao público. ,

Art •. 94 - Nenhum divertimento público poderá ser

reaiizado sem autorização prévia da Prefeitura.
Parágrafo Onico - O requerimento de licença para
funcionamento de qualquer casa de diversão será
instru{do com a prova de terem sido satisfeitas as

exigências regulamentares referentes à construção'
e higiene do edif{cio, e procedida vistor!a policio
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CAPTTUL(i) In DOS LOCAIS DE CULTO
ArL 107 - Nas igrejas, templos ou casas de culto,_os locais franqueados ao píibl rco , deverâo ser con
servados limpos, iluminados e arejados.
Art. 108 - As igrejas, templos e casas de cultonão ooderão contar maior numero de assistentes,.a
qualquer de seus oficios, do que a lotação comportada por suas instalações. ,
ArL 109 : �a infração qualquer artigo deste Cap]tulo, sera tmpo sta a multa de 50:ll a 100% do valorda Unidade Fiscal do Munic;piu.

aI. Art. 95 - Em todas as casas de diversao públi
ca, serão observadas as seguintes disposições
além das estabelecidas pelo Código de Obras:

_

I - Tanto as salas de entrada como as de espetacu-,
los serjio mantidas rigorosamente limpas;
II - Todas as portas de saídas serão encimadas

pela inscrição " SAlDA", legivel a' distância e

luminosa de forma suave, quando se apagarem as

luzes' da sala e as portas se abrirão de dentro

para fora; III - Os aparelhos destinados ã renova

ção do ar deverão ser conservado� e mantidos em

perfeito funcionamento; IV � Serao tomadas as pro
vidências necessã�ias para evitar incêndios, sendo

obrigatória a doação de �xtintores de fogo
_

em

locais vis{veis e de facil acesso; V - Deverao ser

periodicamente pulverizadas com inseticida;
VI - e proibido aos expectadores sem distinção de

sexo assistir aos espetáculos de chapeu à
cabe�a ou fumar no locál das �pssões.
Parágrafo Onico - A periodicidade do inciso V

será determinada por decreto excutivo, ouvidas as

autoridades sanitárias.
Art. 96 - Nas casas de espetáculos de sessões coú�

secutivas, que não tiverem exaustores suficientes,
deve,ent-e a saida e a entrada dos expectadores
decorrer lapso de tempo no mfnimo de 15 minutos
visando a renovação do ar.

Art. 97 - Em toqos os teatros, circos ou salas de

espetáculos� serão :eservados.q�a�ro luga:e� .

'

destinados as autor�dades pol�c�a�s e mun�c�pa�s ,

encarregadas da fiscalização.
Art. 98 - Os programas anunciados serão executados
interalmente não podendo os espetáculos tntc íar em
hora diversa da marcadá.
§ lQ - Em caso de modificação de programa ou de
,horario o empresario devolvera aos expectadores o

preço integral da entrada.
§ 2Q - As disposi�ões deste artigo aplicam-se, no

.que couber, as competições .

esportivas para as

qua i s se ex ija o pagamento de entrada..
�

Art. 99 - Os bil hetes de entrada não poderão ser

vendidos por preço superior ao anunciado e em nume
ro excedente a lotação do teatro, cinema, circo ou
sala de espetaculos.
Art. 100 - Não serão fornecidas licenças para a
real tzaçâo de jogos ou diversões ruidosas em lo
cais compreendidos em area formada por _raio de 10U
(cem) metros de hospitais, casas de saude ou mater
nidades.
Art. 101 - Nas cabines de projeções nâo poderâ e

xistir maior numero de peliculas do que as necessa
rias para as sessões de cada dia, estando elas 'de
positadas em recipiente especial, incobustivel,her
�eticamente fechado, não permanecendo aberto, a1êm
do tempo indispensavel ao serviço.
Art. 102 - Fica a juizo da Prefeitura a l ocal tza
ção de c trco s de pano e parques de diversão.
§ lQ A autorização de funcionamento dos estabeleci'
mentos de que trata este artigo não podera ser por
prazo superior a 90 (noventa) dias.

.

§ 2Q - Ao conceder a autorização, podera a Prefei
tura estabel ecer as restrições que julgar conveni
entes, no sentido de assegurar a ordem dos diverti
mentos e o sosse20 da vizi"!:!hança.. �

-

§ jQ - Ao seu jU1ZO, podera a Prefeltura nao rena
var a autorização de ,um circo ou parque de diver
sões ou abrigá-los a novas restri"çoes ao conceder-=
lhes a renovação pedida.
§ 4Q - Os circos ou parques diversões, embora au

torizados, só poderão ser franqueados ao píibl tco T

depo i s de vistoriados em todas as suas instalações.
pelas autoridades da Prefeitura.
Art. 103 - Para permitir .a armação de circos ou
barracas em logradouros píibl icos, poderâ a Prefei
tura exigir, se julgar conveniente, um depósito de.
no máximo de 5 (c inco ) Unidades Ft'scais do Munici
pio, com garantia d� despesas com eventual limpe
za e recomposiçãO do logradouro.
Parágrafo Onico - O depósito será restituldo int�
gralmente se não houver necessidade de limpeza es

pecial ou reparos. Em caso contrario, serão dedu-=
zidas do mesmo as despesas feitas com tal serviço.
Art. 104 - Na Ioca l tzaçâo de casas de dança , ou de
estabelecimentos de diversões noturnas, a Prefeitu
ra terâ sempre em v ts ta o sosseço da população

-

observando o zoneamento de usos.

Art. 105 - Os espetâcul os, ba fl es ou festa s de ca

ráter píibl ico s dependem, para real tzar-se, de pr�
via licença da Prefe rture .

Paragrafo Onico - Excetuam-se as disposições deste
artigo as reuniões de qualquer natureza, sem convl
tes ou entradas pagas, levadas a efeito por clubes
ou entidades de classe, em sua sede, ou'as realiza
das em rec rdênc íe s particulares.
ArL 106 - Na infração de qur 1 quer artigo deste
Capltulo, serã imposta a multa de 100% a 15Q% do
valor da Unidade Fiscal do Municlpio.
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PLANO DIRETOR DO MUNiCíPIO DE GASPAR

CAP!TULO IV DO TRANSITO PUBLICO

Art. 110 - O transito, de acordo com as Leis vi
gentes, ê livre e sua regulamentação tem por obje
tivo manter a ordem, a segurança e bem estar dos
transeuntes e da população em geral.
Art. 111 - r protbido embaràçar ou impedir, por
qualquer motivo, o 1 ívr e trânsito de pedestres
ou veiculas nas ruas, praças, passeios, estradas'
e caminho píibl tco s , .e�eto para efeito de obras
píibl icas ou quando ex içênc tas po l tc ta is determina
rem.

-

Parágrafo Onico - Sempre que houver necessioade
de interromper o trânsito, deverá ser colocada si.'
na1 ização claramente de dia Ium tno sa ã noHe.
Art. 112 - C�mpreride-se, na pro tb içâe do artigo an
terior o deposito de qua tsquer materiais, inclusT
ve de construção, nas v tas publ tca s em geral.

-

§ 19 - Tratando-se de ma ter ia ts cuja descarga não
pode ser feita diretamente no interior (los ' prª-
dias será tolerada a descarga e permanêncio na

via píibl ica, com o minimo de prejuizo ao transito
por tanpo não su per ior a 01 (_uma) hora.

-

§ 29 - Nos casos previstos no p�rágrafo anterior ,

os responsáveis pelos materiais depositados na

via pública deverão advertir, os veículos, a d
í

stàn
cia conveniente, dos preju{zos causados ao livre r

trânsito.
Art. 113 - � expressamente proibido danificar ou

retirar sinais colocados nas vias, estradas ou

caminhos públicos', para advertência de perigo ou

de impedimento de trânsito.
Parágrafo Iln

í

co - Não será permitida a passagem
'

ou estacionamento de tropas ou rebànhos na cidade,
exceto em logradouros para í

sso designados.
Art. 114 - Assiste a Pref e i tura o direito de impe
dir o trânsito, de �ualquer veículo ou meio d�
transporte que possa ocasionar danos ã via públi
ca ou ã saúde e segurança da população, bem com�
ao meio ambiente.
Art. 115 - � proibido embaraçar o trânsito ou

molestar os pedestres por tais meios, como:
I - Conduzir,pelos passeios, volumes de grande
portes; II - Conduzir, passeios, veículos de qual
quer espécie; III - Patinar, a não ser nos logra:
douras. a isso destinados; IV - Amarrar animais'
em postes, árvores, grades ou portas.
Parágrafo Único - Excetuan-se o disposto no item
II deste artigo, carrinhos de crianças ou de

paralíticos e, em ruas de pequeno movimento, tri
ciclos e bicicletas de uso infantil.
Art. 116 - Na infração de qualquer artigo deste -'

Cap
í

tu lo quando: não prevista no Código Nacional '

de Trânsito, será imposta a multa de 100% a 150%
do valor da Unidade Fiscal do MunicÍpio.

CAPTIuLo V
,

DAS MEDIDAS REFERENTES AOS 'ANJMAIS

Art. 117 - A pernanência de animais nas vias ou

logradouros, é de total responsabilidade de seus'

respectivos donos, não p�dendo transitarem sem-

a presença de um r esponsavel , ,

Parágrafo Único - O,S desfiles circenses, depende-
rão de autorização da Prefeitura.

'

Art. 118 - Os animais soltos encontrados nas

ruas, praças, 'estradas ou caminhos públicos
serão recolhidos ao depósito da municipalidade
Art 119 - O animal recolhido em virtude do dispas
to �esta Cap{tulo será retirado dentro do prazo

í

�áximo de 05 (cinco) dias, mediante pagamento de

multa e de taxa de manutenção respectiva.
§'19 - Não sendo retirado o animal neste prazo ,

deverá a Prefeitura efetuar a sua venda em hasta'

pública, precedida da necessária publicação.
§ 29 - O disposto neste artigo não se aplica a

cães e gatos.
Art. 120 - Nas vilas ou povoados dó município, e

permitida a �anutenção de estábulos e cocheiras ,

mediante licença e fiscalização da Prefeitura

que indicará o local onde podem ser instalados.
Art. 121 - 0$ cães. e gatos que forem encontrados'
nas vias' púb:licas da c i'dad e e vilas serão apr een-

didos e, recolhidos ao depósito da Prefeitura.
§ 19 - O animal não registrado será sacrificado'
ou levado a instituição de pesquisa, se não for

retirado por seu dono, dentro de 05 (cinco) dias,
'mediante pagamento de multa e taxa de manutenção'
respectiva.
S '\9 - Os proprietários de animais r eg

í

st rado s s�
notificados, devendo retirá-los em idêntico'

zo , sem o que serão 'í.gua lment'e sacrificados.

§ 39 - �uando se .t ra t a r _de animal de raça; poderá'
a Pr ef e

í

tura , ase'u,criterio, agir de conformidade'
com que estipula o parágrago 19 do artigo 119, des
te Código., '

A�t. 122 - Haverá na Prefeitura, o registro de
caes e gato s , que será feito anualmente, mediante
pagamento çj'e taxa respectiva.

Art. 123 - Os proprietários de cães e gatos são
obrigados a vaciná-los contra a raiva, na epoca de
terminada pela Prefeitura.

-

Art. 124 - Os cã�s e gatos hidrófobos ou atacados'
de moléstia trasmisivel, encontrados nas vias

públicas ou recolhidos na residências de seus pro
prietários serão imediatamente sacrificados e

incinerados.
Art. 125 - � expressamente proibido:
I � criar abelhas nos locais de maior concentração
urbana; II � criar pequenos animais ( coelhos, pe
rus, patos, galinhas e outros), nos porões e no in,
terioi das habitações; III - criar pombos nos for:
ros das residências.
Art. 126 - t! expressamente proibido' 'qualquer pe s
soa malt�atar os animais ou praticar ato� de
crueldade contra os mesmos, tais como:

I - transportar, nos veIculas de tração animal

carga ou passageiros de peso superior às suas

forças; II - montar animais que já tenn&- a carga
permitida; III - fazer trabalhar animais doen t e s ,

f er i.do s ç
c ext euuado s , aleijados, enf raqu-ec í.do s ou

extremamente magros; IV - martirizar animais para
',eles alcançar esforços excessivos; V - abandonar,
em qua Iquer ponto, animais doentes, extenuados

enfraquecidos ou feridos; VI - amontar animais em

depósitos insuficientPs ou sem água, ar, luz e

alimentos; VII usa de instrumento, diferente do
chicote leve, para estímulo e correção de animais;
VIII - empregar arreios que possam constr_anger ,

ferir ou �agoar o animal; IX - usar arreios sobre

partes feridas, contusões· ou chagas do animal; X -

praticar todo e qualquer ato, mesmo não especifica
do neste Código, que a�arretar violência e sofri-'
menta para o animal,
Art. 127 - Na infração de qualquer artigo de

Capítulo será imposta a multa de 50% a 100$' do
valor da Unidade Fiscal do Municrpio.
Parágrafo Único - Qualquer pessoa poderá autuar ElS

infratores, devendo o auto respectivo, que sera

assinado por duas testemunhas, ser eqviado à
Prefeitura para fins de direito.

Ch.'ITULO VI DO EMPACHAMENTO DAS VIAS PÚBLICAS

Art. 128 - Poderão ser armados coretos ou _ palan
ques pro";sórios nos logradouros públicos, ' para
festividades religiosas, c{vicas ou de caráter po
pular, desde que sejam observadas as seguintes' con
dições: I - ser aprovado pela Prefeitura, quanto ã
sua localização; 11- não pertubar o trânsito públi
co; III - não prejudicar o .calçamento nem o escoa:
menta das águas pluviais, correndo por conta dos

responsáveis pelas festividades os 'estragos por
acaso verificados; IV -, ser removido 'no prazo màx i
mo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar dõ
encerramento dos festejos ..
Parágrafo Onico - Uma vez findo o prazo estabele
cido no item IV a Prefeitura promoverá a remoção '

do coreto ou palanque,_cobrando ao responsável as

despesas de remoção, dando ao material removido e

e destino que entender'.
Art. 129 - Nenhum material poderá permanecer nos

logradouros públicos, exceto no s casos prev i s to s no

Parágrafo primeiro do Ar ti.go 122, deste Código.
Art. 130 - O ajardinamento e a arborização das

praças e das vias públicas serão atribuições exclu
sivas da Prefeitu�a.
Parágrafo Único - Nos logradouros abertos por parti
culares, com licença da Prefeitura, tal atribuiçãoí
e transferida ao particular responsável pela obra.
Art. 131- Eproibido podar, cortar, pintar, derrubar
arrancar ou sacrificar as árvores da arb�Lização pú
blica. prágrafQ Único - A poda da arborização públI
ca ser'á' feita pela 'Prefeitura em epoca adequada.

-

Art. 132 - Nas árvores dos logradouros públicos não
será permitida a colocação de cartazes e anúncios,
nem a fixação de cabos, pregos ou fios, sem a auto�

rização da Prefeitu.ra.
Art. �33 - Os postes telegráficos, de iluminação e

força, as cabines de telefone público, as caixas co

lf"�oras de lixo, as placas indicativas de qua l.qu er l

na t , '-eza, os hidrantes" as caixas po s ta
í

s, os avi
sadores de incêndio e de policia e as balanças para
pesagem decv e í

cu Lo s SÓ poderão ser colocadas nos lo
gradouros .píib l ico s mediante a autorização da PrefeI
tura� gue indicará as posições convenientes e as
Cal çoes respectiva instalação.

_
Art. 134 - As bancas para a venda de jornais e

revistas poderão ser permitidas, nos logradouros pú
blicos, desde que satisfaçam as seguintes condições
I - ter sua localização aprovada pela Prefeitura;
rr - apr-esentar bom aspecto quanto a sua construção
III - não pertubar o trânsito público; IV - ser de
facil remoção; V- atender as demais exigências da
Prefeitura. Art. 135 - Os estabelecimentos comerci
ais poderão ocupar, com mesas e cadeiras, parte do
passeio correspondente ã testada do edificio, desde
que fique livre o tr,ânsito público uma faixa do
passeio da largura minima de 03 (três) metros.
Art� 136 - Os relógios, estatuas, fontes e quais
quer monumentos, somente poderão ser colocados nos
logradouros públicos se 'comprovado o seu valor ar
tistico ou c ívíco , a juizo da Prefeitura.

Parágrafo Dnico � Dependerá, ainda de aprovaçao, o

local escolhido para a fixação dos monumentos.

Art. 137 -,Na infração de qualquer artigo deste Ca-,
pitulo será imposta a multa de 100% a 150% do valor

-da Unidade Fisacal do Hun i.c ip í.o ,

CAPfTULO VII DOS INFLAMÁVEIS E EXPLOSIVOS

Art. 138 - No inte�ese público a Prefeitura fiscali
zará a fabricação, o comércio,o transporte e empre:
go de inflãmaveis e explosivos.
Art. 139 - são considerados imflámaveis:
I - fósforos e materiais fosforados; II - gasolina"
e demais derivados de petróleo; III - éteres, álco
ois, aguardentes e óleo em geral; IV - caboretos ,

alcatrão e materiais betuminosas liquidas; V - toda
e qualquer outra substância cujo ponto de inflamabi
'lidade acima de cento e trinta e cinco graus centI
grados. Art. 140 - Considerem-se explosivos:

-

I - fogos de artifícios;
II - nitrogl icerina, seus compostos e derivados;
III - pólvora e a lqodãó-pôtvora ,

IV - espoletas e estopins;
V - fu1minatos, c l or'atos, formiatos e conçêneres.;
VI - 'cartuchos de guerra, caça e minas.
Art. 141 - r absolutamente proibido:
I - fabricar explosivos sen 1 icença especial e em

local não permitido pela Prefeitura;
,

II - manter depósito de substancias inf1amaveis ou

de explosivos sem atender às ex iqênc ia s legais
quanto à construção as normas de seguranças;
III - depositar e conservar nas vias píibl +ca s , mes

mo provisoriamente, inflamiveis ou explosivos.
§ 19 - Aos varejistas e permitido conservar em cô
modos a,ropriado.s, em seus armazens ou lojas a

quantidade fixada pelo órgão competente, na respeç
tiva licença, de material i'nflamavel ou explosivo
respeitados os prazos de utilidade dos produtos.
§ 29 - Os fogueteiros e explosivos correspondentes
ao consumo de trinta dias, desde que os depósitos'
estejam local izados a uma distancia, mínima de '250
metros da habitação ma is próx ima e a 150 metros
das ruas ou estradas. Se as distãncias a _que se re

fere este Parigrafo forem superiores a 500 metros�
ê permitido o depôs tto de maior quanti'dade de ex

p10sivos.
-

Art. 142 - Os depósitos de explosivos e inflamá,
veis so serão construidos em locais especialmente'
designados na zona rural e locais especialmente de
signados na zona rural e com 1 icença da Prefeitu-=
ra.

'

§ 19 - Os depósitos serão dotados de instalação pa
ra combate ao fogo e de extintores de incêndio por
táteis, em quantidade e disposição convenientes.

-

§ 29 - Todas as depe,/ldencias em anexos do depósito
de explosivos ou inflamáveis serão construidas de
material incombustível admitindo-se o emprego de
outro material apenas nos cai'bros, ripas e esqua
drias.

-

,Art. 143 - Não será pelmitido o transporte de ex

plosivos ou inflamáveis sem as precuações devtda s'"
§ 19 - Não poderão ser transportados s imu l tanea
mente, no mesmo veiculo, explosivos e inflamáveis.
§ 29 - Os veicu10s que transportam 'explosivos ou

inflamiveis não podendo conduz rr outras pessoas a

1êm do motorista e dos ajudantes, devioamente cre
denciados pelo responsável, seja ele pessoa fisica
ou juridica. '

Art. 144 - r expressamente proi'bido :

I - queimar fogos de ar t ífIc ios , bombas, busca-pê,
morteiros e outros fogos perigosos, nos 10gradou -

ros públicos ou em janelas e portas que deitarem
para o mesmo logradouro;
II - soltar balões em toda a extenção do municipio
III - fazer fogueiras nos logradouros píibl tcos • sen

prêv ia autorização da Prefeitura; �

IV - utilizar, senJusto motivo, armas de fogo den
tro do perimetuo urbano do município;

-

V - fazer fogos ou armadi1 has com armas de fogo.
§ 19 - A roibição de que trata os itens I, II e

III, poderá ser suspensa mediante licença da Pre
feitura, e em dias regozijo píibl tco ou festiví-=
dades religiosas de caráter tradicional.

§ 29 - Os casos prevtstos no Parigrafo primeiro se
rao regú1 amentados pel a Prefei tura, que poderá ln
clusive estabelecer, pra cada caso, as exigencias'
que jul gar necessãr tas ao interesse da segurança
publica.
Art. 145 - A instalação de postos de abastecimento
de veIcul os , bombas de gaso1 ina e depósitos de ou
t�os inflamáveis, fica sujeita a licença especiãT
da Prefeitura.
§ 19 - A Prefe.ü;ura poderá negar a licença se re
co�hecer que a instalação do depÓSito ou da bomba
ira prejudicar, de algum modo a segúrança plibl ice .

§ 29 - A Pref�itura poderá estabelecer, para cada
caso, as exigencias que julgar 'necessãri'a.s ao inte
resse da segurança.
Art. 146 - Na infração de qualquer artigo deste Ca
pitu10 serã imposta a multa de 100% a 150% do va
lor da Unidade Fiscal'do Munidpi'o.

__ 1
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Art. 155 - A fim de ser preservada a estética e a

paisagem natural do local da jazida" obriga-se o

requerente e interresado, a apresentar plano de

reccmpoaíçâc e urbanização da área que será ' im

plantada a medida em que a exploração for - 'sêndõ
realizada •

'

Art. 156 - A obrigatoriedade de cumprimento do

plano de reccmpoaíçâc e urbaniza1ão da área de

que trata o artigo anterior, sera manifestado
através de terno de ocmprrmí.sso firmado entre o

licenciado e a prefeitura Municipal .

Art. 157 - A fim de garantir a Prefeitura Murlici..

pal., de qualquer ressarcimento pelo inadimplemen
to das obrigações assumidas FOr força desta lei,

,

obriga-se o. licenciamento a efetuar depôsí.to de

caução, real ou fiduciária, equivalente a 1/40 dÕ
valor da'Unidade Fiscal do Município, fOr metro'
quadrado ,total da àrea requerida •

Parágrafo Oníco � O Valor caucionado só será li
, berado após a oonclusâo total do plano de r�
aíçâo e urbarrízaçâo da,área utilizada .

-

CAPITULO V I II DAS QUEIMADAS E DOS CORTES DE �RYO
RES E PASTAGENS.

Art.147 - A Prefettura colãborara com o estado e a

União para evitar a devastação das florestas e es

timu1ar a plantação de arvores.
Art. 148 - A ninguém é permitiuo atear fogo, em

quaisquer tipos de vegetação ou de matas, sendo a

matéria regulamentada pelo Código Florestal - Lei'
n9 4.771/65.
Art. 149 - A derrubada de mata dependera de préviô
1 tcer.,e da Prefeitura.
Paragrafo Unico � A Prefeitura sô concedera licen
ça quando o terreno se destinar a construção ou
plantio pelo propr ietâr to ou possuidor, 'desde qur
atendidas as demais exigências do plano diretor do
Municipio bem como, as disposições censtantes em

legislação estadual e federal.
Art. 150 - Fi'ca proibida a formação ou a implanta
ção da s pastagens ex rstentes na zona urbana do Mu
n ic Ip io ,

,

-

Art. 151 - Na infração de qualquer artigo deste Ca

pitulo sera imposta a multa de 200% a 400% do vã
lar da Unidade Fiscal do Muni'clpio.

-

CAPITULO IX DA EXPLORAÇAO DE PEDRErRAS, CASCALHEI-
RAS, OLARIAS E DEPOSITaS DE AREIA E SAIBRO.

.

Art. 152 - A exploração das jazidas enquadradas no

artigo 8, Classe II, do regulamento do Códi20 de

Mineração. sã serã permitida mediante alvara de 1 i
cença expedido na forma do presente texto legal.

-

Paragrafo Onico - O requerimento para expedição do
Alvara de Licença serâ s'€l11pre procedi'do de Consul
ta de Viabilidade.
Art. 153 - As jazidas de substânc ta s minerais de,
emprego imediato na construção c�vil e re,aciona :
das na Classe II do referi'do regulamentado, as

quais tenham aproveitamento dependente do Alvara '

de que trata o artigo antedor, tem a seguinte es

pecificação :
-

Classe II - ardósias, areias, cascalhos, gnaisses,
granitos, quartezitos e se ibros quando util izados,
em estado natural, para o preparo, de gregados, pe'
dras de talho ou argamassas e se destinem, como mã
têrias primas, a indústria de transformaçâo .

-

Art. 154 - O pedido de Alvara de Licença, devera
ser formulado em requerimento ã Prefeitura, deven
do ser' instruido com os seguintes documentos, alêiii
do comprovante do deferimento da Consulta de Viabl
lidade:
I - quanto ã legalização da area a ser explorada;
a ) escritura do terreno dev rdamente escrita no Ca
dastro da Prefeitura em nome,do requerente/ou;
b) compromisso de compra e venda/ou;
c) autorização expressa do prvprietario.
II - substãncia mineral a ser l icenc tada ;
III - prova de inscrição, para fi'ns de Imposto Uni,
co sobre Minerais;

-

IV - A negativa de debitas de tributos municipais; ,

V - Plan\a de detalhe da a ea licentiada, que tera
no mâx imo 50 hectares, de1 imttada por figura geomê
trica, sendo os lados segmentos de retas ou linhas
de acidentes naturais, definidos por seus compr !
mentos e rumos verdadeiros, com um dos vertices ã
marrado a um ponto fixo e inconfundive1 do terreno
em escala adequada (1 :100) ate (1 :20.000), assina
da por profi ss iona 1 habil itado, dev h:!amente reg ts
trado na Prefeitura Municipal'.
VI - Planta de situação de área licenciada i" 'an

escala adequada ( 1:20.000 até 1:250.000.) ,fiuna
da FOr profissional habilitado, corrtendo os prin=
cipais elementos de reronhecimento, tais cann: ro

dovias, rios, córregos, Vilas, pontes e- butrosT
ronsiderados necessários •

VII - Plano de aproveitamento econàníco da jazida
CXITl deserção das instalações de beneficiamento e

equipamento, fazendo constar o método de explora
ção a ser adotado, bem cano referência à escala '

. de produção prevista, apresentado FOr profissio �

naL habilitado e matriculado na prefei r-a Munici
pal.. ,

-

Art. 158 - O inadimplemento das obrigações impos
tas pelos Artigos 154 e 155 desta lei, implicará'
nas seguintes sanções:
I - Embargo da exploração e multa de quadro Uni

dades fiscais do Município, cobrada an dobro ,-

-no

caso de reincid icías. 1J'
II - Cancelamento e revogação da licença .

Parágrafo Oníco - Extinto o prazo de dois meses'
durante o qual o licenciado deve concâuí.r -

as

obrás de zeccmposãçâo e urbanização da área. a

a Prefeitura as realizará, utilizando para
- -este

fim, os valores caucionados.
Art. 159 - O pedido de renovação do alvará de li

cença, além dos requisitos exigidos pelos artigos
154 e 155�desta lei, deverá ainda, ser instruido '

CXITl os seguintes elementos :

I - Prq: de licença anterior;
II - Prova de registro no Departamento Nacional •

de Produção Mineral - DNPM - a licença anterior;
III - Prova de recolhimento do linIXJsto Qniro Se -

bre Minerais, referente ao exercício anterio:r.
Art. 160 - All� o processo, CCIll as peÇas e d�
�tos necessarios, a Prefeitura Municipal, ouvi
ra preliminannente e. pela ord=m, o Departamento Na
c:ional de Produção Mineral e a Fun:iação de AmparoT
a Tecnologia e Meio Ambiente do Estado de Santa Ca

tar�, para dizerem sobre o requerido.
Paragrafo Dníoo - 'l'Odas e quaí.squer Objeções têc
n!cas arguidas por seus órgãos, se não forem ou

�o p.lderem ser supridas pelo requerente, acarreta
rao, autanaticamente, o arquivamento do processo e,
,de oonsequêncta, o ilrleferimento do pedido do Al
vará de Licença.
Art. 161 - O licenciado terá o prazo de 20 (vinte)
dias úteis a �ntar da data de expedição do Alvará
para a colocaçao de placa padronizada, conforme no

delo a ser definido pelo órgão CXITlpetente da Pre
feitura Municipal.
Art. 162 - A Prefeitura'Municipal,através da' Porta'
ria, baixará as instruções para o preenchimento dõ
formulário destinado ao requerimento de Licença pr
ra exploração de jazida mineral.

.

Art. 163 - Todas as atividades, objeto deste Capl
tul o ,: em curso neste MuniclpiQ, deverão, em prazo'
de 60 (sessenta) dias, adequar-se às diretrizes '

ora estabelecidas, sob pena de interdição.
Parágrafo Onico - Durante o decurso do pr�\o esta
belecido no Capltulo deste arti20' poderá o órgão'
responsável, ,através da exposiçao de motivos ende

reçado ao Prefeito, solicitar a inderdição da ati
vidade que, por seu curso, intensidade e metodo :
esteja a comprometer aspectos fundamentais da pai
sagem natural do Municipio,
CAPITULO X DOS MUROS E CERCAS
Art. 164 Os terrenos não construidos, com frente'

para' logradouros publicas, serão obrigatõriammente
dotados de passeios e muros em toda a extensão da
testada.

'

§ 19 - As exigências do presente artigo são exten
sivas aos lotes situados em ruas dotados de guias.'
e sargetas. § 29 - Compete ao proprietario do imó
vel a construção e conservação dos muros e pas
seios, assim como do gramado dos passeios ajardinã
dos.

'

-

Art. 165 - Serão comuns os muros e cercas divisó-'
rias entre propriedades urbanas e rurais, devendo'
os �roprietarios dos imóveis confinantes concorrer

em partes iguais para as despesas de sua constru-'
ção e conservação.
Art. 166 - Ficara a cargo da Prefeitura a

trução ou consertos de muros ou passeios
.

por alterações do nivelamento e das guias
estragos t2asionados pela arborização das
blicas.
Parágrafo Onico - Competirã a Prefeitura o conser

to necessâr io decorrente de modificação do al inha
menta das guias e �as ruas.

Art. 167 - A Prefeitura deverá exigir do proprie
tãrio do terreno, edificado ou não a construçãó de

sargetas ou drenas, para desvios de ãguas pluviais
ou de infiltrações que causem prejuizos ou danos'
aos logradouros publicas ou aos proprietãrios u!
zinhos. Art. 168 - Ao serem intimados pela Pr ,�i
tura a executar obras necessárias, os proprietã
rios que não atenderem a intimação ficarão sujei-T
tos, além da multa correspondente de 50% a 100% do
'valor da Unidade Fiscal do Municipio, mais o cu,to
dos serviços feitos pela administração Munici, J.
Art. 169 - Na infração de qualquer artigo deste

Capitulo serã imposta a multa de 50% a 100% do v�
lar da Unidade Fiscal do Municipio, a todo aquele
que: I, - fizer cercas ou'muros em desacordo com as

normas fixadas neste Capltu10; II - danificar, por
qualquer meio; cercas e muros existentes, sem pr�
juiZO da responsabilidade civil ou criminal ,que no

caso couber.
CAPITULO XI DOS ANUNCIaS E CARTAZES

Art. 170 - A exploração dos meios de publicação '

nas vias e logradouros públicos, bem como nos lug�
res de acesso comum, depende de 1 icença da' Prefei
tura, suj eitando o contri bu i nte ao pagamento da t�
xa respectiva. § 19 - Incluem-se na obrigatorieda
de deste artigo todos os cartazes, letreiros; prQ

recons-'
afetados
ou por
vias pu-

gramas, quadros, pàineis, emblemas, placas, avi

sos, anuncias e mostruãrios, luminosos ou não, fei
tos por qualquer modo, processo ou engenho, suspe�
sos, distribuidos, afixados ou pintados em,paredes
muros, tapumes, veiculas e calçadas. § 29 - Inclu
em-se ainda na obrigatoriedade deste artigo os

'

anuncias 9ue, embora apostos em terrenos próprios'
ou de dom'in io privado, forem vislveis dos Ilugares
publicas.
Art. 171 - A propaganda falada em lugares públicos
por meio de ampliadotes de voz, alto-falantes e

propagandistas, assim como feitas por meio de cine
mas ambulante, ainda que muda, estã igualmente su
jeita à previa licença e ao pagamento da taxa res
pectiva.

-

Art. 172 - Não serã permitida a colocação de anun
cias ou cartazes quando: I - pela sua natureza pro
vocar aglomerações prejudiciais ao trãnsito publi:
co; II - de alguma forma prejudicar os aspectos'
paisagisticos da cidade, seus panoramas naturais,
monumentos tlpicos-históricos e tradicionais; III
- obstruir. interceptar ou reduzir o vão das por
tas e janelas e respectivas bandeiras; IV - conter
incorreções de linguagem; V - fazer uso de ipala
vras em lingua estrangeira, salvo aqueles que, por
insuficiência de nosso lexico, a ele se hajam in-'
corporadas; VI - pelo seu numero ou mã distribui-'
ção, prejudicar o aspecto das fachadas.

Art. 173 - Os pedidos de licença para a publicida
de ou propaganda por meio de cartazes ou anúncios'
deverão mencionar :

I - a indicação dos locais an que serão co.loca -

'dos cu disttíbuídos os cartazes ou anúncios;
II - a natureza do material de confecção;
III - as dimensões; ,

IV - as inscrições e o texto;
V - as cores empregadas.

Art. 174 - TrataIrlo-se de anúncios luminosos, os

pedidos deverão ainda ilrlicar o siste:na de ilumina

ção a ser adotado.
-

Art. 175 - Os anúncios luminosos deverão ser colo
cados a uma alt;ura minima de 2,50 metros do -

-pas
seio.

-

Art. 176 - Os planfetos destinados a serem lança
dos ou distribuidos nas vias plblicas ou logradou
I'9s, não poderão ter, dimensões menores de 10' (dez)
centímetros FOr 15 (quinze) centímetros, nem maio
res de 30 (trinta) centímetros FOr 45 (quarenta e
cínoo) centímetros.
Art. 177 - OS anúncios e letreii:os deverão ser oon

f' zvados an boas oordfçôes, renovados ou conserta-'
dos, saupre que tais providências sejam necessári
as para o seu bem aspecto e segurança.
parágrafo Oruco - Desde que não haja rncxlificação '

de dizeres ou de localização, os consertos ou re

partições de anúncios e letreiros deperrlerão apE;
nas de a:municação escrita à Prefeitura.

-

_ Art. 178 - Os anúncios encontrados sem que os res

ponsáveis tenham satisfeito as formalidades deste
Capítulo, poderão ser apreendidos e retirados pela
Pr::Efitura, até a satisgação daquekas fonnalidades
alem do pagamento da multa prevista nesta Lei.
Art. 179 - Na infração de qualquer artigo deste Ca

pítulo será ãmposta a mul.ta de 100% a 150% dó Vã
lor da Unidade Fiscal do Município.

T1wID IV
00 FUNCIONAMENTO 00 �IO E DA INDOSTRIA

CAP1:'J:uÚJ I
00 Llc::EN:IAMENro OOS ESTABELECIMENiDS .lNDUSTRIAIS'
E CXl<IEOCIAIS E PRES'lhOORES DE SERVIçoS.

sB;ÃO I

Das indústrias e do canércio Localizado. in

Art. 180 - Nenhum estabelecimento CXITlercial.ou in
dustrial, poderâ funcionar sem prêvía licença ""-da:
Prefeitura, à qual só será concedida se observadas
as disposições deste CÓdigo e as demais normas le
gais e reguJ.amentares pertinentes, obedecido o zo

neamento de usos.

Paragrafo Ónico - O requerimento deverã especifi �

car com clareza:
I - O ramo do comércio ou da industr ta • ou O tipo
de serviço a ser prestado;
II - o local em que o requerente pretende exercer'
sua atividade.

A�t. 181 - Não serã concedida 1 icença dentro do pe
r ime tro urbano, aos estabelecimentos tndustr ta ts T

que pela natureza dos produtos, pelas matérias pri
mas util izadas, pelos combustfve i's empregados, ou
po� qualqu:r outro mot tvo que possam prejudicar a
saude pübl tca .

Art. 182 - A 1 icença para funci'onamento de . açou
gues e padarias, conf'e

í

tar tas , lei'tei'ras, cafês,bã
res, restaurenates, ho tê ís , pensões e 'outros esta=
bel ec imentos conqêneres serâ sempre procedido de e
xame do local e de aprovação da autori'dade san itâ-'
ria competente, obedecido o zoneamento de usos.
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Art. 183 - Para ser concedida 1 icença de runc tona
mento pela Prefeitura, o prêdto e as instalações'
de todo e qualquer estabelecimento comercial, in
dustria1 ou prestadores de serviços deverão ser

previamente vistoriados pelos órgãos competentes,
em particular no que diz respeito às condições de
higiene e segurança, qualquer que seja o ramo de a

tividade a que se dest tna ,

Parágrafo Onico - O Alvará de licença só poderâ '

ser conced ido apês ínrormações , pelos õrgãos comp!
tentes da Prefeitura, de que o estabelecimento a

tende as exigências estabelecidas neste Cõdigo.

Art. 184 - Para efeito de f rsca l ização, o proprie
tãrio do estabelecimento licenciado colocará O Al
vará de local ização em lugar visive1 e o exibirã ã
autoridade competente sempre que esta o exigir.

Art. 185 - Para midança de local de estiabel.ecdmen
to a:mercial ou irrlustrial deverá ser solicitada'
a necessária pennissão à Prefeitura que verificará
se o novo local satisfaz as corrli«ões exi9idas.

Art. 186 - A licença de Iocal ízaçao poderá ser cas

sada:
-

I - quarrlo se trata de negócio diferente do reque
rido;

.

II - cem medida preventiva, a bem da hi-giene, da
nora; ou do sosseqo e segurança pjbUca;
III - se o licenciado se negar a exibir o Alvará '

de localização à autoridade cX::tnpetente, quando so

licitado a fazê-lo;
-

N - por 9Jlicitação da autoridade canpetente, pro
vados os mot.ívos que furrlamentaran a sóliéitação.
§ 19 - Cassada a licença, o estabelecimento será i
mediatamente fechado.

- § 29 - Poderâ ser igualmente fechado todo estabe
lecimento que exercer atividades san a necessária,'
licença expe1ida an confonnidade cem que preceitua
esta seção.

Art. 187 - O exercicio do a:mércio. arnbJ.lante depen
derá sanpre de licença especial da Prefeitura, me
diante requerimento do interessado.

Parágrafo Único - A licer.ça a que se refere este
artigo será concedida Em conformidade cem as pres
crições deste código e da Legislação Fiscal d, MJ.

nicipio.
' .

Art. 188 - Da licença concedida deverão constar os
seguintes elementos essenciais, alãn de outros que
foran estabelecidos:

I - llÍÍnYaro de inscrição;
U - reaídêncía do a::meréiante ou resy;onsã;vel;
III - rxme, razão socía.l ou derxmínaçâo sob cuja '

resy;onsabilidade funciona o a:mércio arnbJ.lante;
rJ - especificação do tipo da mercadoria a se '�
mercializada.

.

§ 19 - O vemedor ambulante não li�enciado para o

exercicio ou periodo an que esteja desanpenhando a

tividade ficará sujeito a apreensão da merCadoriaT

encontrada an Sal poder.
§ 29 - A devolução das mercadorias apreendidas só
será efetuada depois de ser concedida licença ao

respectivo vendedor ambulante e de paqa , pelo me

nos, a multa a que estiver sujeito.
Art. 189 - A licença será renovada anualmente, {Dr
solicitação do interessado.
Art. 190 - Ao vendedor arnbJJ.ante é valado
I - o ocmércio de qualquer mercadoria ou 'objeto'
não mencionado na licença;
II - estacionar, nas vias pJblicas e outros :�ogra
doures, fora dos locais previamente detennínados '

pela Prefeitura;
lU - :i.rnpaiir ou dificultar o trânsito nas vias P.l
blicas outros lograClaprso;

,

N - transitar pelos passeios con:1uzindo cestos cu

outros volumes grames.
parágrafo Onico - No ca9J do inciso I, alán d<\ mu!
ta, caberá apreensão da mercadoria ou objeto.

.

Art. 191 - Na infração de qualquer artigo -deste

Capitulo será imposta a IlUllta de 50% a 100% do va

lar da Unidade Fiscal do Municipio e apreénsão clã
mercadoria, quando for o caso

CAP1'ruI.o II 00 IDRÂRlO DE, FUNCICW\I1ENlD
Art. 192 - A abertura e fechamento dos estabeleci..

mentos irrlustriais e ccmercaaas e de crédito, obe
decerão aos horários estipulados neste Capitulo �
observadas as oonnas da Legislação Faleral do Tra
balho que regula a duração e con:1i'çóes. '

-

Art. 193 - Os estabelecimentos o--nerciais obedece
rão ao borârfo de funcionamento externei, das 08
às 18 horas úteis, facultado o intervalo de 02
(duas). horas para :r:efeiçóes, e ao sábados, das 08
às 12 boras , salvo as exceções desta Lei.
§ 19 - h:Js mesrms horários estão sujeitos os'escri
tórios cx:rnerciais an geral, as s�s de verrla dos
estabelecimentos industriais, depôs.ítos e demais a

tiviclades an caráter de estabelecimento que tenhaiil
fins a:merciais. ,

§ 29 - Poderão funcionar mediante prévia autoriza

ção do Prefeito Mmicir;al até às 22 horas e nos sá
bados até 18 horas, os estabelecimen a:merci
ais.
Art. 194 - Para irdústria, de JIDdo geral, o

'

borâ
rio é livre.
Art. 195 - Estão ,sujeitos a horários especiais:
I - De zero a 24 horas nos dias úteis, daningos e

feriados : a) postos de gasolina;
Dl hotéis e sanilar�;
cl hospitais e sani':l.ares.
parágrafO Onico - QJa,nto aos postos de gasolina, o

horário de funcionamento deverá ser canpatibiliza
dos a:m a legislação ou normas falerais vi'gentes.
II - De 06 às 22 horas : padarias e similares,
III - De 08 às 21-horas, de segurrla a sábados :

al supennercados; bl 'mercearias; c) lojaS de arte
sanatos;

-

rJ - Horário de funcionamento l'ivre :

al restaurantes, sorveterias, bares, cafés e sirni
lares; b) cinemas e teatros; c) bancas de revistã
d) casas da dança e casas de diversão pJblica,des
de que respeitadas as demais dtsposrçôes deste cá
digo;

-

V - Nos, sábados, até às 18 hbras :

a) salões de beleza; b) barbearias;
VI - Das 05 às 18 horas inclusive aos sábados
rcasas de carne; b) parxar.ías,
VII - Das 08 às 22 horas : fannácias.
§ 19 - As fannácias quando fechadas poderão, an

caso de urgência atender ao pjblico a qualquer ho
ra do dia ou da ooite.

-

§ 29 - Aos daningos e feriados e nos dias úteis,
apôs às �2 boras funcionarão oonnalmente as fanná
cias que estiveran de plantão obedecida a escalaT

organizada pela Prefeitura, devemo as demais afi
xar à porta urna placa cem a irrlicaçáo das planto=
nistas.
Art. 196 - octros ranos de a:mércio ou prestado -

res de serviços que exploram atividades não pre
vistas neste Capitulo, que necessitam funcionar �
em horário especiál deverãO requerê-Lo à Prefei-
tura.

. ,

Art. 197 - Poderá ser concedida licença para fun
.c.íonamento de estabelecimentos ocmerciais, ,indus=
triais e de prestação de servrços fora do horária
nonnal de abertura e fechamento, maliante o paqa
mento de urna taxa de licença especial de que dis
p5e a legislação tribltária do MJ.niclpio, -deroe
que observadas as demais diSIDsiçóes deste CÓdigo
Art. 198 - Na infração de qualquer arti-go

-

deste
Capitulo será irnIDsta a mul:ta de 50% a 100% do 'v�
lor da Unidade Fiscal do Municlpio.

CAP1wID III DISPOSIÇÃO FINAL
Art. 199 - Esta Lei entra em vigor rio dié. 02 de
Janeiro de 1989, revogadas as disy;osiçôes em ' con

trário

Prefeitura Municir;al de Gaspar, E!lI 10 de Novembro�
dr- -1989

TAOCISIO DEOCHAMPS
PREFETIO MUNICIPAL

-

GAZEl'A IX) VALE - IS - JUNID' 1990
, , PÂG'. lL

PLANO DIRETOR DO MUNiCíPIO DE GASPAR

LEI N9 1. 155
-------------

ThISTI'IUI O COOlGO DE OBRAS IX)

MUNICIPIO DE GASPAR;

TARClsIO DEOCHAMPS, Prefeito Municir;al de Gaê
par, Estado de Santa Catarina, Faz saber a todos
os habitantes deste MJ.nicipio que a câmara de Vere

adores decreta e ele sanciona e pranulga a seguin:
te Lei:

T1'IÚlO I
OBJEID 00 C6DIOO
CAPlww ONIoo

•

Art. 19 - Esta CÓdigo, parte integrante do Plano'
Diretor Fisico e Territorial, estabelece normas de
projeto e construção eu geral do Municipio de Gas
par.

-

Art. 29 - Destaca, para rigorosa aplicação, nonnas

técnicas!. visarrlo o progressivo aperfeiçoamento da
construçao voltada precipuamente para a pad.saqsm '

urbana e, o apriJIDramento da arquitetura das alifi
cações e o bem estar dos MJn1cipes.

T1TUI.o II
DAS NORMAS SOBRE OBRAS

CAP1TUI.o I
OOS PROFISSIONAIS HABn.rrAOOS A PRQJE.TAR E CONSI'RU
m

-

Art. 39 - são cons íderadqs profissionais legalinen
te habilitados para projetar, orientar e executar,
obras neste Municipio, os registrados no Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronania da
10'1' Região e matriculado na Prefeitura" na forma '

desta Lei.
'

Art. 49 - são cord.íçôes necessárias para a matricu
la:

-

I - requerimento do interessado;
II - apresentação da Carteira PrOfissional, expe

dida ou, visada pelo CREI\ da 109 Região;
-

III - prova de inscrição na Prefeitura y;ara paga
mento dos tribltos devidos ao Municipio.

-

§ 19 - Tratarrlo:-se de pessoa juridica, alán dos
requisitos dos itens I e II, exigir-se-à prova de
sua constituição no registro público competente,do
registro do CREI\ da 109 Região e ainda, da apresen
tação da Carteira Profissional de seus responsá-'
veis técnicos, confonne Atp n9 33/85, do Ministé-'
rio do Trabalho j que disp5e sobre o registro de Eh!
presas de Mão de Obra'.

-

§ 2'1' - Será suspensa a matricula dos que deixa
ren de pagar os tril::utos incidentes sobre a ativi:
dade profissional no respectivo exercâcío financei
ro, ou as mul.tas ,

-

Art. 59 - A Prefeitura organizará um registro das
anpresas ou profissionais matriculados, mencionado
a razão soc.ía.l., rxme {Dr extenso e, sendo o caso ,

a abreviatura usual e aL:àa:
I - número e data da Carteira Profissional eKP.:,

dida e visada pelo CREA da 109 Região;
II - assinatura do profissional e menção da fir

ma de que fizer parte, quando for o caso;
III - anota'.(ão do pagamento dos tributos relati

vos à profissao, cem menção do número e data dos
respect.ívos recibos',
N - anotações relativas a obras, projetos, cál

culos, memSrias e outros dados convenientes.

Art. '69 - 8anente os profí.ss.íonaí.s registrados co

mo determinam os artigos 39 e 49 e seus y;arágrafo�
poderào ser responsáveis por projetos, cálculos e

memórias apresentados à Prefeitura ou as� a

responsabí.l.ídade pela execução das obras.

Art. 79 - A assinatura do profissional nos proje
tos, cálculos e outros, suJ::rnetidos à Prefeitura,se
rá obrigatoriamente procedâda da função que no cã'
so ca.Iber, CCIlO "Autor dos Cálculos" ou II Respon,sã
veis" pela execução das obras e suced ída do seU
respectivo titulo.

'.

Art. 89 - A responsabilidade pela feitura dos pDD
jetos cabe exclusivamente aos profissionais que tI
veran assinado cano seus responsáveis,' não assurnfu
do a PrefeitUra, an consequência da aprovação,qua!
quer res{Dnsabilidade.

Art. 99 - As penalidades impostas aos profissio -'

nais de Engenharia e Arquitetura pelo CREI\ serão
observadas pela Prefeitura no que lhe couber.

Art. 109 - Será admitida, a substituição de um pr�
fissional ou anpresa {Dr outro, maliante requeri
mento ao Prefeito e vinculação ao substituto dõ
projeto de responsabilidade do substituido.

par�grafo Onico - A requerimento do substituido,P2
dera ser concalida baixa de sua responsabilidade .

Art. 11 -' Poderá, ainda, ser concedida exoneração,
de qualquer ,responsabilidade do autor do projeto ,

desde que este o requeira, furrlado em alteração '
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feita ao projeto à sua revelia ou contra a sua vo!:
tade.

CAP1'l.'UI.O II

00 pRQJEI'O E DA LICENÇA
S�O I

DISPOSIçõES GERAIS

Art. 12 - TOdas as obras de construção, acréscimo ,

m:xiificação 00 reforma a serem exucutadas no Munic\
pio de Gaspar serão prece:1ídas dos segumtes atos-

a6ministrativos:
I - aprovação do projeto;
II - licenciamento da obra;
§ 19 - A aprovação e licenciam�to da obra �e qu�

,tratam os Incisos I e II, poderao ser reqoer ídos

simultaneamente, deverrlo neste caso, os projetos e§
tarem de acordo cem todas as exigências deste CÓdi-

go§ 29 - Incluem-se no disposto neste artigo todas
as obras do Poder-PÚblico, terrlo o seu exame prefe
.rêncí.a sobre quaisquer pedidos.

Art. 13 - A requerimento do interessado, o órgão �
nicipal ccrnpetente fornecerá por escrito, os nivel�
mentos alinhamentos, recuos, afastamentos, usos v�
gentes; gabaritos de altura e indices de aproveita
mento, relativos ao logradouro interessado e a obra

que se preterrle construir.

Art. 14 - Salvo a necessidade do arrlaime ou tap.une
hipótese em que será' obrigatória a licença. pod�
rão ser utilizados, Indeperdentemênte destà, os �
quenos consertos ou reparos Em prÉrlios Em que não
se al.t.erem ou mcd.í.f í.quem os e.Lemerrtos gecrnétricos'
e sistema estrutural, tais cano serviços de ,pin�
ra, consertos Em assoalhos, esquadrias, pare:1es "

construção de muros, r�ixamento de meio-�io e

conser-to de pavimentaçao ben coro construçao de d�
perrlências não destinadas à habitação humana, tais
corro telheiros, cem área máxima de 12 metros qu�
drados, desde que não fiquem situados no alinham�
to do logradouro.

§ 19 - A Prefeitura reserva-se o direito de ex�
gir projeto das obras especificadas neste artigo ,

sempre que julgar conveniente.
_

§ 29 - IncluE!u-se neste artigo os galpoes para
obras, desde que cemprovada a existência de proje
'to aprovado e a respectiva licença.

Art. 15 - Serão t.ambÉm admitidos, Indeperderrtemen
te de licença da Prefeitura� as proximidades da
zona rural as pequenas construções até área máxi
ma de 30 m2, para habitação e outros misteres 'de l�
vradores, respeitado afastamento mínimo de 30 (tri!:
tal metros da testada dos respectivos lotes.

Art. 16 - Nas construções existentes nos logradou
ros para os 'quais seja obrigatório o afastamento '

do alinhamento, não serão permitidas obras de'con§
trução" reconstrução parcial ou total, n�ifica

ções e acréscimos que não respeitem o afastamento
do alinhamento.

parágrafo Onico - Serão permitidas obras que se

destinam à melhoria de qualidade sanitária desde '

que não objetivem dotar de elementos que aumentem
a vida útil da construção já existente.

sEÇÃo II
00 proJEIO

Art. 17 - Para aprovação, do projeto, o interessado
apresentará à Prefeitura requerimento e 3 C três)
cópias heliográficas do projeto arquite?6nico, con

terrlo a planta baixa de todos os pavimentos, inclü
sive cobertura, corte, fachadas, locação da áreã
construÍda (inclusive fossa e sumidouro) e situa
çao.

§ 19 - O requerimento será assinado pelo propr í.e
tário ou, em nane deste, pelo autor do projeto,

-

§ 29 - A planta da situação a que se refere este

artigo deverá conter as seguintes indicações:
I - dimensões e áreas do lote ou projeção;
II - acesso ao lote ou projeção;
III - lotes ou projeções vizinhos, can sua iden

tificação;
IV - orientação.
§ 39 - O projeto de arquitetura a que se refere

este artigo deverá constar de plantas, cortes e

elevações cotadas, can suc.ínta especificação de � .

teriais e irrlicacões dos elementos construtivos ne

necessários à sua perfeita conpreensâo ,

-

§ 49 - Nos proJetos de acrescimÕs ou m:xiifi�
ções ou reforma, deverão ser apresentados

' dese
nhos_indicativos da construção cem a seguinte con
vençao:

ESP�IFICAÇÁO OBRlGA.'I()RIA CCMPLEMENl'AR

a) partes existentes ..traço cheio
bl partes a construir

ou renovar tracejado
c) partes a dem::>lir

ou retirar pontilhado

preto

vermelho

ámarelo

Art. 18 - As escalas mlrunas serão: a) de 1:1000
para as plantas de situação; b) de 1: 200' para as

plantas de locação; c),�e 1:100� para as plantas
baíxas de àrea construída superior a 300m2 e, 1:50
nos de:nais casos; d) :,de, 1:100 para fachadas e cor

tes, se o e:1ifIcio projetado tiver al.tura" superior
a ,30(trin"'-r1 metros e 1:50 nos demais casos;e) de
1: 25 para os detalhes. parágrafo Onico - A escala'
não dispensará a indicação das cotas que exprimam
as dimensões dos compartimentos e dos vãos que de
rem para fora, os afastamentos das linhas 'limI
trófes do terreno e a altura da construção preval�,
cerrlo em caso de divergência, as cotas sobre as m�
didas indicadas na escala.
ARr. 19- Durante a bhecuçãO cw. obra e antes da co!:
cessão do habite-se deverá ser exigida pela Prefei
tura para arquivamento, uma coleção do projeto de
cálculo estrutural.
ARr. 20- Tcxi.as as folhas do projeto serão autenti
cadas cem a assinatura do proprietário, do autor '

do projeto e do responsável pela execução da obra,
deverrlo figurar adiante da assinatura dos últimos,
a referência a suas carteiras profissionais e Illé!
tricula na Prefeitura.
ARI'. 21- Se o projeto sul::rnetido a aprovação apre -

sentar qualquer dúvida, o interessado será notifi
cado para prestar esclarecimentos.
§ 19- Se após 15 (quinze) dias, da data do recebi
mento, não for aterrlida a notificação, será o r�
querimento arquivado juntamente cem o projeto.
§ 29- o projeto arquivado poderá ser restituido, ,

mediante requerimento do interessado.
ARI'. 22- O projeto poderá ser apresentado sem rasu

zas CAl emerrlas não ressalvadas. A retificação 00
õ

correção dos projetos poderá ser feita por meio
de ressalvas com tinta venne:lha, rubricada pelo
autor do projeto.
ARr. 23 - O projeto de uma con�trus:ão s� �am.i
nado em funçao de sua utilizaçao logica e nao ape
nas pela sua derxmínaçâo E!1l planta.

-

sEÇ1i:o III
DA. IDDIFlCAÇÃO 00 PROJEI'O AProVADO

ARr. 24 - As alterações do projeto efetuado apôs
o licenciamento da obra, devem ter aprovação re
querida previamente pelo proprietàrio cem autori
zação de responsável técnico do projeto.

-

sEX;ÃO IV

DA LICENÇA

Art. 25 - Para obtenJão do alvavá' de lic�'í'a, o i:!!
teressadr apresentara à Prefeitura, se nao o' hou
ver feito, cam o pedido dê aprovação do projeto,os
seguintes documentos :

I - requerimento;
II - projeto de arquitetura aprovado;
III - tItulo ou declaração de propriedade.

§ 19 - O requerimento solicitaúdo o Licencf.amen
to da obra será dirigido ao Prefeito e menciona
rá o nome do proprietário e do profissional h?
bilitado responsável pela execução dos servi\ós.
§ 29 - O s requerimentos de licença de que

' ttal:él'
este artigo deverão, ser despachados no prazo de 20
(vinte) dias, desconceda a derora Imputâvel, à �
te no aterrlimento de pedidos de escl.arectmen
Em relações aos quais se observará o disposto no

artigo 21. '

Art. 26 - Despachado o requerimento, será expedida
guia para pagamento dos tributos devidos, após o

que, será expedido o respectivo alvará.
sEÇÃo V

DA VALIDADE, REVALIDAÇÃO E PRORroGAÇÃO 00 PRQJEI'O
E DA LICENÇA

,

Art. 27 - A aprovação de-um projeto valerá pelo
prazo de 1 (um) ano da data do respectivo desP,':l
cho. § 19 - A requerimento do interessado será con

ce:1ida revalidação do projeto por igual 'período
-

§ 29 - Será pass.ível.cde revalidação, obErlecidos os

prece.í.tos Leqaí.s da êpoca sem qualquer ônus J:EI'a o

• .. e- • • ..- __ , � ....._ ... _ .... __ . - ...� __ .... ,--- --_.. _�- ....... __ .. _ ... - .. _� ....... _- �-- .�' ... �._--_ .. _-._._------_ ....

proprietário da obra, o projeto cuja execução
tenha ficado na deperrlência de ação judicial para
retrmada do imóvel, nas seguintes condições: I -

ter a ação judicial de início cemprovado dentro do

período de validade do projeto aprovado; !I - ter

a parle interessada requerido a revalidaçao no pr�
zo de 1 (um) mês de trânsito em julgado da senten

ça concessiva 'da retomada.
Art. 28 - O licenciamento para inIcio da constru-'

ção será válido pelo prazo de 6 (seis) meses. Fi!:
do este prazo e nãQ tendo ,sido iniciada a constru

ção, o licenciamento J?€rderá s�,val�r. § !9- �a
efeito da presente Leí , uma ed.í.f ícaçao sera consa.

derada cerro iniciada quando pranovida a execução '

dos serviços can base no_projeto aprovado e indi�
pensável a sua implantaçao ime:1iata. § 29 - Sera
autanaticamente revalidada a licença se o inIcio
da obra estiver na dependência de ação jud�cial �
ra retaliada do inÓvel observadas as corrliçoes do

artigo anterior.
Art. 29 - ApSs a caducidade do primeiro licencia-'
mento, sal" a ocorrêncâa do parágrafo segundo do

artigo anterior, se a parte interessada quiser in�
ciar as obras, deverá requerer e pagar novo licen

ciamento, desde :pe ainda válido o projeto aprov�
do. § 19 - Se ate 15 (quinze)dias do vencimento da

licença for requeridas sua pro=ogação deu deferi
mento far-se-á .índependent.ement;e do pagamento de

quaisquer tributos.
-

Art. 30 - ApSs o inicio da obra, o prazo para co!:
clusão da mesma é de 18 (dezoito) meses contados a

partir de Emissão da licença. § 29 - Esgotado o

prazo da conclusão e, não estando oonclu.ída a obra
esta poderá ter prorrogação me:1iante o pagam�to

'

tributos legais. § 29 - No caso de interrupçao da

construção licenciada, será considerado válido' o

alvará respectivo, até ccmplementar o prazo máximo
de 5 (cinco) anos, desde que requerida a paraliza
ção da obra, dentro do prazo de execução previsto'
no alvará(18 meses). § 39 - No caso de projetos
considerados de grarrle vulto ou de uso especí.al.jme
diante requerimento do interessado poderá a Prefe!
tura dilitar o prazo de execução.

sEÇÃO VI
DAS DEMILlçõES VOLUNl'AAIAS

,

Art. 31 - A dem::>lição de qualquer edificação, �
cetuados apenas os muros de fechamento até 3, 00 (
três metros) de altura, só poderá ser executada m�
diante licença expedida pela Prefeitura. § 19 tr�
t- o-se de edificação com mais de dois pavimentos
ou que tenhà de 8,00 (oito metros) de altura, a d�
�lição só poderá ser efetuada sob a responsabili
dade de profissional ,legalmente habilitado. § 29
Tratan::lo-se 00 alinhamento do logradouro ou sobre
uma ou mais divisas do lote, mesrro que seja de wn

só pavimento será exigida a responsabilidade d�
profissional habilitado. § 39 - Em qualquer dernol�
ção o profissional responsável ou o proprietário ,

conforme o caso, porá em prática todas as medidas
nec sâr.ías e possíveis para garantir a segurança'
dos operários e do pJblico, das benfeitorias do

logradouro e das proprie:1ades vizinhas!, obdecendo
o que dispõe o presente Código, na Seçao XVI, do

Capítulo VI, do Título III. § 49 - A Prefeitura J:X)
derá, sempre que julgar conveniente, estabelecer Õ

horário dentro do qual uma dem::>lição deva ou po§
sa ser executada. § 59 - O requerimento em que for
solicitada a licença para uma dem::>lição, canpreen
dida nos parágrafO primeiro e segundo, será ass�
do pelo profissional responsável, juntamente oam o

proprietário. § 69 '- No pedido de licenç� para d�,
molição, deverá constar o prazo de duraçao dos tr�
ba.lhos , o qual podaâ ser prorrogado atendendo 59
licitação justificada do interessado, e a juizo da
Prefeitura. § 79 - Caso a deroã.íçâo não fique co!:
cluida dentro do prazo prorrogado, o responsável '

ficará sujeito às multas previstas neste Código .

§ 89 - Em casos especiais, a Prefeitura pederâ ex�
,qir obras de proteção para denolição de muro de �
tura inferior a 3 (três)metros.

CAPrrurD III
DAS OBRlGAÇOES OORANTE A EXECUÇAO DE OBRAS,SEQD I

Art. 32 - Para fins de docwnentação e fiscalização
os alvarás de alinhamento, nivelamento a licença'
para obras em geral, deverão permanecer 00 local
das mesmas, juntamente oam o projeto aprovado.
Parágrafo Único - Esses documentos deverão ser �
tegidos contra a ação do te:npo e facilmente acess�
veis à fiscalização da Prefeitura, durante as ho
ras de traballo.
Art. 33 - Salvo o disposto no artigo 14, todas as

obras deverão ser executadas de acordo cem o proje
to aprovado nos seus elementos gecrnétricos essen=
ciais, a saber: I - altura do edifício; 11- os pés
direitos; III - a espessura das pare:1es mestras ,

as seções das vigas, pilares e colunas; IV- a área
dos pavimentos e ccrnpartimentos; V - as dimenções'
das áreas e passagens; VI - a posição das pared�
externas; VII - a área e forma de cobertura; VIII

a posixão e dimenções dos vãos exteroos; IX - as

dimençoes das saliências; X - planta de localiza-'
ção aprovada •
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Ãrt. 34 - Durante a execução das obras o profissi2
nal responsâveí, deverá por em prática todas as Ill§
didas JXlssíveis para garantir a segurança dos ope-,
rários, do plblico e das propriErlades vizinhas e

providenciar para que o leito do logradouro no tr�
cho abrangido pelas mesmas obras seja permanente-'
mente mantido em perfeito estado de limpeza, obser
vando, no que couber, os artigos 174 e 183. '§ 19

Q.laisquer detritoscaidos das obras e bem assim r�
slduos de materiais que ficarem sobre a parte do
leito do logradouro plblico, deverão ser i:nErliata
mente recolhidos, sendo, caso necessário, feita a

varredura de todo o trecho do mesmo logradouro C!:!

ja liropeza ficar prejudicada, alén de irrigação �
ra impErlir o levantamento do pô, § 29 - O resJXl�
vel por uma obra porâ em prática as medãdas possi
veis no sent.ído de evitar incânodos para a vizi

nhança pela queda de detritos rJ?S propriErlades V!
zinhas, pela pro::1ução de poeira, ou ruido excessi
vo. ,§ 39 - � proibido executar nas obras, qualquer'
serviço que possa perturbar o sossego dos hospi
tais, escolas, asilos e estabelecimentos semelhan

teS, situados na vizinhança, deverrlo ser real.íza-"
dos em local distante, sempre que possivel, os tra

balhos que possam, pelo seu ruido, cau 'aquela T

perturbação. § 49 - Nas obras situadas nas proxi- ,

midades dos estabelecimentos referidos no parágra
fo anterior, e nas vizinhanças de casas de residêii.
cia, é proibido €Xecutar, antes das 07 (sete) 119
ras e depois das 19 ( dezenove) horas, qualquer '

trabalho ou serviço que pro::1uza ruido.

SEÇl\O II
00 HABITE-SE DA ACEITAÇAO DE OBRAS PARCIAIS

Art. 35 - Concluida.a construção, o prédio so pod�
rá ser utilizado apôs conced.ído o "habite-se" pela
autoridade o:::mpetente, que só definirá, canprovada
a execução das obras de acordo can o projeto arqu�
tetânico e projetos complementares aprovados.
Art. 36 - Pc:derá ser concedido o "habite-se" p:u::
cial nos casos seguintes: I - quando se tratar de
prédiO canJXlsto de parte comercial e parte resid�
cial e houver utilização indeperrlentes destas par
tes; ,lI - quando se tratar de prédio constituldo '

de unidades autônomas. podendo a "habite-se" ser

conced.ído por unidade; III - quando se tratar de

prédios construídosno interior de um mesmo lote.
Art. 37 - Terminada a obra de reconstrução, mo::1��
cação ou acréscimo, deverá ser pedida pelo propr.íe
tário ou responsável pela execução, a sua aceita-'

ção.

SEQ\O III
DAS OBRAS PARALlZADAS

Art. 38 - No caso de se verificar a paralização de

uma obra por mais de 180 (cento e oitenta) dias ,

deverá ser feito o fechamento do terreno no alinha

mento do logradouro por meio de muro dotado de JXl�
tão de entrada. § 19 - Tratarrlo-se de construção'
no alinhamento, um dos vãos abertos sobre os logr�
douro deverá ser guarnecido can uma porta para
permitir o acesso ao interior da construção, de:::�
do ser fechadas can alvenaria todos os outros vaos

voltados para o logradouro. § 29 - No caso de con

tinuar paralisada a construção, depo í.s de decorri
dos mais de 180 (cento e oitenta) dias, será feito

.., pelo órgão competente da Prefeiêura, o exame do 12
cal, afim de verificar se a construção oferece p.::
rigo e prarover as providências julgadas oonvení.en
tes, nos ternos da ses;ão do Capítu�o seguinte.
Art. 39 - As disJXlsiçoes desta seçao aplicadas ta!!)
bán às construções que já se encontrarem paraliza
das, na data da vigência desta Lei.

CAPtwr.o N

DAS PENALIDADES, sB;ÃO I GENERALIDADES
..

'Art. 40 - As infrações às disJXlsições deste c§
digo, serão p.midas com as seguintes penas: 1-

notificação; II- 1lUll..:a; III- embargo da obra;
N- interdiçaõ do prédio ou deperrlência; V- de
IlOlição. § 19 - A aplicaxã0 de uma das penasT
previstas neste artigo, nao prejudica a de ou

tra se cabível. § 29 - A notificação de que
'

trata este artigo estabelecerá um pra� de atê
10 ,( dez ) dias para regularização da infração
Art. 41 - O procErlimento legal para verifica -

lão das infrações e aplicação das penalidades'
e o regulado na legislação municipal de JXlstu
raso sB;ÃO II Ml.lLTAS Art. 42 - Pelas infrações
à disposição deste ciidigo, serão aplicadas ao

construtor ou profissional resJXlnsável pela e
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xecução das obras, ao autor do projeto e ao
.

propietário, confonne o caso, as seguintes lTIll!
tas, vinculadas à Unidade Fiscal do Municipio:
I - Pelo falseanatto de me:lidas, cotas e de

mais indicações do projeto: - ao prof.í.ssãonal,"
infrator ••••••.••.••.••••.•.•.••..•••..••...•
II - Pelo viciamento do projeto aprovado, in�
duzindo-lhe alteração de qualquer espécie
- ao propietário • � •.••.•••••.•.•••.••••.••.•.
III - Pelo Inicio de execuça(i da obra sem lic�
ça: ao propietário •••.•.•.•.•.•••.••..•.•..•.
- ao construtor •.•••.••..•.•.•.•.•.•••••••.••
N - Pelo 'inÍcio de obras sem os dados ofiei

ais, de alinhamento e nivelamento: - ao cons

tru:tor .•.•.........•.•.•.•.•.•...•...•...•...
V- Pela execução de obras em desacordo com o

projeto aprovados - ao oonstrutor •.•••••.•.•.

VI-Pela falta dê projeto aprovado e documen

tos exigidos no local da obra: - ao construtor
VII-Pela inobservância das prescr.íçôes sobre'
andaimes e taplllle5: - ao oonstrutor ••.•.•.•.•

VIII- Pela paralização da obra san oanunicação
à prefeitura: - ao oonstrutor ••••.•••••••.•.•
IX- Pela �es:;b��:iiência ao embargo nunicipal
- ao prop1etár10 •.•••••••••••.•••.•••.•••••••
- ao construtor .••••••••.•••••.•.•.•.•.•.•••

X- Pela ocupação do prédio sem que a Prefeitu
ra tenha fornecido v "habite--se": - ao propie
tário •••.•••••••••.••••

'

•••••••.•.•.•••.•.•.•-:
XI-Concluída construção 00 refonna, se llflÕ
for requerida vistoria: - ao propãetâr ío ••••.

XII- Q..iarrlo vencido o prazo de licenciamento ,

prosseguir a obra sem a necessâria prorrogação
do prazo: - ao construtor •.•••••••••.•••. '

•.•.

Art. 43 - Na reincidência, a nrulta será aplica
da em dobro. ParágrafO Onico - Considera-se T

reincidência para duplicação da nrulta, outra '

infração da mesma natureza. SEX;ÃO III EMBARQJ'
Art. 44 - O embargo das obras ou instalaçÕes é
aplicável nos seguintes casos: I - execução de
obras ou funcionamento de instalaçiíes sem o al
vará de liçerça nos casos em que esse é ne
cessário; -:-
II- inobservância de qualquer prescrição do al�
xa de licença: III- desobErliência ao projeto �
provado; N- inobservância da oota de hlinhamen
to e nivelamento ou se a construção se iniciar T

sem ela: V- realização de ,Obras san a responsaoí,
lidade de profissiànal legalmente habilitado, T

quando indispensável;VI- quando a construção ou

instala.
-

estiver sen:io executada de maneira, a

poder resultar perigo para sua segurança; VII -

ameaçã à segurança plblica ou do própio pessoal'
empregado nos diversos servi<iX>s;VIII- ameaçá à
sequrança e estabilidade das obras em execução ;
IX- quando o construtor isentar-se de res.(Xlnsabi
Lddede pela devida canunicação à prefeitura; X=
quarrlo o profissional responsâvek tiver sofrido'
suspensão ou cassação da carteira pelo CREA da

Região; XI- quando constatada ser fictícia a as

sunção de responsabilidade profissional ao proje
to e na execução da obra. Art. 45- O Levantamen=
do embargo só será concErlido mErliante petiçaé de
vidamente instruÍda pela parte ou infonnado pelo
setor canpetente, acerca do cumpriroento de todas
as exigências que se relacionarem com a obra ou

instalação embargada e bem assim, satisfeito ,o

pagamento de todos os ermlumentos e nrultas an
'

que haja o re5.(Xll1Sável incidido. Art. 46- Se ao

embargo dever seguir-se a daoolição, total ou

parcial da obra, cu, em se tratarrlo de risco, J:..d.
recer possfvel, evita::lo far-se á vistoria da mes
ma, nos ternos do artigo 48. SD;;Ão N DEM)LlÇÃOT
Art. 47- serâ imposta a pena de daooliçaã, totá!
ou parcial, nos seguintes casos: I-construção '

clandestina, enterrlerrlo-se po tal a que for fei
ta sem prévia aprovação do projeto, ou SdII alva
rá de licençã; II Construção feita san observan
eia do alinhamento ou nivelamento fornecido pelã
prefeitura, ou sem as respectivas ootas ou ean

desrespeito ao projeto aprovado nos seus elanen
tos essenciais; III- obra julgada em risco,quarrlõ
o proprietário ná::J tanar as providências que fo
rem necessárias a sua segurarça; N- construçãõ
que ameace ruina e que o proprietáriO não queira
dpc:manchar ou não JXlssa reparar,.(Xlr falta de re

CllJ.._ ou.(Xlr dis.(Xlsição regulamentar.'Art. 48- Ã
daoolição será precedida de vistoria, .(Xlr uma co

missão de 3 (trés) engenheiros ou arquitetos, de
signados pelo prefeito e pertencentes' ou não aõ
gtladro de funcionários da prefeitura. Parágrafo'
úru._ J - A oanissão procErlerá do seguinte noJo:
-1- designará dia e hora para vistoria, fazerrlo '

intimar o propietário para assistir a mesma; não
sen:lo ele encontrado, far-se-á intima�o JXlr ErlJo
tal can prazo de 10 (dez) dias; II- nao cunpare
cen:lo o proprietário ou S€U representante,a canI
ssão fará rápido exame de construção,e, se ver!
ficar que a vistoria po::1e ser adiada, marrlará fã
zer intimação ao proprietário; llI- não po::1errloT
fazer adiamento ou se o proprietário não aterrler
á segurxla intimação, a oanissão fará os exames

que julgar necessários, concluidos os quais dará
séu laudo dentro de 3 (três) dias,deven:lo cons

tar do lIle5IID o que for verificado, o que o prQ
prietário deve fazer para evitar a daoolição e'õ
prazo para isso que for julgmo oonveniente, sal
vo caso de urgências, esse prazo não po::1erã ser

.
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inferior a 3 (três) dias, nem superior a 90 (00
venta); N- do laudo se dará cópia ao propr.íetâ"
rio, e aos moradores do prédio, se for alugado,
acx:xnoanj}ado aquele, da intimação para, da

intimaçao para o cumprimento das decisãoes ne

la contidas �; V- a oopia do laudo e intimação T

do propr íetâr ío serão entregues mErliante recibo,
e se nao for encontrado ou recusar recebê-Ios ;"
serão p.lblicados em resuno , por 3 (três) vezes,
pela imprensa Local., e afixados no lugar de cos

tume; VI- no caso de ruina iminente,a vistoriã
será feita logo ,dispensarrlo-se a presença <,

, do
proprietário,se não puder ser enoontrado de
pronto,levando-se ao conhecimento do prefeY:> '

as 'conclusões do laudo,para que ordene a daooli

ção. Art. 49- Cientificado o proprietário dÕ
resultado da vistoria e feita a devida intima -

ção,sequir-se-ão as providências administrati'
vaso Art. 50- Se não forem cumpridas as deci
sões do laudo,nos temos do artigo anterior, se
rão -edotadaa as mErlidas �udiciais cabíveis.

SEÇÃo V

INTERDITAÇÃO 00 PR1!DIO 00 DEPENDJ;NcIA

Art. 51- Um prédio ou qualquer de suas deperrl�
cias poderã ser interd:i".tado em qualquer rempo,
cem impErlimento de sua ocupação,quando iminente

perigo de caráter, público. Art. 52- A interd�
ção prevista no artigo anterior será imp.::>sta
por escrito,apás vistoria efetuada pelo órgão -

canpetente. paragrafo único - não atendida a, i!!
terdição e não interposto recurso ou indeferido

este,tomará o município as providênCias cabív�
is.

rtnno III
DAS CCl'lSTRUçõES E EDIFICAçõES

CAPlTuLo I

'GlliERALIDADES

Art. 53 - Para fins de aplicação desta lei,
uma construção ou uma Erlificação são caracteri-

zadas pela existência do conjunto de elE!l1entos

construtivos,contInuo em suas três dimensões,
can um ou vários acessos ás circulações ao n1
vel do pavimento de acesso. Art. 54 - dentro

de um lote,uma construção ou Erlificação é consj
derada isolada das divisas, quando a área . li

vre, em torno do volume Erlificado é continua em

qualquer que seja o 'lÍvel do piso oonsid�ado .

Art.55 - dentro de um lote,uma construçao ou

edificação é considerada contígua a uma ou mais

divisas, quando' a área livre deixar de 'oonto;:
nar ,continuamente,o volume edificado no nível
de qualquer piso. Art. �6- (pando num lo ho�
ver duas ou mais Erlificações, fonnar-se-á 0"GI:! '

parnento de Erlificaçóes", que, conforme_

suas ut�
lizações, poderá ser residencial ou nao, e ou

nrultifamiliar • CAPITlJIJJ II DAS CIASSIFlCAçõES'
OOS TIPOS DE EDIFICAÇÕES Art. 57 - Conforme utl:
lização a que se destina, as destiriam, as Erlifl:
cações classificam-se em a) residenciais; b)
não residenciais e c) mistas. CAPlTUlD III DAS

EDIFICAçõES RESIDENCIAIS sH;ÃO I GENERALIDADES

Art. 58- As edificações residenciais, sequndo o

t.ípo de utilização de suas unidades, podem ser

privativas ou coletivas. § 19, - As Erlificaçóes
residenciais privativas são unifamiliares ou

'

mult amiliares. § 29 - A edificação é cons.íde
rada unifamiliar quando nela existir uma única
unidade residencial. Será multifamiliar quando
existirem na mesma Erlificação, duas ou mais u

nidades residenciais.
-

§ 39 - As Erlificaçóes residenCiais multifamiliares
serão permanente ou transitóriàs, confonne o temJXl
de utilizaç'io de suas uiJ.idades. As permanentes são
os Erlificios de apartamentos e a parte de uso re

sidencial das edificaçoos mistas de que trata oCa
pítulo V deste Título. As transitôrias ,são os hO
téis e motéis.

-

§ 49 � As edificações residenciais desenvolvem-se'
em o:mpartimentos de utilização coletivas (dormitó
rios, salões de refeições, instalações sanitáriasT

CCIlDJl1SY tais cx:mo em internatos, pensionatos, asi
los e estabelecimentos hospitalares. .

Art. 59 - Toda unidade residencial será constituí
da, no mInimo, de um compartimento habitável,desde
que tenha área não inferior a 20,00 m2 (vinte me

tros quadrados), o:m instalações sanitária,s e l.llllã:
cozinha.

sEX;1iD II
EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS UNIFAMILIARES

Art. 60 - As Erlificações residenciais unifamilia
res regan-se JXlr este CÓdigo, observadas as diJXlsJ
ções fErlerais e estaduais.

-

- - ... •. _":'_ ... or
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Art. 62 - Nas erlificaçÕes destinadas a ootéis, no

téis, existirão sempre a::m:> partes oomuns abrigat:e
rias: a) hall de recepção cem servâço de p:>rtaria'
e ccmunicações; b) sala de estar; c) canpart:imento
próprio para administração; d) a:rnpartilliento para
rouparia e guarda de utensilios de limpeza, an �
da pavimento. _

Parágrafo Qnico - As erlificaçõeS que trata este éi!:
tigo serão dotadas, aírda, de equipamentos parà �
tinção de incêrrlio, de acordo can as normas .exigi
das pelo corpo de Ibmbeiros e df.spos.íçâo deste �
digo.
Art. 63 - As Inst.al.açôes sanitárias do pessoal de

serviço serão independentes e separadas das desti
nadas aos bôspedes ,

Art. 64 - Haverá sanpre entráda de serviço indepE!!!
dente da entrada dos hóspedes.
Art. 65 - San prejuizo da Larqura normal, do �
seio, haverá senpre defronte à entrada principal ,

área de desanbarque de passage:..ros, cx:m capacidade
minirna para dois autemSveis.
Art. 66 - A adaptação de qualquer erlificação para
sua utilização cono ootel, terá que aterrler inte

gralrnente "todos os disfOsitivos da presente Lei:
CAPITULO N

Dl\S EDIFlCAQJES NAO RESIDENCIAIS
SEQ\O I, GENERALIDADES

Art. 67 - As erlificações não residenciais sao �
quelas destinadas a: a) uro industrial; b) locais
de reunião; c) canércio, negócios e atividades pro
fissionais; d) estabelecimentos oospitalares e lã
boratórios; e) estabelecimentos escolares; f) usos
especiais diversos.
Art. 68 - Uma unidade não residencial terá sanpre'
instalação sanitária privativa.
Art. 69 - As erlificações não residenciais terão �
quipamentos para extinção de incêndio, de acordo '

ccrn as rnnnas exigidas pelo Corp:> de Bcrnbeiro� e

disp:>sições deste CÕdigo.
SEQ\O II

EDIFlCAQJES DESTINADAS llD USO INDUSTRIAL
Art. 70 - As erlifica?3es residenciais, destiriadas'
ao uso industrial oberlecerão as nonnas da presente
Lei e a todas as disp:>sições da COnsolidação - das
Leis de Trabalho.

SEQ\O III
EDIFlCAQJES DESTINADAS A LCCAIS DE REUNIAO

Art. 71 - são considerados l=ais de reunião: a)
-estádios; b) auditórios, ginásiOS esportivos, hall
de conven?3es e salões de exposições; c) ciDanas;
d) teatros; e) p:rrque de diversões; f) circos; g)
piscinas.
Art. 72 - Nas partes destinadas a uso pelo público
an geral, serão previstas: a) circulação de acesso

e de escoamento; b) condições de perfeita visibil.!
dade; c) espaçamentos entre filas e séries de as

sentos; d) locais de espera; e) instalações sani�
rias - masculino e faninino; f) lotação (fixação).
Art. 73 - As circulações de acesso an diferentes '

niveis, oberlecerão as disp:>sições constantes do Ca

pitulo VI deste Titulo. § 19 - Q-Jarrlo excerler de
5.000 (cinco mil) lugares, serão exigidas rampas

'

para o escoamento de público dos diferentes niveis
§ 29 - Quando a lotação de um local de reunião se

escoar através de galeria, esta manterá uma largu
ra miniroa constante até o alinhamento de logradou
ro, igual a sana das.:larguras das p:>rtas para que
elas se abram. § 39 - Se a galeria a que se refere
o Parágrafo nterior tiver o cumprimento superior a

30,00 m (trinta metros), a largura da mesma será'
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SEÇÃo III

EDIFICAçôES
-

RESIDENCIAIS
MULTIFAMJLIARES

SUBsEÇÃÕ I PERMANENI'ES
Art. 61 - Uma ou mais erlificações residenciais mul

tifamilj,ares possuízâo sanpre :
-

a) por+ar.ía cem caixa de distribuição de ccrzespon
dência an local centralizado;

.

b) local centralizado para coleta de lixo ou dos
residuos de sua eliminação;
c) equipamentos para extinção de incêrrlio, de acor

do can as exigências do Corpo de Banbeiros e disp:>
sições o presente código;

-

d) área de recreação, proporcdona.l ao número' de
a::mpartimentos, de acordo cem o abaixo previstos :

1. proporçâo minima de 0,50 m2 (cinooenta decime -

tros quadrados) para cada 20 m2 de área construida
não podemo, no entanto, ser inferior a 40,00 m2

(quarenta metros quadrados) .

2. indispensável oontinuidade, não poderrlo, pois
o Sal dimensionamento ser feito por adição de á.
reas parciais isoladas;
3. obrigatoriedade de nela se inscrever uma ciram
ferência cem raio rninimo de 2,50 (dois metros -é-
cinooenta centimetros);
4 •. obrigatoriedade de existir uma porçâo coberta
de no rninimo 20% (vinte por cento) da sua superfí
cie até ó limite mâxíno de 50% (cinooenta por
cento}
5. facilidàde de acesso através de partes eorains -a

fastadas dos depósitos de lixo e Lsoâadas das paS
sagens de veiculos;

-

é)
•

Local para estacionamento ou guarda de veIculos;
f} Instalação de blbulação para antenas de TV;
g) Instàlação de tubulação para telefones.

SUBSa:'AÜ II, TRANSTIORIAS

aumentada de 10% (dez por cento) para cada 10,00 m

(dez metros), ou fração de excesso. § 49 - será
prevista, an projeto, uma daoc>nstração da indepen
dência das circulações de entrada, e saída de plbli
co. § 59 - No caso em que o esooamento de lotaçãoT
dos Iocaí.s de reur"1io se fizer através de galeria
de lojas cx:merciais, as larguras previstas nos P�
rágrafos segurrlo e t.eroeí.ro dest'?! artigo, não podg
rão ser inferiores ao dobro da largura minima esta
belecida por este regulamento para aquele tipo de
galeria. § 69 - As folhas de portas de salda dos'
Locaí.s de reunião, assim cerno as bilheterias, se

\ houver, não poderão abrir diretamente sobre os �
seios dos logradouros. § 79 - As folhas das por-tas
de salda de que trata o Parágrafo. anterior, deve-'
rão abrir senpre para o exterior do recinto. § 89

OJando houver venda de ingresso, as bilheterias te

rão guich� afastados, no minino, 3,00 (três m�
tros) do alinhamento do logradcuro.
Art. 74 - Federá haver por-ca, OJ vão de ccmunica-'

ção interna entre as diversas deperrlências de uma

edifi�ão destinadas a locais de reunião e as ai!
ficaçoes vizinhas.
Art. 75 - Será assegurada, de cada assento ou l�
gar, perfeita visibiUdade do E'Bpetáculo, o que f!
cará daronstrado atraves de curva de visibilidade.
Art. 76 - O espaçn entre duas filas oonsecutivas '

de assentos não serã inferior a 0,90 m (noventa
centimetros), de enoosto a enoosto.
Art. 77 - Cada série não poderá conter mais de .15

assentos, deverrlo entre as séries, um espaço de,no
minimo, 1,20 m (um metro e vinte centimetros) de

largura.
Art. 78 - Será obrigatório a existência de Locaí.s '

de espera, para o plblioo, Independerrtes das cir�
lações. .

Art. 79 - Será obrigatório a existência de ins�
ções sanitárias para cada nivel ou ordan de assen

tos ou lugares para o público, indeperoentes daqu�
las des.tinadas aos anpregados.
parágrafo Únioo - As instalações sanitárias deve-'
rão ser canpativeis ocm a lotação.

_ SUBSEQ\O I, ESTADIOS
Art. 80 - Os estádios, alÉm das mais conãíçôes �
taJ:5elecidas por este regulamento, oberlecerao, ain
da, às seguintes: a) as entradas e saldas só pode
rão ser feitas através de rampas. Essas rampas, t�.
rão a sana de suas larguras calculadas na base de

1,40 (um metro e quarenta centimetros) para cada
1. 000 (mil) es[€Ctadores, não podendo ser .ínfer.ío
res a 2.50 (dois metros e cinooenta centimetros)
b) para o câculo da capacidade de arquibancadas e

gerais serão admitidas para cada metro quadrado, 2

(duas) pessoas ou 3 (três) em pé.
SUBSEQ\O II

AUDTIORIOS, GlNASIOS ESPORI'IVOS, HALL DE, CCNVEN

ÇüES E sxtoss DE EXPOSlÇüES.
Art. 81 - Os auditórios, ginásiOS esp:>rtivos, hall
de oonvenções e salões de exposições, oberlecerão '

as seguintes oondições: a). quanto aos assentos�

1. aterrlerão a todas as oomições estabelecidas
nos artigos 75, 76 e 77; 2.0· piso das l=alidades"
elevadas se deSenvolverá an degraus, cx:m altura �,
xima de 0,20 m (vinte, centimetros) e profuOOidadei
minima de 0,5,0 (cinccienta centimetros);
b) quanto às p:>rtas de salda do recinto on:le se lo
calizar os assentos: 1. haverá sanpre mais de umã
p:>rta de saida e cadauma delas não poderá ter lar
gura inferior a 2 m (dOis metros); 2. à sana das

larguras de todas as p:>rtas de saída equivalerá u

ma largura total oorresp:>ndente a l,OOm(um metro)
para cada duzentos espectadores; 3. o dimensiona-'
mento das JX)rtas de saida serã indeperoente daque-l
le considmi:!do para as p:>rtas de entrada;_ 4. terão
inscrição "saida", sanpre lumirnsa; c) quanto a lo
calidade elevadas; o guarda-corp:> terá a altura má
xima de 1,00 m (um metro); d) quanto aos. locais de
espera: os l=ais de espera terão área equivalente
no m1nirró, a 1,00 m2 (um metro quadrado) para cada
8 (oito) espectadores; e) quanto à renovação e OO!!
dicionamento do ar: os auditórios com capacidade'
superior a 300 (trezentas) pessoas, p:>ssuirão, obri
gatóriamente, equipamentos de oondicionamento ,o::;
ar; quando a lotação for inferior a 300 (trezen.' s)
pessoas, bastará a existência de sistana de renova

ção de ar.
-

SUBSEQ\O III, CINEMAS
Art. 82 - Os cinanas atenderão ao estabelecido J'I"lS

subseções I e II, desta seção.
Art. 83 - As cabines onde se situam os equipamen-'
tos de projeção cinanatográfica devan:
I - Assegurar, por meio de sistanas de exaustão ou

oon:licionamento de ar, os Wices de 'conforto tér
mico irlotado pelo Departamento Nacional de Higiene
do Trabaloo; II - Instalar exaustão direta sobre'
os projetores que rEmJVa para o exterior da cabina
os aerodispersóides tóxicos prcrluzidos pelo aroo

voltáico; III Instalar visor oontra ofuscamento
rns projetores cinanatográficos ou fornecer aos o

- peradores, ÕCUlos adequados para o mesno fim.
-

Art. 84 - As cabines oberlecerão aiOOa às seguintes
espesificações: I - A área minima da cabina será
de 12 m2 (doze metros qu<rlrad6s) can pé direito mI
n.ino de 3 m (três metros); II - A Cobertura da ca=
bina deverá ser de material isolante para abrigar
o operador da irradiação solar; III - Os aparelhos

tez:nogeradores tais cerno; dinarros, transformadores
resistências, geradores, deverão ser col=ados -an

recinto anexo, fora das cavinas.

SUBSEQ\O IV, TEI\TIDS
Art. 85 - Os teatros aterrlerão aos estabelecimen-'
tos nas subseções I e II, desta Seção.
Art. 86 - Os camarins seráo providos de instala

ções sanitárias privativas.
SUBSEQ\O V,PARQJES DE DIVERroES

Art. 87 - A armação e nontagan de parques de div�
sões, atemeram as següintes condí.çôes: I - o mat�
rial dos equipamentos será ina:xnbustivel; II - �
verá obrigatóriamente, vãos de"entrada" e "saida",
indeperrlentes; III - a sana total das larguras d�
ses vãos de entrada e saída, será proporcãona.l a

1,00 m (um metro) para cada 500 (quinhentas) pes
soas, não poderrlo, todavia, ser inferior a 3,00 "(
três metros), cada um; IV - a capacidade máxima de
úblico, pennitida no interior dos parques de div�
sões, será proporcdonal, a duas pessoas, sentadas ,

por metro quadrado de espaçn destinado a espectad2
res; V - os equipamentos devan estar em perfeito '

estado de conservação e funcionamento; VI - nenlum

equipamento ou instalação de qualquer ordan poderá
por an perigo os funcionários e o plblioo.

, SUBS� VI, CIRmS
'

Art. 88 - A armação e morrcaqem de ciroos a::m cohe!:
tura ou não, aterrlerão às sesuintes oon:lições:
I - haverá abrigatóriamente, vãos de nentrada e de
saida" iIrleperrlentes; II - a largura dos vãos de
entrada e salda será proporctonal, a 1,00 m (um me

tro) para cada 100 (can) pessoas não podemo, �
via, ser inferior a 3,00 (três metros) cada uma ,

III - a largura das passagens de circulação sera

proporcional a 1,00 m (um metro) para cada 100 (cen'
pessoas, não poderrlo todavia, ser inferior a 2,OOm
(dois metros); IV - a capacidade mãxima de especta
dores pennitida será proporctonal, a duas pessoas

T

sentadas, por metro quadrado de espaçn destinado a

espectadores; V - a segurança de seus funcaonárãos
artistas e do pJblico, far-se-à conforme os itens'
ve VI do art. 87 deste có:ligo.�

SEBSEQ\O VII, PISClNAS
Art. 89 - No projeto e construção de piscinas, se

rão observadas condíçôes que asseguran: I facili�
de'de limpeza; II - distribuição e circulação �
tisfatória· de água; III - impErlimento do refluxo'
das águas de piscina para rerle de abastecimento e,
quando houver calhas, destas para o interior

.

da

piscina.
SEr#) IV, EDIFlCAQJES DESTINADAS A cn1EfCIO, NEID
C�JS E ATIVIDADES PROFISSlOOAIS
Art. 90 - As unidades destinadas a cx::tnércio, negó
cios e atividades profissionais, são as lojas e sã
las.

-

Art. 91 - As erlificações que, no todo ou an parte
oorigen unidades destinadas a comércio, negócios e

atividades profissionais, alÉm dos danais disp:>si
tivos deste regulamento, teráo obrigatóriamente ,

marquise ou galeria coberta nas seguintes comi
ções: I - an toda a extensão da testada, quando ã
edificação for contígua às divisas laterais do lo
te; II - an toda a frente das unidades a que se re
fere este artigo e situado ao nlvel do pavimento T

do ace; iC, quárrlo a erlificação estiver isolada de
uma ou mais divisas.
Art. 92 - Nás lojas será permitido o uso transitó
rio de toldos protetores localizados nas extrem±da
des das marquises, desde que abaixo de sua extrenI
dade deixe espaçn livre na altura m1nima de 2,20 iii
(dois metros e vinte centimetro).
Parágrafo enioo - cada loja deverá ser provida de
instalações sanitárias.
Art. 93 - Nas erlificações onde, no todo oú an paJ:'
te, se processaran o manuseio, fabrioo ou veOOa de c

gêneros alimenticios, deverão ser satisfeitas to
das as normas exigidas pela Legislação Sanitáriçl T

vigente.
Parágrafo Único A obrigatorierlade de aterrlimento
dessas nonnas é extensiva às instalações

-

cx:merci- ,

ais para o fim de que trata este artigo.
SEQ\O V . ,

ESTABELK:IMF;NIDS HOSPITAIARES E CON�S
Art. 94 - As erlificações destinadas a estabeleci-'
mentos hospitalares e congêneres, oberlecerão as

oorrlições estabelecidas pela Secretaria do Estado,
nbservando-s� a Legislação vigente.

SEÇAO VI, ESTABELK:IMENl'OS ESCOlARES
Art. 9S - As edificações destinadas a estabeleci
mentos esoolares e COri,gêneres, oberlecerão as oon

diçóes estabelecidas Pela Secretaria da El:1ucação'
do Estado, observamo-se a Le]islação vigente.

SEQ\O VII, USOS ESPEX::IAIS DIVERSOS

SUBSE9,.G I, DISPOSlÇüElS GERAIS

Art. 96 - Sào consideradas cerno erlifi<=õações de
usos especiais diversos: a) bs àepósitos de expIo
sivos, munições e inflmáveis; b) os depósitos· de
armazenagem; c) os locais para estacionamento ou

guarda de veiculos e os postos de serviço e abas- \

tecimento de veiculos; d) as fábricas de fogos de
artifici� e munições.Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina
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ux:AIS PARA ES'l2\CICNAMENro 00 GUARDA DE ·VEIaJIDS

Art. 100 - OS locais para estacionamento 00. guar
da de veículos dividan-se an dois grup:>s,a saber:

a) cobertos; b) desccoer'tos, Ambos os qrupos des

tinan-s� às utilizaÇões para fins privativos 00.

a:merciais, devendo ser provido de equipamentos •

00. instalaçÕes contra incêndio, de. acordo .

c:x:m as

nonnas do corpo de Banheiros. § 19 - OS locais �
ra estacionamento 00. guarda de veículos destina-'
dos à utilização para fins privativos,� é:br!
gar veículos dos ocupantes das Erlificaçoes, sem

objetivar a finalidade canercial. § 29 - Q; 10

cais para estacionamento 00. guarda de veículos T

destinados à utilização para fins canerciais, v!
sam o interese mercantil. Neste grupo sitllam-se '

os Erlificios-qaragan.
Art. 101 - Nas edificações, as áreas nún.inas obr!
gatórias para locais de estacionamento 00. garda ,

de veículos serão calculadas de acordo c:x:m as nor

mas estabelecidas no zoneamento da cidade, a se
ran definidas en detalhes pela Divisão de Planej�
mento, que deverão ser sul:metidos à aprovação da

câmara.
Art. 102 - As ãreas livres (excfuídas aquelas des-·
tinadas ao afastamento frontal, recreação infantil
e circulação oorizontal situadas ao nivel do uavi
mento de acesso) e laçais cobertos para estaciona
mento ou guarda de veículos, poderão ser considera

dos, no cánp.lto geral, para fins de cálculo das �
reas de estacionamento.
Art. 103 - Estão isentos da obrigatóriErláde da e

xistência de locais para estacionamento ou gaurdaT
de veículos, os seguintes casos: a) as ErlificaçõeS
em lotes situados em logradouros para orríe o tráf� .

go de veículos seja proibido ou naqueles cujo aCE!§
so seja escadaria; b) as Erlificações en lotes exi§
tentes, que pela sua configuração tenha testada i!:
feriar a 2,50 m (dois metros e cincoenta centirne-'
tros) de largura. Esta norma é aplicada, também ,

aos lotes internos das vilas existentes, en que
os acessos às mesmas. pelo logradouro, tenham léiE
gura contida naque.l.es limites; c) mErliante assina
tura de "tenro", as Erlificaçôes Em fundos de lotes
arrie na frente haja outra construção ou Erlifica

ção executada antes da vigência desta Lei, desde Õ

que a passaqen lateral seja inferior a 2,50 ( dois
metros e cincoenta centímetros) •

Parâqrafo Onico - Do que termo a que se refere a

alinea "c" deste artigo, constará a obrigatoriErla
de da previsão da reserva dos locais de estaciona
mento ou guarda de veículos, inclusive os corres-'
porrientes à Erlificações dos furrlos, quando da even

tual execução da nova Erlificação da nova Erlifica-Õ

çâo na frente ou de sua construção total.
Art. 104 - Os locais de estacionamento ou guarda '

de veículos, cobertos deverão aterrler às seguintes
exigências: a) os p; sos serão impermeáveis, anti- ,

derrapantes e dotados de aí.stena que permita um

perfeito escoamento das águas da superflcie; b)
as paredes que as delimitaren serão in=nbustíveis
e nos locais de lavagem de veículos, elas serão re

vestidas cem material impermeável; c) deverá exis=
tir, SEmpre que necessário, passagen de pErlestres,
cem largura mínima de 1,2Qm (um metro e vinte cen

tirnetros), separadas as destinadas aos veículos.
-

.

Art. 105 - Os locais de estacionamento ou guarda '

de veículos, descobertos, deverão aterrler à exigên
cia da alineas "b" e "c" do artigo anterior.

-

Art. 106 - Os Erlificios-garagen, além das oormas
'

estabelecidas neste regulamento, deverão aterrler ,

ainda, as seguintes: a) a entrada será �ocalizada'

SUBSEÇl\O II

osrosrros DE EXPIDSIVOS, mNIÇDES E INE'IAMAVEIS ;

FABRICAS DE FOOOS DE ARI'IFICIO E MUNIÇDES.
Art. 97- - As Erlificaçóes para depósitos de explo
sivos, munições e inflamáveis, fábricas de fogos'
de artifício e rnuniÇÕes terão de obErlecer às nor

mas estabelecidas en regulamentação própria das

Forxas AI:madas e do Corpo de Banbeiros ou oo.tros·
órgaos c:x:m atribuições para tal.
Art. 98 - As ErlificaçÕes de que trata esta Subse

ção, 00 poderão ser construidas an zonas especif!
carnente para este fim destinadas, fora das zonas

urbanizadas 00. de expansão urbana, a não ser en

casos especiais, en instalações das Forças Anna-'
das e IUlicia Militar. Neste caso, os depósitos '

deverão ser projetados
.

e construidos obErlecerrlo,
rigorosamente conâíçôes de segurança contra

_
i!:

cênlio e aírda de choques de possíveis explosoes.
.

SUBSEX;AO III DEroSrros DE I RMAZENAGEM
Art. 90 - OJ,aIrlo os depósitos de annazenageu se �
tilizaren de galJ;i)es, estes deverão satisfazer a

todas as condiÇÕes estabelecidas por esta Lei.

§ 19 - Para qualquer depÕsito de annazenagen, se

rá obrigatório, no alinhamento do logradouro, �
ro c:x:m altura mínima de 2,50 m (dois metros e cin
coenta centimetros). § 29 :- A carga. e descarga de
quaisquer mercadorias, deverão ser feitas no i!!
terior do lote.

antes dos serviços de controle e recepção e terá
de ser reserVada área. destinada à acumulação de
veículos corresporrientes a 5$ (cinco por cento) no

mírrino, da área total de vagas, b) a entrada e sa!
da deverão ser feitas por dois vãos, 00 rnin:ino ,

c:x:m larguras nún.inas de 3,00 m (três metros) cada

1.m\, telerando-se a existên::ia de um único vão c:x:m

largura llÚn:i.ina de 6,00 m (seis metros); c) quarrlo'
bouver vãos de entrada e saída voltados, cada um

deles para ·logradouros diferentes, terá de haver
no pavimento de acesso, passagen para pErlestres'
nos ternvs do artigo 104, alinea "c", que pennita
a ligação entre esses loqradouros; d) quando �
vidas de rampas ou de elevadores simples de veícu
los, deverá haver, en todos os pavimeT'+.os, váos �
ra o exterior na proporção rninirna de 1./10 da área'
do piso; - as pistas de circulação neste caso, d�
verão ter largura m1nirna de 3,00 m (três metros) ;

e) ouardo providas, apenas, de rampas e desde QUe

possuam canco ou mais pavimentos, deverão pelo �
nos, um elevador cem capacidade mínima para cinco

passageiros; f) deverão dãspor de salas de adrni-'

nistração, espera e instalações sanitárias para
usuários e enpregados, ccmpletarnente irrleperrien-'
tes; g) para segurança de visibilidade dos pedes
tres que transitam pelo passeio do logradouro, a

saída será feita por vão que meçano rnin:ino 2,50
(dois metros e cincoenta centímetros) para cada
lado do eixo da pista de saída, mantida esta lar

gura para dentro do afastamento até 1,5Ckn (um me'
tro e cincoenta centímetros), no rnin:ino. estão T

dispensados desta exigência, os Erlificios-garagan
afastados de 5,00 m (cinco metros) 00. mais, an re

Laçâo ao alinhamento do logradouro; h) nos proje:
tos terão de constar, obrigatoriamente, as irrlica

çÕes gráficas referentes as localizaçÕes de cadã
vaga de veículos e dos esquanas de circulaão de
áreas necessárias aos locais de estacionamento, õIS
rampas, passagan e. circulação; i) locais de esta
cionamento para cada carro, cem largura mínima de
2.50 m (dois metros e cincoenta centímetros) e ccrn

primento rníiuno de. 5,00 m (cinco metros); j)o ·cor
rErlor de cirCulação deverá ter a largura m1nirna T

de 3,00 m (três metros), 3,50 ou 5,00 m (três me

tros e cincoenta centímetros ou cinco metros) quaii
do O� ..:OCais de estacionamento fonnareu, eu rela=
ção ao rnesoo, ângulos de até 30°, 45° ou 900(trin
ta, quarenta e cinco ou cincoenta graus), respec:
tivamente; 1) a capacidade máxima. de estacionamen
to terá de constar, obrigatoriamente, dos proje
tos e alverás de obras e localização. No caso de
Erlificio-garagan provido de rampas, as vagas se

rão denarcadas nos pisos e en cada nlvel será afI·
xado um "Aviso" cem os seguintes dizeres: AVIW T

Capacidade máxima de estacionamento x velculos. A

utilização acima. destes limites é perigosa e ile
gal, sujeitarrlo os infratores às penalidades da

legislação; m) a declividade das rampas desenvol
vidas em reta serão de até 15% (quinze por cento)
e, quarrlo en curva, de até 10% (dez por cento).
Art. 107 - Os locais Cobertos oara estacionamen
to ou guarda de vefculos, para fins privativos �
poderão ser construidos no alinhamento quando a

cesso for obrigatoriamente superior a 15% (quinze
por cento). As disposições- deste artigo aplÍP'IDI -

se quando a capacidade máxima for de até 2 (dois)
veículos,
Art. 108 - Os lotais cobertos para estacionamento
ou guarda de veículos para fins ccrnerciais, no in
terior dos lotes, além das denaí.s exigências con
tidas neste regulamento, deverão aí.rda,aterrler àS
seguintes: a) existéD.cia de canpartimento destina
do a administração; b) existência de vestiário ;:
c) existência de instalações sanitárias, irrlepen-
dentes, para Empregados e usuários.

.

SUElSEÇTiO V
GARAGENS

Art. 109 - Em todas as édificações residenciais
multifamiliares seri obrigat6ria a construçio de
Ç''' agens, de preferência subterrânea., na proporção
Oe uma vaga para caGa apartamento.
Art. 110 - Em edificações de outros usos deveria'

_ ser construiüas caragens na proporção de uma vaga'
para :ada 150 m2 ( cento e cincoenta metros qua

.
dradc s ) de área.

-

Art. 111 - Em toüa a cidade poderão ser construi-'
dos locais de estacionamento, descobertos ou caber
tos, com um único pavimento, para automovel de pas
seio, desce que convientemente tratados.

.

Parágrafo Onico - Em caso de estacionamento caber
to, a percentagem de ocupação poderá ser de cem
por cento e a construção deverá ser _transitório} ,

com materiais de duração limitada, de ficil demo-
1 ição, mas de arquitetura compativel com o local '

onde for implantada a obra.
Art. 112 - Edifacações para uso exclusivo de abri
go de autom6veis poderio ser construidas, princi:
palmente em áreas congestionadas pelo esta�;oname�

to de carros.nos logradouros públicos, obedecendo'
as ·alturas máximas fixadas nesta Lei.
Parágrafo Oniço - Neste caso admite-se a ocupação'
do lote ate o· limite dos afastamentos minimos de
·frente, laterais e de fundos.
Art. 113 _. A construção desses edificios fica s�
-bordinada a tratamento conveniente dos acessos das

garagens às vias de circulação.
Parágrafo unico - Em áreas de uso resi�enci�l pr�
dominante, a operação de guarda e rest

í

n .çao dos
automóveis nâo poderá ser feita de modo a pertur
bar, com ruidoso ou ,aglaneração. desusada de veicu.,.
los e pessoal oe serviço, as condições ambientais
do logradouro.
Art. 114 - Nas edificações oe uso residencial mu!
tifamiliares, admite-se a construçaõ de garagens,
ocupando todo o lote, menos o afastamento de fre!]
te, com lage de cobertura ·de 1,50 m (um metro ci!]
coenta centimétros) acima .da R.N., desde que conve

nientemente adaptada, essa cobertura, ao conjuntoT
de obra.
Art. 115 - Os acessos de garagens e edificações
multifamiliares ou de outros usos não poderão ocor
rer diretamente sobre as calçadas e pista de rola
mento .de vias de tráfego rápido ou setoriais.
SUBSEÇAO V I, CONSTRUÇAO, E LICENC IA�lENTO DE ESTABE
LEcIMENTos DESTINADOS A cor,lERCIO VAREGISTA DE COM
BUSTIVEIS E SERVIÇOS CORRELATO�._

.-'

Art. 116 - São estabelecimentos de comércio vare-'
jista de combustiveis minerais e serviços correla
tos:
a) postos de abastecimentos;
b) postos d serviços;
c) postos de garagan.

-J. •

§ 19 - Posto de abastecimento e o estabelecimento
que se destina ã veoda no varejo, de combustiveis '

minerais e õ�eos lubtitican�.
§ 29 - Posto de serviço e o estabelecimento que,

alem de exercer as atividades prevista no parágrafo
primeiro, oferece serviço de lavagem, ·lubrificação
de veiculas e outros serviços correlatos.

§ 3Q - Posto garagem e o estabelecimento que, a '

lém de exercer as atividades nos parãgrafos primei:
ro e segundo, oferece áreas destinadas à guarda de
veiculas.
Art. 117 - 14as edificações, para postos de abasteci
menta de veiculas, além das normas que forem aplicã
veis por este Código, serão observadas as concer-T
nentes aLeç ts laçâo sobre imflamáveis.
Art. 118 - Aos pontos de abastecimento serao perml
tidas as seguintes tividades:
a) abastecimento de combustiveis;
b) troca de õleos lubificantes, em área apropria

da e com ·equipamento adequado;
c) comercio de:

1 - acess6rios e peças de pequeno porte e fácil re

posição;
2 - utilidades relacionadas com higiene e segurança
de veicu los;
3 - Pneus, cimaras de ar e prestação de serviços de
borracheiro;

.

4 - jornais, revistas, mapas, roteiro turisticos e

souvenjrs;
5 - lanchonete, sorveteria e restaurantes.
Art. 119 - Aos postos de serviços, alem das ativida
des previstas no artigo anterior, serão permitidosT
os seguintes:

.

a) lavagem e lubrificação de veiculas;
bi Outros serviços correlatos.

Paragrafo Onico - Os postos de serviços manterão
obrigatoriamente, área livres para estacionamento
que serão determinadas pela Prefeitura Municipal.·
Art. 120 - Aos postos-garagen, alem das atividades'
previstas nos artigos 118 e 119 , serão permitidas:
a).guarda de veiculas;
b) lojas para expos i çâo ;«

,

Art. �21 - Os postos_de serviços e de abastecimen
to de veículos deverao possuir canpartirnentos para
uso dos Empregados e instalaç.'ões sanitárias ccrn

chuveirós. Deverão possuíz instalaçõeS sanitárias'
para os usuários separadas das de Empregados •

Art. 122 - Somente serão aprovados projetos para
construção de estabelecimentos de comercio de com-.'
bustiveis e serviços correlatos que satisfaçam as

seguintes exigências, alem das previstas na legisl�
ção vigente:
a) os logradouros para construção ·de postos, não

poderão ter largura inferior a lO (dez) metros, in
clusive passeio;

b) ps terrenos para construçio de postos, não Pªderão possuir área não edificada inferior a 500,00.
(quinhentos metros Quadrados), em esquinas, as tes-.
tadas minimas serão de 16,00 (dezesseis) e 24,00 m

(vinte e quatro), respectivamente e, e meios de·qu�
dras 24,00 m (vinte e quatro);
c) as ireas de projeção das edificações nã� deve-

rão ultrapassar 50% (cincoenta por'cento) da área
do terreno.
Art. 123 - As instalações para limp�za de carros ,
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CAPITULO V
DAS EDIFICAÇOES MISTAS

Art. 130 - As �dificações mist�s sio aqu�las desti
nadas a abrigar as atividades de diferentes usos:
Art. 131 - Nas edificações mistas onde houver uso

residêncial serão obedecidas as seguintes ; .condj

car a �enos de 4,00 (quatro metros) de afastamento
dos predios vizinhos.
Parágrafo Unico - Quando os serviços de lavagem e,

lubrif"icaçio ,estiveren local izados a menos de 4,00
(quatro metros) das divisas, deveria os mesmos es
tar em recintos cobertos e fechados nesta divisa :'
Art. 124 - Os estabelecimentos de comercio varejis
ta de combustiveis e serviços de carrelatos, nãõ
poderio ser edificados:

al a menos 'de 100,00 (cem metros) de raio dos e'
d ifIc io s que abriguem escolas e unidades mil

í

tares
b)

_

menos de 150,00 (cento e cincoente metros)
de raio de edificios que abriguem asilos;
c) a menos de 200,00 (duzentos metros) de raio'

de edificios que abriguem organizações hospitala-'
res.

Parágrafo Unico - As distâncias serão med idas em
linhas reta entre, os pontos extremos mais próximos
Art. 125 - Os equipamentos para abastecimento deve
rio atender as seguintes condições:

-

1 - As bombas deverão ficar recuadas no minimo '

6�0� (seis metros) dos alinhame�tos e afastadas, no
,mlnlmo 7,00 (sete metros) das dlvisas laterais e
de fundos, respectivamente.

2 - Os reservatórios serão subterrâneos, metáli
cos, hermeticamente fechados e com capacidade máxi
ma de 35.000 L (trinta e cinco mil litros), qeven=
do ainda distar, no minimo, 2,,00 (dois metros) de
quaisquer paredes da edificaçâo.

§ 19 - Se o pátio for coberto, as colunas de su

porte da cobertura não poderio ficar a menos de 4:
00 (quatro metros) de distância do alinhamento dos
logradouros.

§ 29 - Quando o recinto de serviços nio for fe
chado, o' al inhamento dos logradouros deverá ser ã
vivado por uma mureta de al tura inima dE. 0,30 Iii
Trinta centimetros), com exceçio das paredes reser
vadas ao acesso e a saida dos veiculas, os quais
deveri� ficar inteiramente livres.'
Art. 126 - As cond ições para reba txamento do meio
fio, serão fornecidas pelo órgio competente da Pre
feitura Nunicipal no momento do 1 icenciamento parã
cons trução ou reforma de pcstos ;
Paragrafo Unico - Em hipótese alguma será permiti
do o rebaixamento do meio fio em curvas de concor�
dância de esquina.
Art. 127 - As instalações nos estabelecimentos va

rejista de combustiveis minerais e serviços cor
relatos obedeceria as prescrições fixadas pela As
soc.tação Brasileira de Normas Têcn tcas (ABNT) em
vigor, e mais as seguintes:
a) os tanques metálicos e instalados subterranea

mente com afastamento mfn ímo dli 5,00m (cinco me
tros) do alinhamento da via pGblica e das divisasT
dos vizinhos;
b) os tanques teria capacidade unitária máxima'

de 30,000 L (trinta mil litros) e minima de 10,00L
(dez mil litros);
c) a capacidade máxima nio poderá ultrapassar

120.000 � (cento e vinte �il Litros);
d) o tanque subterrâneo, destinado excl�sivamen

te a armezenar óleo lubrificante usado, nao compu
tado no cál cul o de armazenagem mâx ima, poderá ter

capacidade unitária inferior a 10,000 L (dez mil
1 itros) respeitadas as demais condições deste art}
go.
Art. 128 - Os estabelecimentos de comercio vareJ1S
ta de combustiveis e servicos correlatos, são obrl
qados a manter:

'
-

a) suprimento de ar e água;
b) em local visivel, o certificado de aferição' ,

fornecido pelo Instituto Nacional de Pesos e Medi
das (INPM);
c) extintore e demais equipamentos de pr vençaõ'

de incêndios, observadas as prescrições dos ór
gãos competentes;

-

,

d) perfeitas condições de funcionamento, higien�
e 1 impezdo estabelecimento, atendendo conveniente
mente o pGblico usuário consumidor;

e) em lugar visive.l do estabelecimento, mapas e

infonnações turiticas do tlunicipio; í

f) em local acessivel, telefone pGblico, tipo m2
edeiro, se for de interesse da companhia concessio
nâr ía do serviço telefõnico;

-

g) sistema de iluminação dirigido; foco de luz_'
voltado exclusivamente para baixo' e com as lumina
rias protegidas lateralmente para evitar o afusca
menta dos motoristas e não perturbar os moradores'
das' adjacências; .

h) área convenientemente pavimentada.
Art. 129 - As trangreções as exigências pr-escr

í

tas
nesta subseção .suje itarâ os infratores a multa de
um a cinco salários minimos regional por ifração,
aplicada em dobro em caso de reicidência.
Parágrafo Unico - Se a multa relever-se inócua pa
ra fazer cessar a infração, o órgão competente põ
derá efetuar cassação de licença para a localiza-T
ção do estabelecimento.

ções:
a) no pavimento de ácesso e ao nivel de cada p}

so, os halls. as circulações. horizontais e verti

cais, relativas a cada uso. serão. obrigatoriamen
te. independentes entre si;
b) alem da ex .:Jência prevista, no item anterior,

os pavimentos destinados a uso residenciad serão
grupados continuamente. horizontal ou vertical, na

mesma prumada.
CAPITULO VI

DAS CONDIÇOES GERAIS RELATIVAS As EDIFICAÇOES
SEÇAo I

\ DO PREPARO DO TERRENO. ESCAVAÇOES E SUSTENTAÇAo DE
TERRAS.

Art. 132 - Na execução do preparo do terreno
e es�avações. serão obrigatórias as seguintes pr�
cauçoes:
a) evi ar que as terras ou outros materiais al

cancem o passeio ou o leito dos'logradouros;
-

b) o bota-fora dos materiai escavados, deve ser

realizado com destino a locais a criterio de pro-'
prietário sem causar quaisquer prejuizos a terce',

ros; ,

c) adoção de providencias'Que se façam necessá
rias para a sustentdção dos �rédios vizinhos limi
trofes. ,

Art. 133 - Os propriétários dos terrenos ficam o

brigados a fixação. estabilixação ou sustentaçãoT
dasdas respectivas terras, por meio de obras e me

didas de precaução contra erosões do solo, desmo=
ronamento e contra carregamento de terras. mate-'
riais. detritos e lixo' para as valas, sargetas ou

canalização pGblicas ou particulares e logradou-'
ros piibl tcos ,

SEÇAO II
DAS FUNDAÇOES

Art. 134 - O projeto e execução de uma fundação ,

assim com,as respectivas sondagens, exame de labo
re tôr ics , provas de carqas e outras que se fize
rem necessárias, serão feitas de acordo com as
noernas adotadas e recomendadas pela Associação '

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

SEÇAO III
DAS ESTRUTURAS

Art. 135 - O projeto e excução de uma e" f icaçâo ,

obedecerá as normas da Associação Brasileira de '

Normas Técnicas (ABNT). i
Art. 136 - A movimentação dos materiais e equipa
mentos necessários ã execuçaõ de uma estrutura se
rá sempre feita, exclusivamente, dentro do espaçõ
aéreo delimitado pelas divisas de lote.

SEÇA'Q IV
DAS PAREDES

Art. i37 - Quando forem empregadasparedes autopo�
tantes em uma edificação, serão obedecidas as

respectivas normas da Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT) para os diferentes ti pos

'

de material utilizado.
Art. 138 .: Todas as paredes da ed if i caçâo serão
revestidas, interna e externamente, embaço e reb2
co.

Parágrafo Unico - O revestimento será �ispensado:
a) quando a a1venária for convenientemente re-'

juntada e r.eceber cuidadoso 'acabamento;
b) em se tratando de parede,de concreto que ha

ja recebido tratamento .de impermeabi1 tzação ;
-

c) quando convenientemente justificado no proje
�;

-

d) quando se tratar de parede de madeira.

SEÇAO V
DO FORRO, PISOS E ENTREPISOS

Art. 139 - Nos forros das edificações unifamilia
res que não sejam plano horizontal, a altura me
dia será, no minimo, a estabelecidas nas seções
II e III deste Titulo, porém a altura da parte

'

mais baixa não será menor Que 2,20 m (dois 11" :os

e vinte centimetros).
Art. 140 - Os entrepisos das edificações seria
incomcustiveis, tolerando-se entre pisos de madei
ra ou similar em edificações de ate 2 (dois) pav I
mentos, unifamil iares e isoladas das divisa' dõ
lote.
Art. 141 - Os pi sos deverão ser conven i entemente,
tratados obedecenno especificaçio tecnica do pr2
jeto.

SECA0 .VI
DA ARQU ITETURA DOS ED rrtc lOS

Art. 142 - Nas edificações será permitido o balan

ço,acima do pavimento do acesso, desde que não T

ul trapasse de um vigesimo de lar�ura do l oqradou
.

ro, nao podendo exeder o 1 imite maximo de 1,50 m

(um metro e cincoenta centimetros) do afastamento
prev isto.

. § 19 - Para cálculo do balanço, ã largura do lo
qradouro, poderão ser adicionadas as profundida-T
des dos afastamentos obrigatórios (quando houver)
em '�bos os lados, sàlvo detenninação em lei esr�

cial, quanto a permissibil idade da �xecução do b�
lanço.
§'29 - Quando a edificação apresentar diversas'

fac�ada� volta9as para logradouro pGblico, este'
artlgo e aplicavel a cada uma delas.

§ 39 - Nas ed if tceçôas que formarem galerias 50
bre o_passeio, sera pennitido o balanço da facha:
da, nao excedendo a 0,20 m (vinte centimetros) so
bre cal unas.

-

A�t. 143 - Na parte correspondente ao pavimento
'

terreo, as janelas providas de venezianas, gelo-'
sias de projetar ou grades salientes, deverão fi
car na altura de 2,00 m (dois metros) no minimo ,

em relaçio ao nivel do passeio.

SEÇAo VII
DAS COBERTURAS

Art. 144 - As coberturas das edificações serão
construidas com materiais que pennitam:
a) perfeita impermeabilizaçio;
b) isolamento térmico;

Art. 145 - Nas edificações destinadas a locais de
reuniio e trabalho, as coberturas seria constri-'
das em material incombustivel.
Art. 146 - As águas pluviais proveniente das co
berturas serão esgotadas dentro, dos limites do lõ
te, não sendo permitido o desague sobre os

'

lotes
vizinhos ou sobre o passeio,

SEÇAO V II I
DOS RESERVATORIOS DE AGUA

Art. 147 - Toda edificaçio deverá possuir pelo me

nos um reservatório de água próprio.
-

Parágrafo Unico - Nas edificações em mais de uma

unidade independente, que tiverem reservatório de
água comum, o .acesso a mesma e ao sistema de con

trole de distribuição se fará obrigatoriamente a

traves de partes comuns.
-

Art. 148 - Os reservatórios de água serão dimensi
onados pela ..

es t ima t iva d!?_con$umo minimo de águã
por edificaçio conforme sua util izaçio e deverá o

bedecer aos indeces de tabela abaixo:
-

a) unidade residenciais: 100 litros/dia por com

pa.rtimento hab
í

tâve'l :
-

b) hotéis sem cozinha, sem lavanderia: 120 li
tros/dia por hóspedes; ,

-

c) escolas, com internato: 120 litros/dia por
aluno;
'd) escolas, externato: 50 litros/dia por aluno;
e) Estabelecimentos hospitalares: 250 litros /

dia por leito;
.

f) unidade de comécio, negócios e atividades

profissionais: 6 litros/dia 'por metro quadrado de
área. üt

í

l ,

g) - cinemas, teatros e auditórios: 2 litros/dia
por lugar;

h) garagens': 50 1 itros/dia por veiculo;
i) unidades industriais em geral:6 l i tros/d ia

por metro quadrado de área útil.
A"t. 149 - Será adotado reservatõrio inferior quan
do as condições de abastecimento do õrgão distribü
idor forem insuficientes para que a' água atinja õ
reservatório superior e tambàn para as edificações
de 4 (quatro) ou mais pavimentos.
Art. 150 - Quando instalados reservatórios infe
rior e superior, o volume será, respectivamente,de
60% (sessenta por cento) e 40% (quarenta por cento:
do volume total calculado.
Art. 151 - A circulação de um mesmo ntvel, de uti
lização privativa em uma unidade residencial ou co

merc i a 1 teria I a rgu ra m t n ima de O, 9Om, (noventa T

centimetros) para uma extençio ate 5,00 icinco me

tros) excedendo-se esse comprimento havera um acre
scimo de 0,05 m (cinco centimetros), na largura pã
ra cada metro ou fração de excesso,

-

Art. 152 - As circulações em um mesmo nivel, de u

tilização coletiva terão as seguintes dimensões mi
n ima s , para:

-

a) uso residencial _ largura minima de 1,2Om ium
metro e vinte centimetros) para uma extensão maxi
ma de 10,00.m (dez metros), Excedido esse compri-T
menta, haverá um acresimo de 0,05 (cinco centime-'
tros na largura, para cada metro ou fração de ex

cesso;
b) uso comercial- largura minima de 1.20 m (_u�

metro e vinte centimetros) para uma extenção max i

ma de 10,00 m (dez metros). Excedendo-se esse com
pr imento , haverá um acr-ésc imo de O,lO,(dez cent ime
tros na largura, para cada metro ou fração de ex
cesso;

,

-

c) acesso aos locais de leuniões, largura minima
de 2,50 m (dois metros e cincoenta centimetros) pa
ra 10Gais cuja área. destiDa�as alugares seja i
gual ou inferior a 5,00 00 m (quinhentos metros T

quadrados). Excedida esta área haverá um acrescimo
de'lO (dez centimetros) na largura, para cada me
tro quadrado de excesso.

§ 19 - Nos hoteis e mateis a largura minima será
de 2,00 (dois metros).

§ 29 - As galerias de lojas comerciais terão a

largura minima de 3,00 m (três metros) para uma ex

tensão de, no máximo 15,00 m (quinze metros). parã'
cada 5,00 m (cin�o metros), ou fração de excesso,
essa largura sera aumentada de 10% (dez por tento)Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina
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* - 10% a mais sobre os lndices estabelecidos para
, 3 (tris) elevador acima de 3 (tris) .

rt. 159, - No caso das portas dos elevadores serem,
fronteiras uma is outras, as distâncias "O", "01",
"D2" estabelecidas nos artigos 156 a 158, serão a

crescidas de 50%.
-

Art. 160 - Nos ediflrios servidos apenas por esca

das ou rampas, serão d i spensados os hall s em cada'
pavimento e o ha 11 de acsso não poderã ter 1 argura
inferior a 1,50 m (um metro e cincoente centime
tros).

-

Art. 161 - Nos ediflcios, seja de uso residencial,
seja de uso comercial, haverã, obrigatoriamente
interl igação entre o hall de cada pavimento e " a

circulação vertical, seja esta por meio de escadas
seja por meio de rampas.
Art. 162 - As dimensões minimas dos halls e circu
lação estabelecidas nesta seção, determinarão espa
ços 1 tvres e obrigatórios, nos quais não serã per:
mitida a existincia de qualquer obstáculo de carã,
ter permanente ou transitório.

-

Art. _153 - Os elementos de circulação que estabe
lecem a liga�ão de dois ou mais viveis consecuti
vos são:

a I escada;
b) rampas;
c) elevadores;
d) escadas rolantes.

Art. 154 - Os elementos de circulação que estabe
lecem a conexão das circulações verticais com as
de um mesmo nivel são:
a) hall do pavimento de acesso �conexão com v o

logradouro ou logradouros);
bJ hall de cada pavimento;

Art. 155 .,. fios ediflcios de uso comercial o ha l l ,

do pavim�nto de acesso deverã ter ãrea proporcio
n�l ao numero de elevadores de passageiros e ao
numero. de pavimentos da edificação. Essa área""S"
deverã ter uma dimensão' 1 inear mlnima "O"', per.;'
pendicular is portas dos elevadores e que deverã,
ser mantida ate o vão de acesso do hall.
Art. 156 - As ãreas e' distâncias minimas a que se
refere o artigo anterior atenderão ao parâmetros
da seguinte tabela:
IIREAS rmUI�AS DOS HALLS lJOS PAV It4ENTOS DE ACESSO

Numeras de pavimentos numeras de eleva
vadores

5 ..... 5 m2
2 3 aO.3

Atê 8,00 10,00 18,00 *

D m 2,00 2,50 3,00 *

6 a 12 .... 5 .012 12,00 20,00 *

D 012 3,00 3,50 *

13 a 22 ... 5 m 14,00 24,00 *

O m 3,50 4,00 *

* - 10% (dez por cento) a mais sobre os indices '

estabelecidos para 3 (três) elevadores, para cada
elevador acima de 3·(tris).
Parágrafo Onico - Para as edificações atê 08 (ai
t�1 pavimentos 'em lotes com área máxima de 150,OÕ
m (cento e cincoenta metros quadrados), o� valo
res de S e O, serão respectivamente, 4,OOm (qua
tro metros quadrados) e 1,50 m (um metro e cinco:
enta centimetros).
Art. 157 - Nos ediflcios residenciais dotados de
elevadores, o hall do pavimento de acesso poderá,
ter área igual a do hall de cada pavimento. Essa
área SI e sua dimensão Dl linear perpendicular às
portas dos elevadores não poderão ter dimensões,
inferior�s às e�tabelecidas na seguinte tabela:

Numeras de pavimentos Numeras de elevado-'
res

m2
1 2 3 acimCj 3

Atê 5 ..... 51 4,00 5,00 9,00 *

UI m2 .1,50 1,50 1,80 *

6 a 12 ..... 51 01 6,00 10,00 *

Dl 01 1,80 2,00 *

13 a 22 ..... 51 m2 7,00 12.,00 *

Dl m2 2,00 2,20 *

Acima de 22 ... 51 01 8,00 14,00 *

Dl m 2,20 2,50 *

*
- 10% a mais sobre esses indices estabelecidos,

para !ris elevadores, para cada elevador acima de
3 (tres). "

Art. 158 - Nos edificios residenciais dotados de

elevadores, o hall do pavimento de acesso pode;á ,

ter área igual a do hall de cada pavimento. Essa
área 52 e sua dimensão 02 linear perpendicularàs '

portas dos elevadores não poderão ter dimensões in
feriares is estabelecidas na seguinte tabela:

4�
Numeras de pavimentos Numeras de Elevadores

5 ...... S2 m2
1 2 3 acima3

Atê 3,00 6,00 9,00 *

.02 m2 1,50 1,50 1,50 *

6 a 12 ...... 52 m 6,00 9,00 *

02 m2 1,50 1,50 *

13 a 22 ...... 52 m 6,00 9,00 *

02 m 1,50 1,50 *

Acima22 ...... 52 m 6,00 9,00 *

02 m 1,50 1,50 *

SEÇAO X
DA CIRCULAÇAO DE LIGAÇAO DE UIVEIS DIFERENTES

SUBSEÇJ'íO I
DAS ESCADAS

Art. 163 - As ecadas deverão obedecer as normas es

tabelecidas nos parágrafos segu.ntes:
§ 19 -.As escadas para uso coletivo terão largu

ra minima livre de 1,2001 (um metro e vinte centi
metros) e deverão ser construidas com material in
combus t lvel..

§ 29 - Nas edificações destinadas a locais de re

união o dimensionamento das escadas deverá atender
ao fluxo de circulação.de cada nivel, somando ao

de cada nivel contigua (superior e inferior) de ma

neira que ao nlvel de saida do logradouro haja se�
pre um somatório de fluxos correspondentes a lota:
ção tota 1.

§ 39 - As escadas de acesso is local âades eleva
das nas edificações que se destinam a locais de re
uni âo deverão ata-der is seguintes normas:

-

a) ter largura minima de 2,00 m (dois metros) pa
ra uma capacidade de 200 (duzentas) pessoas, maisT
um metro para cada 200 (duzentas) pessoas exceden
tes;
b) o lance extr 'l que se -:omunicar com a sa Ida '

deverâ estar sempre orientado na direção desta.
§ 49 - Nos.estádios as escadas das circulações

dos diferente niveis deverão ter largura. de. 1 ,50'm
(um metro e cincoenta centimetros) �ara cada mil
pessoas e nunca inferior a 2,50 m (dois metros e

cincoenta centimetros)�
§ 59 - As escadas de uso privativo, dentro de u

ma unidade familiar, bem como as de uso nitidamen=
te segundário e eventual, como as de adegas, peque
nos depósitos e casa de máquina. poderão ter sua

T

largura reduzida para um minimo de 0,60 m (sessen
ta cent imetros.

-

§ 69 - O dimensionamento dos degraus será feito,
de acordo com a fórmula 24+B=0,63/00,64m. ,onde "A"
é a altura ou espelho do degrau, e "S" a profund i
dade do piso, obedecendo os seguintes limites:altu
ra máxima = 0,18 (dezoito centimetros) e profundT
dade mlnima = 0,25 (vinte e cinco centimetros).

-

§ 79 - Nas escadas de uso coletivo, sempre que
o numero de degraus consecutivos exceder de 16 (de
zesseis será obrigatório intercalar um paramar co�
a extensão mlnima de 0,80 (oitenta centimetros) e

co� a I 3ma largura do degrau.
§ 89 - Nas escadas circulares deverá ficar asse

gurada uma faixa de 1,20 m (um metro e vinte cen

timetro� de largura, na qual os pisos dos degrau'
terão a profundidade minimas de 0,20 (vinte centi
metros) e 0,40 (quarenta centimetros) nos bordos'
internos e externos, respectivamente.

§ 99 - As escadas do tipo "Marinheiro", Caracol"
ou "leque" só serão para acesso a torre�, adegas,
jiraus, casas de máquinas ou entrepisos de uma mes
ma unidade residencial.

-

SUSSEÇIíO II
DAS RA/·/PAS

Art. 164 - As rampas, para uso coletivo, não pode
rão ter largura inferior a 1,20 m (um metro e vin
te centimetros) e.sua inclinação atenderá, no mi
nimo, à relação 1 :10 de altura para comprimento'.

-

SUSSEÇAO III
DOS ELEVADORES

Art. 165 - A obrigatoriedade de assentamento-de e

levador ê regulada de acordo com os diversos pará:
grafos deste artigo, atendendo-se que o pavimento'
aberto em pilotis, sobre lojas e pavimerto de gara
gem são considerados, para efeito d.este 'artigo, cõ
mo paradas de elevador.

-

§ 19 - Nas edificações a serem construidas, a

crescidas ou reconstruidasi será pbedecido o .di�
posto no seguinte quadro, de acordo com o 'numero T

total de pavimentos.

Pavimentos
N9 mini�o elevador

ate 4
isento

7 ou mais
2

b) mais de 3 pavimentos aba ixo do tllvel do 10
gradouro.

§ 79'- Nos edificios hospitalares ou asilos de
mais de dois pavimento, será obrigatória a insta
lação de elevadores ou rampas, obedecendo QS dis
positivos Legais da Portaria N9 400, de 06 de de
zembro de 1977, do Ministério da Saude.

-

§ 89 - Os ediflcios destinados a hotêis, com 03
(três) ou mais pavimentos .trâo pelo menos, um (1)
elevador.
Art. 166 - Em qualquer dos casos de obrigatorieda
de de assentamento de elevador deverá ser satis-T
feito o cálculo de tráfego e intervalo d tráfe
go na forma prevista pela norma adequada da .Asso
ciação Srasileira de Normas Técn+cas (ASrn).

SUBSEÇI\O IV
DAS ESCADAS ROLANTES

a tê 6
1

§ �. - Nos casos de obrigatoriedade de assentamen- .

to de 2 (dois) elevadores, no minimo, todas as uni
dades deverão ser servidas por, pelo menos, doi�
elevadores.

F 9 - Nos casos de obri2atoriedad'e de assenta�'
menLO de um elevador, no mlnimo, todas as unidades
deverão ser servidas pelo mes�o.

§ 49 - As unidades situadas no ultimo pavimento, .

poderão deixar de ser servidas por elevador desde'
que o pavim�nto imediatamente inferior seja servi
do por pelo menos um (edificações de 6 pavimentos)
ou dois (em edificações 7 pavimentos ou mais) ele
vadores, tendo quelas unidades acesso direto aos

mesmos elevadores.
� �9- Onde houver obrigatoriedade de exi$tência

de sobrelojas, estas nao precisam ser servldas, ,

por elevador.
§ 69 - Nas edificações a serem construidas, a

crescidas ou "reconstruldas de sub-solo, � obriga:
tório p assentamento de elevadores nos seguintes'
casos:

a) mais de 4 pavimentos acima do nivel do logr�
douro;

Art. 167 - Nas edificações onde forem assentadas,
escadas ro 1 antes, estas deverão obedecer ã Norma ,

NS-38 da Associação Brasileira de Normas Ticnicas
(ASIH) .

SEÇJ\O XI
DOS JIRAUS

Art. 168 - A construção de jiraus só será permiti
da, quando satisfazer as seguintes condições:

-

a) não prejudicar as condições de iluminaçã6 e

ventilação de compartimento onde for construldo e

contar com vãos própr tost para iluminã-los e venti
lá-los, de acordo com este regulamento (cons tde-"
rando-se o Jiraus com compartimento habitável;
b) ocupar ãrea equivalente �, no minimo, 30%

trinta por cento) da área do compartimento onde
for construldo;

,

c) t\:r altura minima de 2,10 m (dois metros e

dez centimetros) e deixar' com essa mesma altura o

espaço que ficar sob sua projeção no piso de com

partimento onde for construTdo;
-

d) terem escadas fixa de acesso a parapeito.

SEÇAo XII
DAS CHAim�Es

Art. 169 - A chamínê de qualquer natureza, em UniS!
edificação terá altura suficiente para que o fumo,'
a fu I igem ou outros re s Iduo s que possam expel ir ,

não incomodem a vizinhança.
§ 19 - A altura das chaminés de edificações não'

residenctais, não poderá ser inferior a 5,00 m (
cinco metros) do ponto mais alto das coberturas'
existentes num raio de 50,00 m (cincoenta metros).

§ 29 - Independente das exigências do parãgrafo'
anterior ou no caso de impossibilidade de seu cum

primento poderá se� obrigatória a instalação de �
parelho fumivoro conveniente.

SECA0 XIII
DAS r:1ARQUISES

:'lI

Art. 170 - A cons truçâoj de marquises na ("achada
das edificações obedecerã as seguintes condições
a) serem sempre em ba l anço ;

b) a face externa do balanço deverá ficar afasta
da da prumada do ,eio fio de 0,30 m (trinta centi-'
metros;
c) ter altura mlnima de 3 ,00 m (três metros) aci

ma do nivel do passeio podendo a Prefeitura indicar
a cota adequada, em função das marquises existentes
na mesma face da quadra;
dI permitirão o escoamento das águas pluviais ex

clusivamente para dentro dos limites do
.

lote, atri
vês de condutores embutidos e encaminhados ã sarge
ta sob o passeio;,

-

e) ,ão prejudicarão a arborização e iluminaçâo pu
blica, assim como nâo acultarão placas de nomenc l a
turas ou numeração;
f) serem cons tr idas ein toda extensão da quadra ,de

modo a evitar qualquer solução de continuidade en�'
tre as diversas marquises contiguas.
Art. 171 - Serão obrigatória a construção de marqui
ses em to�� a fachada, nos seguintes casos:

-

1 - em qualquer edificação de mais de um (1) pavi
menta a ser construldas nos logradouros de uso pre
dominantemente comercial, quando no alinhamento oü
dele recuado menos de 4,00 01 (quatro metros);

2 - nos edificios de uso comercial cujo pavimento
tirreo tenha essa destinação, quando construldos no

0,1 inhamento.
SEÇI\O XIV

DAS VITRINES E MOSTRUARIOS

Art. 172 - A instalação de vitrine e �ostruários só
será permitida quando não advenha prejuizo para ven

tilação e iluminação dos locais em que sejam inte-'
gradas e não pertubBn a circulação do publico.

§ 19 - A abertura de vãos para vitrines e mostruã
rios em fachadas ou paredes de área de circulação'
horizonta 1 será permt t ida desde que o espaço 1 ivre,
dessa circulação em toda a sua altura, atenda as di
mensões minimas estabelecidas nesta Lei.

-

� 29 - Não será permitida colocação de balcões ou

vitrines-balcões nos hall de entrada e circulação'
das edificações.

§ 39 - Não será permitida a colocação de ba i côes ,

ou vitrines-balcões voltados diretamente para o lo
gradouro pu�lico quando instalados no alinhamento�Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina
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XI -�de exaustãà 'e oordãcíonemento de ar ;

XII - de projeção cinematográf�ca ;

XIII - de aparelhos de recreaç�. .

Art. 185 - O prescrito nesta seçao apllca-se
mente às reformas e aumentos" no que couber

SUBSEX;ÂO I
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELtrRrCA

Art. 186 - A instalação dos equipamentOs de ener

gia elétrica das edificações será projetada e ex�
tada de acordo cem as normas da A.B.N.T. e os r�
lamentos da enp"'<;!sa conceastonâr.ía local.

parágrafo Onico - Será obrigatóri� a apr�entação'
do projeto eléSiCO para oonstzuçao cem area su�
rior a 100,00 m (cen metros quadrados) .

SUBSEX;ÂO II

DISTRUBlçKO HIDRÂULlCA

Art. 187 - A instalação dos equipamentos para di�
tribuição hidráulica nas edificações será. projeta
da e executada de acordo cem as normas da A.B.N.T.
e regul =entos do órgão local reaponsável Pelo �
bast.ec.íniehto,

Parágrafo Onico Será obriga'L.Ória a apresentação'
do projeto hidráulico para construções res�den
ciais cem área constrida superior a 100,00 m (cen
metros quadrados).

SUBSgçÃO III
COLETAS DE ESCDl(,ci SANIT�OS E ÂGUAS PLUVIAIS

Art. 188 - A instalação dos equipamentos de cole-'
tas de esgotos sanitários e águas pluviais obdece
rá as normas da A.B.N.T.

§ 19 - A critério da Prefeitura, poderá ser exi
gido projeto de drenagem de águas pluviais.

§ 29 - Será obrigatória a locação em projeto do
sistema adequado de tratamento de esgoto sanitário

SUBSEX;ÃQ IV

DISTRIBUIÇÃO INTERNA DA RIDE TELEFCNlCA

Art. 189 - A instalação de equipament;os de rede te
Lefôrríca das edificações obedecerá as normas e
prescrições da enpresa concessionária local.

Art. 190 - Salvo nas edificações residenciasis-r i
vativas unifamiliares, nas quais � facultativa, eii
todas as demais é obrigatória a' instalação de tubu
lações, armários e caixas para serviços telefôni_,
coso

§ 19 - Em cada unidade autânana, haverá, no mini
mo, instalação de tubulações para um a alho .

§ 29 - A tubulação para serviços telefônicos, nao

poderá ser utilizado para outro fim.

SUBSEX;ÃQ V

DISTRIBUIÇÃO DE GÂS

Art. 191 - A instalação de equipamentos p'll'a adis
tribuição de gás obedecerá as normas da A.B.N.T.

-

SUBSn;:oo VI
PARA - RAIOS

Art. 192 - Será obrigatória a instalação de para
'

raios IX>S edificios em que se reunem grande número
de pessoas ou que contenham objetos de grande va
lar, cano: escolas, fábricas, quartéis, hospitais;
cinenase assemelhados. Também será obrigatória a

instalação em fábrica ou depÕsito de explosivo ou

irnflamáveis, em torres e chaminés elevadas, em

ex,.'1Strução isoladas e muito expostas.
Art. 193 - Ficarão dispensados da instalação de �
ra-raios os edificios que estiverem protegidos por
outros que possuam para-raios, desde que fiquen '

situados dençro do "cone de proteção", entendemo
se cano "cone de proteção", um cone de vértice l�
calizado na ponta do para-raios do edificio prot�
tor e cuja a bâse e-representado por um-cLrcul.o de
raio igual ao dobro da altura do cone.

Art. 194 - Nas edificações onde é obrigatório a

instalação de para-raios, deverão ser observadas '

as seguintes prescrições: .

1 - não é pemitida a permanêncIa de explosivos,
ou irnflamáveis nas proximidades de instalação de
p:tra-raios;

2 - todas as extremidades expostas deverão ser

delineadas por condutores que, todos Lí.qados entre
si e, mais a.índa , as partes metálicas e da cobertu
ra , devem ser ligadas à terra;

-

3 - as-hastes CXJllI pontas dos para-raios de- 1
ser colocadas nas pontas da construção mais amea@
da, tais cano, pontas de torres , espigões, cumiei=
ras, chaminés e semelhantes;

4 - quando a construção possuir mais de um para
raios, deverão ser respectivas hastes serem liga-'
das entre si por meio de um mesno corilutor,o qual
será conectado ao condutor de descida que surgirá,
sempre que possive! CO!lD em todos os outros casos,
o caminh::> mais =to à terra;

5 - nas coberturas cujas CXJlllieiras forem de gran
de extensão, deverão ser dispostas várias hastes ;.

guardando entre si uma distância tal que os "cones
de proteção" respevtivos encerrem todo prooio;

6 - as pontas dos para-raios deverão ficar acima
da cobertura a uma altura nunca inferior aI, 00 m
(um metro);

7 - os prÉdios de mais de 300,00 m2 (trezentos "

metros quadrados) de área exposta, terão dois con-
.

• SEÇAO .XV
• DO'S ANONCIOS· E LETREIROS

.. dutotês'de descida' e, 'para cada 200',00 m' ( du��
tos metros quadrados) a mais, um condutor devera'
ser acrescentado;

8 - os edficios que possuirem estruturas metáli
cas deverão ter as diversas partes canponentes de�
sa estruturas ligadas entre si de acordo can aNB3;

9 - em fábricas ou depósitos de explosivos ou in

flamáveis, todas as massas metálicas internas dev§
rão ser ligadas à terra, inclusive os imÓveis;

10 - os Ca!XlS d' água galvanizados deverão ter

suaprápria ligação à terra;
11 - os oordutores deverão ser de cordoalha de

cobre nú ou cabo, de dilietro não inferior a 6 (
seis milimitrcis), colocadas o mais longe possivel
de massas metálicas inferiores as do fios de insta

lação elétrica, devendo-se evitar ângulos ou cur-"
vas fechadas; _

12 - sempre que possam sofrer ação mecânica, os

condutores devem ser protegidos, devendo, no caso,
esta proteção ser metálica e o condutor de descida
ser ligado,pelo menos, em dois pontos, ao ele:nen-
to de proteção;

.

.

13 - -eu locais onde posso ter atacado químícamen
te, deverá o condutor-Lerra ser revestido por �

. terial apropriado resistente ao ataque;
14 - quaIrlo o solo for de argila ou semelhante a

ligação poderâ ser feita conforme a NB 3;
15 - quando o solo for de areia, saibro

-

ou pedra
a ligação à terra far-se-à como no art. anterior e

será CXJlllplementadas com fitas semelhanetes metáli
cas. Urna placa de cobre de 0,40 c:m2 (quarenta cen-

tímetros quadrados) enterrada a 2,OOm (dois metros)
de profundidade, no mlníno, é a boa ligação à t�
ra·

is - quando, se verificar que uma camada de rocha'
de pequena profundidade 'se localiza no lugar da l�
gação à terra dever-se-à enterrar fitas no valor r�
diais de 4,00 m (quatro metros) de canprimento e

profun:iidade 0,90 an (noventa cent.írnet.roa) , distri-
buidas unifomente e:n torno do edificio. .

Art. 195 - A vigência de normas da A.B.N.T. sobre'

para-raios, fará com que prevaleçam estas sobre as

do artigo anteriores.

Art. 1.73 - A colocação de aníinc tos e letreiros sã
será feita mediante previa licença da Prefeitura e

não e não poderá interferir:
a) com a sinalização do tráfego;

_

b) com a visão de monumentos historicos ou artis
ticos;
c) com a visão de locais de interesse paisagisti

co;
d) os anuncios e letreiros sob�e a marquise somen

te serão licenciados mediante previa autorização dõ
dominio do predio respectivo.

SEÇAO XVI
DOS TAPUNES, ANDAIr.lES E PROTEÇAo PARAEXECUÇAO UE
OBRAS

SUBSEÇAO I
TAPUMES

Art. 174 - Nas construç6es de at� 3,00 m (tres me
tros do alinhamento dos logradouros publicas ser.á
obigatãria a existência de tapumes em toda a testz
da do lote. -

§_19 - O tapume deverá ser mantido enquanto perdu
raran as obras que possa afetar a segurança dos pe
destres que se utilizarem dos passéios dos lográ
douras. -

§ 29-: O tapume de que trata este artigo deverá �tender as seguintes normas:

a) a faixa_ compreendida pelo tapume. não. poderá'
ter largura superior ã metade da largura do pas
seio, nem exceder a 2,00 m (dois metros);

-

b) quando for constridos em esquinas de 10gradou
ros, as placas existentes indicadoras do tráfego:
de veiculas e outras de interesse publico, serão'
mediante previo atendimento com o ãrgão competente
com materia de trânsito transferidas para o tapwme
e fixadas de forma a serem bem visiveis;
cl a sua ãltura não poderá ser inferior a 3,00 m

(tres metros) e terã bom acabamento;
d) quando executado formando galerias para circu

lação de pedestres,.serã permitira a exis_ência de
compartimentos superpostos, como complemento da in
stalação do canteiro dê obra, respeitada sempre á
norma contida no § 29, a1inea "a", deste artigo ,

desde que o� 1 imites deste compartimentos fiquem '

cont1dos ate 0,50 m ( cincoenta centimetros) de
distancia do meio-fio.
Art. 175 . Nas edificações afastadas mais de 3,00m
(três metros) em relação ao alinhamento do logra-'
douro o tapume. não poderá ocupar o passeio.
Art. 176 - Os tapumes deverão apresentar perfeitas
condiç6es de segurança em seus diversos elementos,
e garantir efetiva proteção i)'s ãrvores, apare l hos

'

de iluminação publica, postes e outros dispositi-'
vos -existentes san prejuizos da completa eficien
cia de tais aparelhos.
Art. 177 - Para as obras de construção, elevações,
reparos_de �emo1ição de muros atê 3,00 m (três me
tros) nao ha obrigatoriedade de colocação de tapu=
�e, resalvando o disposto no & 89 do artigo.32.
Art. 178 - Os t.apomes das obras paralizadas por �
is de 120 (cento e vinte) -dias terão que ser reti--

rados •

.

,

Art. 179 - Os tapumes deverão ser periodicamente .

vistoria....os pelo construté-:, sem prejuizo de fis�
lização da prefeitura, a fim de ser verificada sua

eficiência e segurança .

SUBSEX;:ÃO II
ANDAlMES

Art. 180 - Os Andaimes, que poderão ser apoiados '

nos solos ou não, obedecerão às seguintes normas :

a) t:erão de garantir perfeitas cord íçôes de s�
rança de trabalrn para os operários, de acordo can

a legislação federal que trata sobre o assunto ;

b) terão as faces laterais externas devidamente'

protegidas, a fim de preservar a segurança de ter::.
ceiros ;

c) os seus passadiças não poderão se situ('r ��.
xo da cota 2,50 m (dois metros e cinquenta cent.íme
trosl em relação ao nivel do '

logradouro ao lote.

Art. 181 - Os andaimes, quando no solo nontados �
bre cavaletes, aleÍI das nonnas estabelecidas no �
tigo anterior, não poderão ter passadiço-can lar�
ra inferior a 1,Oo--m (Um Metro) nem superior

- ..,
a

2.00 m (Dois Metros), respeitadas, sempre as nor-

mas contidas IX> artigo 174, § 29, destá lei.
Art. 182 - Os Andaimes que não ficarem apoiados no

solo, alÉm das normas estabelecidas no artigo 180,
aterderâo, aírda, as seguintes :

a) a largura dos passadiços não poderâ ser super�
ar a 1,00 m (lIDI metro)" ;
b) serão fixados por cabos de aça quando forem

suspensos. .

Art, 183 - flplicam-se aos andaimes o disposto --IX>S

artigos 177 ,178- e 179 da subseção anterior

SUBSEX;:ÃO XVII

DAS INSTAlAÇÕES
Art. 184 - esta s�ão trata d�s in:>ta�ações
I - de distribuiçao de enerqaa el.êtzí.car
II - de distribuição hidráulica ;

TIL - de coleta de esgoto sanitário e águas pluv�
ais ; .

IV - de distribuição interna de rede telefônica
V - da distribuição de gás ;

VI - dos para-raios ; .

VIII- instala<i=ões e aparelhamento contra indmdiD
os'

VIÍI- de antenas de televisão;
IX - de aparelho de tréU1spcrte
X - de coleta e elllninação d� lixo'

I

SUBSn;:oo VII

INSTALAÇÕES E APARELHAMENroS CONTRA INCOOIO

Art. 196 - Todos os edificios de quatro, ou mais �
vímerrtos

à

sere:n 'construidos, reconstruidos ou r§
formados, serão dotados de instalações contra inc�
dia.

§ �9 - Esses edificios serão dotados de um reser

vatório de capacidade de quinze mil litros (15,000)
pelo menos , localizado acima do ÚltirrD pavimento
caso não venha a ser exigida maior capacidade em

consequencia de outras disposições deste CÓdigo ou

de exigências do COrpo de Banheiros, e de outros r§
ervatários subterrâneo, de capacidade igual a vez

e meia pelo menos, a capacidade de reservatório §
levado.

_

§ 29 - Os reservatórios de que trata o § poderao'
ser utilizados para abastecimentos de prédios.

§ 39 - O reservatório elevado será alimentado �
lo reservatório subterrâneo por meio de uma banba �
létrica de funcionamento aotanático.

Art. 197 - As canalizações, os registros e os apar�
lh?mentos a serem adotados na instalação contra in
céndio serão regulados pelo seguinte;
I - partin:io do reservatório da caixa superior �

travassando todos os pavimentos e terminan:io na JJéi!:
te inferior da fachada ou no passeio, cam ramifica

ção para as lojas do pavimento térreo,. será instal�
da uma canalização de duas polegadas (2") de_diâme
tro interno, de ferro resistente a uma pressao de
18 Kg (dezoito kilogramas) por centimetro quadrad<_?,
dotado na extremidade superior, junto ao reservató
rio elevado, de uma válvula de retenção;
II - essa canalização será dotada, na.altura de '

cada pavimento térreo, do seguinte:
,

a) um registro de, gaveta para manobra excl.us.íva
dos banbeiros, devemo, por parte do proprietário
ou responsável, do prêd.ío , ser conservado sempre �
berto e periodicamente vistcriado para ser mantido,
pei:manentemente em perfeito estado de funcionamento

b) um re:;istro de globo e -gaveta, para manobra i

nicial por parte dos moradores e posterianente �
los l::crnbeiros, conservando sempre fechado e perma-'
nentemente e:n perfeito estado de funcionamento;
c) uma junta de mangueira de duas polegadas e me

ia (2 1/2"), atarraxada ao registro referido na al!
nea anterior, para permitir a ligação das manguei-'
ras dos l::anbeiros;
d) uma redução de duas polegadas e meia (2 1/2") ,

para uma pole:;ada (1"), atarraxada à junta acima 1

descrita, para receber uma mangote de uma polegada
(1") a ser manejada pelos moradores;
e) um mangote de uma polegada (1"), can esguicho

e junta, atarraxada à reduçã anterior, e:n condi

ções de p:;der ser facilinente manejado pelos rrora"
dores .

III - na extremidade inferior da mesma canal íza

ção, na parte inferior da fachada ou no passeio ,

haverá: .

a) um re:;istro de gaveta para manobra exclusiva

dos l::anbeiros, mantido permanent�ente e:n bom e�
tado de funcionamento e· conservaçao pelo respons�
vel pelo prooio;

.

b) uma junta de mangeira de duas e meia poIeqa
das (2 1/2") (b:x:a de incêndio), atarraxada ao r� \

gistro referido da alinea anterior, para permitir
a ligação das mangeiras dos banbeiros;
c) um tampão que será metálico quàndo localiza-Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina



do no passeio.
§ 19 - O registro da parte inferior da fachada'

ou do passeio, será protiej ido por uma caixa metá
lica can porta provida de dí.spoaí.t.ívo tal, que
possa ser aberta can a cruzeta da chave de mangu:;
ra utilizada pelo Corpo de Bombeiros.

§ 29 - Os registros internos de cada pavimento,
serão localizados an pontos facilmente acessiveis

resguardados por caixa de dimensões oonvenientes'
e dotadas de tampa de vidro, assinaladas can a �
lavra "Incêndio" an letra vermelha, devendo ser

todos os registros mantodos can os respectivos
mangotes atarraxados.

§ 39 - Os mangotes dos registros internos não t�
rão mais de 30,00 m (trinta metros) de canprimento
e serão oonservados cu dobrados an ziguezague e �
nidos dos respectivos esguichos.

§ 49 - O número de registros internis de cada �
vimento será regulada pela maneira que possa um

principio de incêndio, an qualquer ponto do edifi
cio ser imediatamente atacado, oonsiderando-se �
ra cada mangote o canprimento máximo de 30,00 m (
trinta metros) •

Art. 198 - Os detalhes de oonstrução das peças eê
peciais das instalações obedecerão às instruções '

que para cada caso foran dadas pelo Corpo de l3a_!!
beiros.

Art. 199 - Irrleperrlentanente das exigências deste
código, an relação às instalações preventivas de
incêndio, os edificios que, de um modo em geral ,
forem destinados à utilização coletiva, como fábri
cas, oficinas, hangares, aeroportos, garagens, es
tádios, esoolas, enfermariás, h:::Jspitais, casa de
saúde, casa de diversões, depósito de materiais "

ccmbustiveis, igrejas, grande estabelecimentos' co
merciais, etc •.• , ficam sujeitos a adotar, em bene
ficio da segurança do público contra incêndio, as
medidas que foran julgadas oonvenientes pelo Corpo
de Bombeiros.

Parágrafo Onioo - Esta disposição é aplicável, tam
bén nos casos em que apenas uma parte do edificio'
for destinada à utilização ooletiva.

Art. 200 - A Prefeitura só ooncederá licença para
obra que deperrler de instalação preventiva de in
cêndio, meJiante juntada ao respect.ívo requcr ímen
to de proira de haver sido a instalação de incêndiO
aprovada pelo Corpo de Bombeiros.

§ 19 - O requerimento de aceitação de uma obra,
ou de "habitese" de um prêd ío , que depender' ãa ins
talação de que trata este Cédigo, deverá ser ins
truido com a prova de aceitação, pelo Corpo de BaÜ
beiros, da mesma instalação.

-

§ 29 - Q..!ando não houver posaãbí.Lídade das análi
ses feitas pelo Corpo de Bombeiros, estas serão

-

feitas pelo órgão Técnioo da Prefeitura responsá-' .

velo

Art. 201 - Em'casos especiais, a juizo do Corpo de
Banbeiros e mediant.e conunícaçâo oficial do Depar
tamento canpetente, poderão ser reduzidas as exi
gências de instalação oontra incêndio.

-

Art. 202 - Nos edificios já existentes an que se

verifique a necessidade de ser feita, em benefi-'
cio da segurClJlça públicq, a instalação co,ntra �
cêndio, o Departamento canpetente, mediante solici
tação do Corpo de Banbeiras, providênciará a expo=
sição das necessárias intimações fixarrlo os prazos
para SEU. cumprimento.

Art. 203 - Nas oortinas de aço de fechamento de
vãos de acesso aos edificios existentes ou a oons

truir, deverá ser inscrita e mantida permanentemen
te a letra "P" a:rn 0,50 (c.íncoénta centimetros r
de altura e uma tinta branca, quando as oortinas '

tiverem cor escura, e emtinta preta a oor das cor

tinas for clara, de forma ser visivel quarrlo as
'

mesmas cortinas estiveran arriatlas.
§ 19 _. � proibida a inscrição de que trata. este

artigo sobre as flhas de fechamento ou oortinas de

aço destinadas aproteger ou fechar os vãos ocupa-'
das po vitrines, rroatruâr íos, ou outras instala
ções que possam impelir a entrada dos l:x.Inbeiros,de
po.í.s de teran, em caso de necessidade, arranhado·'
as mesmas oortinas.

§ 29 - A exíqênc.ía deste artigo deverá ser =1

prida dentro do prazo de (30) trinta dias, sob pE;
na de multa; oontado a partir dessa data.

-

Art; 205 - Nas edificações residenciais multifami
liares eermanentes é obrigatória a instalação de
tubalaçoes para anteilas de televisão, para cada
unidaie.

.

Art. 204 - As instalações contra incêndio deverãó'
Ser mantidas, can o respectivo aparel.hamento , p8!:"
manentemente an rigoroso estado de oonservação e
funcionamento, podendo o Corpo de Bombeiros, se as

sim entender, f iscalizar o estado das mesmas instá
lações e submetê-las a provas de eficiência.

-

Parágrafo Onioo - No caso de não cumprimento das
exigênCias deste Lei, relativas à conservação das

instalações e meJiante canunicação do Corpo de Bom
beiras, o Departamento respectivo providenciará ã
conveniente punição dos responsáveis e a exp::lsição
das intimações que se tornem necessárias.

SUBSa:;ÃO VIII
ANI'ENAS DE TELEVISÃO

SUBSEÇÃO IX
APARELIDS DE TRANSPORl'ES

At. 206 - Os aparelhos de transp::lrtes a que se re

fere esta subseção, são:
1 - Elevadores:
a) de passageiros;
b) de cargas;
c) de al?pão;
d) de vefcul.os;
2 - 1><bnta - Cargas;
3 - Escadas rolantes;
4 - Outros da natureza especiaL

Art. 207 - A construção e a instalação de todos
os aparelhos de t.ransport;e de que trata esta sub

seção, deverá obdecer as normas da A.B.N.T.

parágrafo Onico - AlÉm das normas previstas no

"Caput" do presente artigo, será obrigatória ain
da a colocação de irrlicadores de posição dos cilf
ros an todos os andares.

Art , 208 - A obrigatoriedade de assentamento de
elevadores obedecerá ao disposto da SUbsQão III,da Seção x, do Capf.tul,o VI do Titulo III.

Art. 209 - O funcionamento do elevador de alçapão·
�o poderá prejudicar as canalizações e demais '

dispositivos dos serviços de utilidade pública,
existente no sub-solo.

SUBSEÇÃO X
COLEI'A E ELIMlNAÇÃO DE LIXO

Art . .210 - O lixo provineente das edificações de

/
verá ser eliminado através de coleta por tubO éle
queda até depósito apropriado.

Art. 211 - Nas edificações com dois ou mais pavi
méritos e mais de uma unidade residencial deverá '
existir processo de ooleta de lixo an cada pavi
mento, atrvés de boca ooletora e tubo de queda �
corduzírdo-o ao depósito apropriado, que deverá'
impedir a emanação de odores, ser impermeável,pro
tegido oontra a penetração de animais e, de fácil
acesso para a retirada do lixo e equipamentos pa
ra lavagan interior do tubo de queda e do depósi-
to.

.

Art. 212 - A boca coletora de lixo em caia pav�
mento, com dimensão miníma de 9,30 cm x 0,20 cm ,

dotada de porta caçamba, não poderá abrir para
caixas de escada, nan diretamente para circula-'
ções principais.

Art. 213 - O depósito de lixo ooletor dev�á ter
acsso direto da rua por passaqem cem dimensões m�
nimas de 1,20 m (um metro e vinte centimetros) de
largura e 2,40 (dais metros e quarenta centime
tros), de altura e aterrler as normas estabaleci-'
das neste código.
parágrafO Onico - O depósito ooletor deverá ter o

volume de 0,125 m3 (cento e vinte e cinco centime
tros CÚhioos) para cada 200 mg (duzentos metros

quadrados), de .ârea coristruida.

SUBSEÇÃO XI
EXAUSTÃO E CXl'IDICICNAMENro 00 AR

Art. 214 - As instalações de exaustão e corrliciona
mento de ar, deverão obedecer às normas da AENI'-=-

SUBSa:;ÃO .. XII

APARELOOS DE PIDID;ÃO CINEMA'I'CGRf\FICA

Art. 215 - A instalação de aparelhos de projeção '

cinematográfica será feita com a Portaria n9 30,
de 07.02.58 do Ministério do Trabalho e Previdên-
cia SOCial.

SUBSEÇÃO XIII
APARELooS DE RErRE1\ÇÃO

Art. 216 - Em cada aparelho de recreação deverá
existir, an local visivel irrlicarrlo o limite máxi - .

no de carga e o número máximo de usuários, alÉm
dos quais é perigosa e·ilegal sua utilização.

Art. 217 - Nos parques de diversões, explorados oo

mercialmente, os apare.lhos de recreação deverão e§
tar' laias das áreas de circulação.

CAP1Tur.o VII
CLASSIFICAÇÃO DOS CCl-lPARI'IMENrOS

SEÇ\o I
GENERALIDADES

Art. 218 - Para efeitos da presente Lei, um a:tnpar
tirtlento será senpre considerado pela sua utiliza-'
ção lógica dentro de uma edificaç�o.

parágrafo Onico - Essa utilização far-se-à de ma

neira privativa pública ou sanipública.

Art. 219 - Os canpartimentos,an função de sua uti

lização, classificam-se an:

a) habitáveis;
.

b) não habitáveis.

Art •. 220 - Os canpartimentos habitáveis são:
a) dormitórios;
b} salas;
c) lojas e sobrelojas;
d) salas destinadas a cx:rnércio,negócio e at'-'ida
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des profissionais;
e) locais de reunião.

Art. 221 - Os compartimentos não habitáveis sao:
a) .sal.as de espera an geral;
b) cozinhas e copas;
c) banheiros e sanitários;
d) circulação an geral;
e) garagens;
f) frigorificos e depósitos para armazenagan;
g) vestiários de utilização ooletiva;
h) câmaras escuras;
i) casas de máquinas;
j) locais para depósito de lixo;
K) área de serviço, coberta,
1) subsolo,

Art. 222 - Os canpartimentos de maneira ger"\l obe
decerão a limites mínímos de:

a) área dê piso;
b) altura;
c) vãos de iluminação e ventilação;
d) dimensão minima;
el vãos de acesso.

Art.· 223 - Os vãos de iluminação e ventilação s�
rão dimensionados para cada tipo de utilização dos

ccmpartiímentos e suas dimensões, calculadas de �
oordo can o que estabelece o Capitulo VII, desta
Lei.

Art. 224 - A dimensão estabelecida cerno altura de
um canpartimento deverã ser mantida constante em

toda área do mesno , serrlo admitidos rebaixos ou sa

liências, no todo que não alteran essa dimensão �
ra meros que o limite míníno ,

Art. 225 - A subdivisão do compartimento, can par�
des que chegam até o teto, só será permitida qu�
do os compartimentos resultantes aterrleran, total
ou simultaneamente, a todas as normas ,desta Lei no

que 111es foran aplicáveis.

Art. 226 - As folhas
_

de vedação de qualquer vão,
quando girarem, devrao assegurar movimentos livres

corr'espordentes a um arco de 900 (noventa graus) no
raínírro,

SEÇ\O III

DOS cx:MPARI'IMENI'OS HABITÂVEIS
Art. 227 - O canpartimentos habitáveis obedecerão'
as cordíçôes seguintes, quanto as dimensões mínímas

Âreas Alturas Dimensões lar .dos
minímas vaos ac.:

M M M
Dormitórios:

alo 19 ou o único .•.•.• 9,00 2,60 2,40 0,80
b) 029 (segurrlo) .•.•... 9,00
c) os demais... ...•.•... 7,00
Salas .•.....•.....• �. . •. 12,00
Lojas ..•.•.•.•.•...•..•.. 25,00
Lojas com sobrelojas ..•. 25,00
Salas destinadas a canér-
cio,neg. ativo profs ..•. 18,00 2,60 2,40 .0,80
Olarto da empregada..... 4,50 2,40 1r/!"o 0,80
Locais de reunião .•••.•.. Âreas, alturas e larguras,
de acesso deverão ser compativeis can lotação caIcu
ladas segurrlo as normas desta Lei.

2,60
2,60
2,60
3,20
6,00·

2,40
2,40
2,80
3,00
3,00

0,80
0,70
0,80
1,00
1,00

Parágrafo Onico - ·SObreloja,é o pavimento situado '

sobre a loja com acesso exclusivo atrvés desta e

sem numera<_ião irrleperrlente,ocuparrlo até o rrâxíno da
metade da area da loja e cem altura minima de 2,2Chn
(dois metros e vinte centimetros).

.

SEÇ\O III
DOS cx:MPARI'IMENI'OS NÃO HABITÂVEIS

Art. 228 - Os canpartimentos não habitáveis, obeda.'
cerão às seguintes corrlições, quanto a dimensãO m1
nimas:

Ârea
.

Altura Dimensões L.dos
minimas vaos �

cesso

M2
Cozinhas e oopas.. 4,00
Banheiros•.•.•.••• 3,00
Lavatório instalação
sanitárias .•...••. 1,20
Ârea serviço cober-
ta ...•...•.•.•.••• 2,00
Circulação•.•.•...
Salas espera p/ pí
blico ...•••.•.•.•. oompativel campativel cx:rnpativel

c/lotação 3,00 c/lotação.c/lotação·
Garagem ....•.•.•. 12,00 p/

veiculo· 2,20
Vestiário de utilização
coletiva•...•.•.• compativel oompativel

c/ n9 usuá- c/ n9 usuá-
rio 2,60 rio

Casas máquinas e 2,20
subsolo .•.•..••.•

M

2,40
2,40

M M

0,80
0,60

1,60
1,30

2,40 0,80 0,60

2,40
2,40

0,80
0,90

0,70
0,80

2,40 2,40

0,80
0,70

§ 1� - Os banheiros_e instalações sanitárias nao

,
poderao ter canunicaçao direta can copas e ooz,!,
nhas.

§ 29 - 9-Ianto ao revestimento destes canpart'im6!!
tos devera ser observado o que se segue:
a) as cozinhas, banheiros, Lavatôr íos , instala-'

ções sanitárias e locais para despejo de lixo te
rão as pared até a altura minima de 1,50 m e <)
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piso revestido dê "Il'átérláT lliípenneávcl roÍ! às
.

cai-à
- � -

� d�tê aó priSma' dé ventl.láçãó 'qilé cem
-

el.e
-

se à:inU-
.

,

Qterísticas de impenneabilização dos azulejos oÜ nica. A,largura míníma desse vão será de 1,50 m(um
ladriloos cerâmicos; metro e cincoenta centimetros) e sua altura não P2
bl será pennitido nas garagens, terraço e casas

' derá ser inferior a '1,50 m (um metro e cincoente T

de máquinas o piso em cimento, devidamente imperine centimetros) .

abilizado. -

CAP1Tuw VIII
DA IILJr.IINAÇÃO E VENTilAÇÃO DAS EDIFICAçõES

c} salas, em apartamentos de até três dõrmitó-rios ..•• '

.•.....•. 10,00 .

Art. 237 - O vão que ventila um terraÇ9 coberto te .dl s=Las , em apartamentos de até quatro g;,rmitórá sua largura igual a dimensão deste 1. =aço,adjã nos ...• � "...•.... 12,00
-

I. _. . _. _ � _ _ _. _ _ _. ::-__ ' ... _ � __ - 0 • __ - _ _. _ - • _ __ 0_' _._ _ _.'_ - _ - -o - _

Art. 229 - Os prismas de iluminação e ventilação e
os prismas de ventilação terão suas faces vert_!
cais definidas:
a) pelas paredes externas da edificação;
b) pelas paredes externas da edificação e divisa

ou divisas do lote;
c) pelas paredes externas da edificação, divisa

e divisas do lote e linha de afastamento (quando '

este existir) ;
d) pef paredes da edificação e linha de afas�

mento (quando este existir) •

Art. 230 - As dimensões da seção horizontal dos
priinas a que se refere o artigo anterior terão que
ser constantes em tcxia a altura da edificação.
Art. 231 - As seções horizontais minímas dos pris
mas a que refere este Capítulo, serão proporciona:
is ao nOmero de pavimentos da edificação, conforme
a tabela seguinte:

DIMENSÕES MíNIMAS DAS SEÇÕES HORIWNTAIS 005 PRIS
MAS AO NNEL 00 OLTlMJ

Prismas de iluminação
e ventilação (ml.)

Prismas de

ventilação
(mI)

2,25 x 2,25
2,55 x 2,55
2,85 x 2,85
3,15 x 3,15
3,45 x 3,45
3,75 x 3,75
4,05 x 4,05
4,35 x 4,35
4,65 x 4,65
4,95 x 4,95
5,25 x 5,25
5,55 x 5,55

1,20 x 1,20
1,20 x 1,40
1,60 x 1,60
1,80 x 1,80
2,00 x 2,00
2,20 x 2,20
2,40 'I{ 2,40
2,60 x 2,60
2,80 x 2,80
3,00 x 3,00
3,20 x 3,20
3,40 x 3,40

Pavimento térreo
Até 2 pavimentos
Até 3 pavimentos
Até 4 pavimentos
Até 5 pavimentos
Até 6 pavimentos
Até 7 pavimentos
Até 8 pavimentos
Até 9 pavimentos
Até 10 pavimentos
Até 11 pavimentos
Até 12 pavimentos

Para as seções 'horizontais dos prismas de ilumina

ção acima de 120 (dêcíno segurrlo) pavimento, s�
rão'acrescidas, por pavimento, 0,50 cm (cincoenta'
centimetros) as suas dimensões.

_

Para prismas de ventilação esses acréscirros s�ao,
de 0,20 cm (vinte centimetros) , da mesma maneaza

parágrafo Onico - As dimensões minímas da tabela,
deste artigo são válidas para as alturas de CXJll1pi'l!:
timentos até 3,00 m (três metros). Q..larrlo essas a!
turas forem super iores a 3,00 m piifa cada metro_de
acrésci.Iro na altura do canpartimento, as dimensoes

, minimas ali estabelecidas serão aumentadas de 10%

(dez por cento).

Art. 232 - A seção ooriz:::ntal mini.itia de um pri�'
de iluminação e vehtilaçao, ou semente de ventl.la

ção poderá ter forma retangular, desde que:
aí o lad menor tenha pele enos 2/3 (dois te;

ços) das dimensões estabelecidas na tabela do art:!;
go anterior;

_ _ .

bl o lado maior tenha dimensao neces�arl.a a IDa!}
ter a mesma área resultante das dimensoes estabel�
cidas na referido tabela.

CAP1wID IX

DA ILUMJNAÇÃO E VENl'IIl\.ÇÃO OOS CCMPARl'IMENIDS

Art. 233 - To:1o e qualquer a::rnpart�to deverá '

ter cammicação cem o exterior, atraves de vaos ou

dutos pelos quais se fará a iluminação e ventila-'

ção dos mesros ,

Art. 234 - SÓ poderão se canunicar can o exterior,
através de dutos de ventilação, os seguintes �
partimentos:

a) Habitáveis:
_

1 - auditórios e halls .de convençoes;
2 - cinanas;
3 - teatros;
4 - salões de exposições;
bl Não habitáveis:

1 - circulàções;
2 - banheiros, lavatórios e instalações sanitári �

as;
3 - salas de espera em geral;
4 - subsolos.

'

Parágrafo Oníco - Os locais de reunião mencionados
neste arti9:O deverão prever equipamentos mecânicos
de renovaçao ou corrlicionamento de ar quando se CQ
municareu cem o exterior, através de dutos ,horizon
tais de canpartimento não superior a 6,00 m ( seis
metzosj ,

Art. 235 - Os vãos de iluminação e ventilação �
do vedados, deverão ser providos de dispositivos'
que pennitam a ventilação permanente dos cempart_!
mentos.
Art. 236 - Nos dormitórios, a vedação de um vão de
iluminação e ventilação será feita de maneira a

pennitir o escurecimento e a ventilação dos mesmos
simultaneamente.

Art. 238 - Nenhum vão de ill.B1tinàção ou duto de v�
tilação que se canunique cem o exterior, através '

de terraços cobertos poderá distar de 3,30 In (três
metros e trinta centimetros) dos limetes da largu
ra estabelecida pelo artigo anterior.

Art. 239 - Nenhum '::':0 será considerado <Xl!ll) ilumi
nado e ventilarrlo pontos de ccrnpartimentos que d�
le disteu mais de duas vezes e meia o valor da al,
tura desse canpartimento, quaisquer que sejam

_
s�

jam as características dos priSma?, de iluminaçao e

ventilação ou só de ventilação.

Art.,240 - A sana. total das áreas dos vãos de il�
mínaçâo de um canpartimento assim caro a seção dos
dutos de ventilação, terão SEUS valores mínínos �
pressos em fração de áreas desse a::rnpartimento,co!!
forme tabela seguinte:

Ccrnpartimentti vão que se comunica
diretamente c/exter,ior

:Canunica

ção atra
vés dutos
s , miníma

Habitáveis ••.....•.
Não habitáveis .•.•.

1/6
1/8

+

1/6

+ variavél, cempatível can o volume de ar a reno

var ou corrlicionar. .

Parágrafo Onico - Nenhum vão destinado a iluminar'
e ventilar um canpartimento poderá ter área infer_!
ar a 0,25 m2 ( vinte e cinco decímetros quadrados)
quaisquer que sejam as características dos prismas
de iluminação e ventilação.

CAP1'IUW X

DAS EDIFlCAÇCiES DE PADRÃO ESPEX:IAL E OOS CCNJUNTQS

HABITACICNAIS

sEX;Ão I
OOS a:NJUNI'OS HABITACICNAIS

Art. 241 - A Secretaria de_Obras manterá pro�etos:
padronizados para edificaçoes populares cem area

máxima de 60,00 m2 (sessenta metros,quadrados), em

madeira, ou alvenaria, cem características especi
ais ao seguir especificadas:
a) os atos i'IClministrativos previstos no artigo '

12 serão dispensados;
b) sendo o projeto adquirido pelo interessado na

Secretaria de Obras, autcmaticamente ela lhe forne
cerá os elementos previstos n::JS artigos 13;
c) para apreciação do projeto o intere�sado dev�

rá tão semente cumprir o disposto no paragrafo 29,
do artigo 17, urna 'vez que os danais são integran
tes do projeto padronizado;
,d) as obrigações referidas no artigo 20 passam a

ser responsabilidade exclusiva da Secretaria de Q
bras, caben:lo ao prpietário, apenas, autenticar as

folhas do projeto;
e) para obtenção do alvará de licen<ia�previsto

ro artigo 25 o interessado apresentara a Secre�
ria de Obras o que abaixo se vê:
I - requerimento a Secretaria de Obras;
II - projeto adquirido, na própria Secretaria;
III - Titulo ou declaração de propriedade;
IV - ficará dispensado do cumprimento das dí.sposj

ções dos artigos 133, 139, 142 e 148.
_

§ 19 - Os canpartimentos habitáveis obedecerao,as
corrlições seguintes, quanto as dimensões minimas:

dormitório 6,06 m2
sala/cozinha 5,00 m�salas 4,00 m

Ltura 2,40 m2

§ 29
rão as

- Os cempartimentos não habitáveis obedece-'

seguintes corrlições mínimas:

23,00 m21,20 m

2,30 nf

cozinhas
lavatórios/sanitários
altura

§ 39 - Os projetos a que se refere o' presente �
tigo sanente poderão ser fomecidos a quem prov"
.não possuir outro irróvel no Municipio. '

Art. 242 - A construção de apartamentos ou conjun-:
tos habitacionais e cano tal considerado, a sua �
rea privativa máxima não pode ultrapassar as r ii_!
ções seguintis:al 40,00 � quando can um dormitório;
b) 60,00 -m quarrlo can dois dormitórios;
c) 75,00 � quarrlo can três dormitórios;
d) 85,00 m quan:lo com quatro dormitórios;
§ 19 - Para os compartimentos habitáveis dos con

juntos residenciais as demais exigências da Legisla
ção eu vigor ,seram pennitidas as seguintes áres m!
nirrias: .J.

a) dormitórios': ;-
I � o primeiro ou o único 9,00
II - ou danais ..•.•......•...•..... 6,00
b) salas, eu apartamentos de até dois' ",_- uC;lrmit§

rios .•......•. 9,00

T1'IUW IV

DISPOSIçõES FINAIS
CAP1ww ONloo

'e)
-

coz.ínhas , possuir área de 4 � 50 m2, cem largu
ra miníma de •.•. 1,50

§ 29 - A altura míriíma dos ccmpar+ímerrtos l-"Ibi�
veis poderá ser de 2,40 m e dos danais, 2,30 m.

§ 39 - Nos conjuntos residenciais canpostos �
los apartamentos neste artigo, deverá ser previsto
estacionamento para autanovêis, coberto ou descer-'
berto, na proporção de uma vaga para três unidades
residenciais.

Art. 243 � As disposições de caráter especi� d�
te código sobre determinado tipo de edificaçao ou

partes canponentes desta, prevaleceu senpre sobre'
as prescrições de caráter geral.

Art. 244 - As normas previstas neste CÓdigo,que se

relacionam cem especificações de materiais, procu
ram um mínimo de caracteristicas, que atenden à di
ferenciadas corrlições de uso e aplicação. Os mat�
riais porventura, citados especificamente poãerão"
ser substituídos por outros de características tée
nicas equivalentes, acanpanharrlo o progresso tecnÇ?
lógico.

Art. 245 - Este CÓdigo, no que couber, será iegul�
mentado por Decreto do Poder Executivo.

Art. 246 - Esta Lei entra eu vigor no dia 02 de j�
neiro de 1989, revogadas as disposições eu contrá
rio.
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR, em 10 de Novanbro
de 1989.

TARCIsIO DESCHAMPS
Prefeito 'Municipal

TITUID I - OBJEIQ DO CXlDIOO - CAPITUID UNlCO

TITUID II - DAS NORMAS SOBRE OBRAS
CAPITUID I Dos Profissionais Habilitados a Projetar

Registro no CREA

Matricula na Prefeitura
CAPITUID II Do Projeto e da Licença

Requerimento
Projeto Aprovado
Delaração d� Propriedade

_

CAP. III Das Obrigaçoes Durante a Execuçao da
Obra
i-Iabite-se SÓ Poderá Ser Utilizado Apos
Ser Concerlida '

Obra Paralisada
CAPrrurb IV Embargo

Legalidade
TITUID III DAS CCNSI'RUÇüES E EDIFlCAÇDES
CAPTIUlD I Generalidades
CAPTIUlD II Classificação Dos Tipos de Construção:

Residenciais; Não Residenciais; Mistas
Cht'. III Das �esidencias: Permah.entes;Transitórias

20 m mais sanitárias mais cozinha
CAPITUID IV Das Não Residenciais

_

ctrculeção, Segurança e Confor-to
SB::Ã0 I

II
III

Generalidades
Irrlustrial
Reunião

XIII Marquises
XIV Das Vitrinas
)N Dos anúncios ê letreiros
)NI Tap.lllles, arrlaimes e pro�

ção para obra
)NII Instalações

Capítulo CJassificação dos Compar�'
t1mentos
Dimensões MÍnimas
Da Iluminação e ventil�
ção

-

dos Can�timentos
Da Iluminaçao e ventil�
ção das Edificações
Da Edificação de Padrão '

Especial e dos Conjuntos
Habitacionais.

VII

Capitulo VIII

Capítulo

Capitulo

IX

X

T1TuJ:p IV DISPOSIçõES FINAIS
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Campanha do Flúor Gel
Brusque - A Prefeitura Municipal de
Brusque, através da Secretaria de Sau
de, cem a, col.aboraçâo do Ministério clã
Saúde e Secretaria Estadual_da Saúde,
realizou com sucesso de 21 a 25 de mai

o, a campanha de Aplicaçao TÓpica de
Fiúor Gel, em crianças de 6 a 14 anos,
das raies murücipal, estadua,l e :parti
cular de ensino. De uma estimativa de
8.416 atendimentos nesta faixa etâr ía,
foram atingidos. durante a campanha ,

7.702 alunos, perfazendo um indice de

aplicação do Flúo� Gel de 91,52 por
cento, o que é um resultado considera
do alÉm das expectativas, pelo Secretá '

rio Municipal de Saúde, Dr. tonia
Pucci de Oliveira. Na Raie Municipal'
de Ensino, de um total previsto de
1. 559 alunos, foram at.tnqfdos 1.478
can um percentual de aplicação de

94,80 por cento, o mais alto. Na Raie
Estadual de 4.-902 alunos, receberam a

aplicação 4.479 crianças, cam um indi
ce de 91,37 por cento. Na Rede Parti'

cular, de um total de 1. 955 crianças
T

foram atingidas pela campanha 1.745 ,

com um Indfce de 89,25 por cento.
A Campanha de Aplicação TÓpica do Fl�
or Gel,_ teve cano objetivo prevenir
contra a cárie dentária e foi totalmen
te coordenada pela Secretaria de Saúde
do Municipio. Ela for deflagrada cem

a p:rrticipação de nove odontólgos, d�
as enfenneiras e nave auxiliares de en

fennagem, alÉm da colal:oração expre��I
va dos professores, "sem a qual, o �

. GAZbTh 00 VALE. -- 15 - JUNID .1990- . p1,G.._ 7_ - •
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em Brusque

cesso obtido mo teria sido alcançado"
na opinião do Dr. AntoniD.

PRl>XIMA FASE DA CAMPANHA sERÂ 'l\EALlZA...

DA EM IDVEMBID.

D acordo com o Dr. Antonio, "a Organi
zação Murrlial da Saúde, prevê que a
campanha de Aplicação Tópica de Flúor
Gel deve ser realizada anualmente, em

no mm.L,,) duas etapas. Sendo assim, a

Secretaria passa, a :partir de agora, a

NovaRodoviária deBrusque
Brusque - o navo Tenninal Rodoviário
de Brusque vai se!' entregue à poprãa

. ção no dia 5 de agosto, por ocasfâo
dos festejos do aniversário do muni

cipio. Segundo o prefeito Ciro Mar

cial Reza, a :parte de alvenaria do ro
vo prédio está 100 por cento conclui=
da, _ sendo que a cobertura encontra-se
CaTI 7 O por cento pronta e o restante
deverá se ooncl.ufda até o final do
mês. Além disso, a Empresa construto
ra, MJrari Engenharia e Construção jã

executou quase a totalidade das esqua
drias e do piso de granetina. Os equI
parnentos a serem instalados, tais 00
mo telefone, alanne, part.e elétrica e
som, já se encontram no depósito ge
ral da rodoviária e serão colocados T

logo apôs a conclusão do revest:imento
total da obra. TambÉm os acessos à
área externa do Tenninal estão sendo

preparados pe�a Secretaria de Obras e

já nos próximos dias receberão pavi
mentação asfáitica.

-

se preparar para Em novembro deste ano

realizar a seçunda etapa para que o Mu

nicipio de Brusque possa canbater mais
efetivamente a cárie dentária". Acres
centa ainda o Dr. Antonio, "que apesar
da realização destas campanhas, as cri

anças não devem descuidar-se de outros
proced ímerrtos de higiene para a preven
ção da cárie, corno por exemplo, a esco
vação dos dentes sempre após

-

cada re
feição, uso do fio dental e visitas re

guIares ao d�tista.

Chitãozinho e

Xororõ
na Festa e BrusQue
O prefeito de Brusque Ciro Marcial BD
za terã como convídados especiais na
programação artlsti'Ca do aniversário '

do municipio a dupla Chitãozinho e Cho

roró, que se apresentará na cidade dia -

5 de agosto logo após a inauguração da

estação rodoviária. Estes mesmos arti.§.
tas estiveram Em Brusque durante a cam

panha oleitoral de Ciro e mantém CaTI_O
prefeito brusquense estreita relação'
de amizade, o que facilitou os entendi
mentos para mais esta apresentação. O
shaw será gratuito e' acontecerá no pá
tio da nova rodoviária, estimularrlo-se
Em 15 mil ssoas o público que estará
presente. Satisfeito CC>In a confirma

ção da vinda de Chitãozinho e Chororó-;
Ciro Reza acentuou que "na conversa

que mantiverros, sentimos tambÉm o ca

rinho desta dupla de artistas para can

nossa cidade e nossa gente. Vamos real
mente proporcionar uma grande festa Pi
ra nossa cidade e cx:menorar devtdamen-'
te mais este aniversário". Brusque iiá
comemorar dia 4 de aqosto, 130 anos de

fundação. Durante a semana de aniver
sário serão entregues à comunidade a

Avenida Beira -Rio, totalmente paviInen
tada e urbanizada, Estação Rodaviária-;
TÚnel anexo a Ponte Arthur Schlosser 'e

cerca de CEm casas, dando início ao

Plano Habitacional can recursos totais
do muntc'lpro ,
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. FINANCIAMENTO BRADESCO
15 ANOS Cr$ 83.828, MENSAIS

EDIFíCIO SAIN·T.·GERMAIN'
* No centro de Blumênau

* 2 Apartamentos por andar

* Apartamentos com uma

suíte e 2 dormitórios

* Estar íntimo

* Copa/Cozinha, Living,
Lavabo, e'Varanda

* Salão do Festas

* Dependência de empregada
* Dois Elevadores

* Portão Eletrônico

.

* 2 Garag�ns conjugadas
por apartamentos

.

* Antena coletiva de TV

IMÓVEL
INVESTIMENTO

QUEMAIS VALORIZA

CONSTRUÇÃO E VENDAS

PRIÇM� f�c������ÃO
E COMERCIO DE
IMÓVEIS LTDA .

. Rua: Heini'ich Hosang nO 60 Fone: (0473) 22-9116
CEP89010 Blumenau - se

L:::::==PLANTÃO DE VENDAS NO LOCAL==.I
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Muda a Feira

Mutirão em Gaspar Constrói 57 Casas Populares

GASPAR PEDE
o Hospital Nossa Senhora do Perpétuo '

Bocorro de Gaspar, está sem condâç.'es
de atender e receber os doentes que
-!tentam em vão procurar lenitivo

.

para
seus males. O Presidente do -Coiisêlho
de Administração JÚlio Cezar JUnkes ,de
mmcia que o Hospital l:i.oje vive urna sI
tuaçãó desesperadora. A administraçãoT
daquela casa de saúde, explica q'e o

momento é crítico e as pessoas enten -

� -'

dem que. so com a verba do Inamps -fica

.ímposafvel, manter o Hospital funcionan
do e as vezes acaba cedendo e paga uma
taxa que vem contribuir para a redução .

do déficit ocàsionada pelos custos não
pagos pelo Inamps. Segundo Júlio, a si

tuação definitiva passa necessarí.amen
te por medidas eficazes do Governo Fe

deral para revitalizar os serviços de
previdência e saúde pública do paí�.
Enquanto estas medidas não são Impl,e -

mentadas, temos que .impedí.r a inviabi-

1ização do hospital. O ccrnércio e a �
dústria de Gaspar já foram chamados a

colaborar ,; ccmpareceram pronta
mente, mas a ajuda recebida se "dest.í,�

nau, invariavelmente para amortização'
parcial do déficit. O ideal, de acordo
com Júlio Cezar, é usar os recursos o

riundos da comunidade para melhorar e
aparelhar o hospital. Agora, sinto que
o" povo de Gas cansou, arremata Jú
lia. Célia Turatti, adminsitradora do
Hospital diz que quanto a organização;
não existia quando ela chegou, no fi
nal do ano passado. Ela vê o. enqajemen
to da comunidade cano única alternati=
va-linediata para a manutenção 'do hospi
tal em funcionamento até a definição T

política êie saúde que será praticada
pelo governo Collor. Célia, côridena
os critérios adotados até agora e pr�

Serão entregues dentro de 50 di
as, as primeiras casas populares
do Bairro Gaspar-Mirim, através
do sistema mutirão com 57 unida
des.
Estivemos presentes no local e

falando com moradores, a informa

ção .que tivemos é que a Prefeitu
ra deu o material e vai conclui�
as obras de infra-estrutura bási
ca, como canaliza2ão de água
esgoto e iluminaçao, o que 'vai

permitir a sua ocupação.
são casas de 30 m2 de á ea cons

truída pelos próprios futuros mo
radares, que se uniram nos fi=
nais de semana e horas vagas,sen
do que as aberturas, fiação- elé=
trica, fossas sépticas, ce�cas

etc, ficam na responsabilidade '

do adquirinte, que vai ter que
desembolsar .a quantia de 10% de
um salário mínimo mensalmente du
rante 5 anos. Depois de concluí=
das, as casas, vão ser ocupadas
por pessoas carente$ que foram
selecionadas através de um cadas

tramento elaborado pela Prefeitu
ra de acordo com as normas da
SEHAC. Uma outra etapa deverá

ocorrer tão logo aconteça a lib�
ração dos recursos pelo governo
federal.

'

SOCORRO PARA O HOSPITAL

ga a necessidade de tratar a saúde pu
tJ ica fora da esfera fEderal. Diz ain=
da -iUe no caso do Hospital de Gaspar "

há o agravante de por força estatutá -

ria ser FllANTR)PICO. Diz que hoje pa
rL sobrevivência do Hospital é necessã
ri� a linplantação de administração �
presarial embora SEm esquecer o' papel
para cem o 'indivíduo carent.e, PorÉm i.§.
so não quer cíí.zer c

...
me se deva assumir'

a previdência social. Isto é competên
cia do Governo. Muitos dos prôhLêmas
encontrados pela administradora Célia,
já foram resolvidos, sendo que alguns'
ainda existem e ela cita que a geLadei
ra está quebrada, o fOgão estragado e
equipamentos da lavanderia 'inutiliza
dos ,; Por enquanto é liupossível comprar
estes eqa.ipamentos , Consultado ê res

Peito, o Secretário do Bem Estar
-

So

cial da Prefeitura Municipal de Gaspar
Luiz Buzzi Sobrinho ao r'ebat.er a argu
mentação dos médicos que colocaram .

�
mo resronsâvel, a muniCipalidade pela
manutenção da casa de saúde, disse que
a Prefeitura já repassa dois mil "Btris
por mês para recc..rrsos· que espera '. se
destinem a implantação de melhorias e

não para pagamento de sàlários e mÉrii
.

cos. A função do município e propiciar
medicina preventiva eficiente. Nesta
linha estamos desenvo.lvendo- trabalho'
constante e efetivo, garante Buzzi.
"Nós nos preocupamos com a· situação do

Hospital e a Prefeitura vai sempre con

tribuir mas resõlvê-la é problema -de
sua administração", conclui o secretâ
rio.

A feira de produtos hor

tigrangeiros de Gaspar �
está se mudando do local
onde foi instalada .por
muito tempo.
A Prefeitura Municipal,
atendendo a reivindica-'

ção dos feirantes e da
comunidade em gerar, es

tudou durante algum tem

po a possibilidade de
conseguir um outro local

para a mudança, até que
achou a solução' ideal
vai mesmo transferir, a

feira, com instalações ,

modernas, para um terre
no um pouco mais a fren
te, na mesma rua.
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Buenas tchê! Já que dia 5 de maio· de
1838 foi o dia da 19 audição do Hino do
Rio Grande do SUl, um pequeno pedaço:
"JVIostraremos valor, constância, nesta

ímpia e injusta guerra, sirvam nossas fa

çanhe s de mcx1elo. a toda a terra.", é. o
t.recho o. qual considero o de maior mensa

gem: ".Más não resta, pra ser livre, ser
forte, aguerri'do e bravo : FOvO que não
tem virtude acaba FOr ser escravo.". De. De cx:rnum acordo cem o MI'(; (movimento Tr�
veria ser �90tado como lena FOr alguns. dicio =\ista_Gaúcho) de S.C. ,pre��dido
Andando' � alguns rodeios, aqui pelo v� pelo Dr. Jaco l-'bon e Fa 89 Reglac:,�o
le, pqd.e=se constatar que é dificil ou ordenado pelo Sr. Sale��o da Concelçao,

pelo menos são poucas em comparação aos a c.;;zeta do Vale vai �ranov� o grandiQ
homens, as prendas que se pílcham. ,

so
_

BAILE F�II.BA ocasaao em que ,

Estranho, po í.s é tão belo uma prenda de se::a esco.lh.ída a PRIMEIRA PRENDA da Re

vidamente pilchada a enfeitar os rodeios giao que englobá os icípios do Médio

AlÉm de ser costume, é claro. E falando e Baixo Val.e do Itajaí e Litor<.:l Norte
)em p.tl.chas , aí vai a relação entre elas, do E�tado catarinense.A pranoçao acont�
para os peões e prendas que não quizerem ce d�a 14 de setEmbro, em

, l?Cal a ser e�
destoar entre si. : l:x:mbachas campaí.ras - colhido, brevemente e abrrra a

,
_

Semana

vestidos simples de tecido de algodão. F�roupllha. Os CTGs da 89 Req.íao esta

EoÍnbachas, chalecos - vestidos mais ela rao participando desta monumentaÍ festa

borados. Eram roupas usadas pel s estan- cem suas Prendas já eleitas.Coordena o

evento a Sra. Eva Toledo e os contatos

devem ser efetuados pelo fone 22 74 07,
pref ixo DDD n9 0473, para obter maiores
esclarecimentos.

TRADICKO

c.íeãros ,

Ao xí.r.ípâ acompanha-se cem saia e blusa.
Se o xiripá for oriental, usa-se a saia

canprida e sem armação, cem FOuCOS enfei
tes. A. Braga (espécie de calça de couror
é acompanhada FOr saia e 'blusa de estan

cieira.
Certamente nenhum tradicionalista recla
maria de ser acompanhado FOr uma prerrla
pilcfBda

'

Um forte quebra costelas.

,carolina Toledo.

fi'URTADOXCARNEIRO

O secretário do Trabalho,Juarez
Furtado fcilou em El.cr.íanôpcl í s ,
que nem FOr um decreto,quer o

Senador Dirceu carneiro numa a.,....

liança'com 6 PMDB,seja cama can

didato ou não. Segundo Juarez o
lajeano Dirceu,seu conterráneo,
é um PICARETA E MALANDro, poí.s
t.rafu seus campânheiros e o Qli3r
tido, quando pulou para a si=
gla 'do PSDB. A crItica feita pe
lo secretâr ío do Trabalho,atra=
palha as pretensões dos dois

partidos, com vistas as eleições
para o Governo do Estado.
E alba que o Juarez conhece e

mif-to bem ao Senador Dirceu. Se
não, cano poderia fazer tamanha
af innação?Sei lá entende!

'

VIAÇÃO
"••••
••".

TRANSFORI'E URBANO E INTERURBANO
�Rua Itajaí, 1853
FONE : 32-1253 G l-l. SPA R

i
.. ", ......... "' ... -.. -..... .... _.. - -!.... - � .

. Concurso

"Primeira
b

Prenda"

Gaspar cria
área azul

A Frefeitura Municipal de Gaspar, junta
mente cem o CDL(Clube de Diretores L6=
jistas) criou uma "ÁREA AZUL" para es

tacionamento na Rua Cel. Aristiliano Ra

mos. A providência, tem o objetivo de
melhorar Q sitema de estacionamento na

quela movimentada via e teve sua im

plantação na última sexta-feira, dia 8.

_

LUIZ ALVES QUER TÉCNICO.EM INSEMINAÇÃO

Os criadores de gado de Luiz Alves não
tem onde fazer a INSEI1.INAÇÃo ARrIFIC,l
AL do seu rebanho. Existe um posto pa
ra tal finalidade,mas não há téCnico.
Isto faz cem que aqueles que possuem

'

vacas prontas para cobertura, sejam
obrigados a procurar Em outras cidades

alguém que execute o serviço. O preço,
cobrado para tal ,fica muito acima do
valor real caso o serviço fosse fei -

to no município.Alguns até tem o touro

Feira deMatemática
A primeira feira de matemática da

FURE, realizou-se com muito sucesso du
rante ";odo o dia 11 de junho, nas de
perrlências da FURE. Os trabalhos ins
critos concorreram nas áreas de 2<;> -

é

39 graus em: Matemática Aplicada, Mate
mática Pura, e Informática na MatemátI
ca. Os t.rabal.hos foram julgados FOr
acadêmicos e professores que escolhe -

ram os doze melhores trabalhos para no

vamente exporem os seus projetos _...d se
guinte feira regional a r'eal.Izar=se em
breve. Os três melhores trabalhos =ern

cada área receberam medalhas.

CHURRASCARIA
..A.a

COM 13 TIPOS DE CARNE.
Proprietários: AIDIR E JAMIL
FDNE : 33-01.96-
BR 470 - KM 69
INDAIAL - se

u
. :: ..

_ -�
-

.... _ ..
'

.. ... � :.,. ..

_:. .... _ ..
� - ........ -_...

_ ._
..

...; ......_ ...

no pasto ,mas al.ên da cobertura FOr mon
r não ser -confiável,tem os cr íadores,"
que manter o animal. apenas para esta

finalidade,o que torna -se oneroso.

O Prefeito Tarcisio Rech deveria oon

tratar urgentemente um técnico para a=
tender esta parcela da cam.inidade.

_

Um lErilbrete:Eh1. Blumenau,o veterInário
Alex coloca-se a disposição para pres
tar auxilio.Basta conversar cem o mes

mo e quem sabe tudo se resolve.

RANCHO

DA TRADiÇÃO
o CTG Rancho da Tradição (Itciupava Cen
tral) vai promover em sua sede dia 21
pr6ximo, uma grande festa junina.
Durante todo o dia muitas atrações com

barracas de pinhão, quentão, etc, e a

festa para a piazada. A noite haverá'
um baile que será realiiado no "Salão
Tatutiba", com inlcio às 23 horas e

terá a animação do conjunto Gaud�rios
do Sul.

de
in
vo-
-

nos

GEH-�DT
PFUTZENREITER

Consertos de fuá.quinas
qualquer tipo inclusive
dustriais. A máquina que
cê_quizer ou necessitar
criamos.

RUA MARIA SIMAO 146
INDAIAL .:. se .
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SINDICATO COMPLETA 9 ANOS

o Sindicato dos Einpregados em Hotéis ,

Restaurantes, Bares e Similares de Blu
menau, completa este ano, em Setembro -;
o seu 99 aniversário de furrlação.
Aliás, seu fundador e atual presidente'
Fausto Schmidt, acaba de criar um E01e
tim Infomativo com o intuito de deixar
melhor Informado os seus associados de
vendo circular nos próximos dias.

CEAGemAção

o Coordenador do CEAG, região de
Blumenau, Cassiano Casa, junta
mente com Alvaro Beiro d CEAG=
Fpolis, palestraram na reunião '

da AMAVI realizada dia 21 no re

cém criado municipio de Vito�
Meireles. O tema teve boa aceita
ção por parte dos prefeitos e

despertou o interesse em atrair
as atividades do CEAG para ,seus

municlpios, beneficiando assim,
as Micro, Pequenas e Médias Em
presas instaladas em sua Comuni=
dade.

O CFAG PI3CM2VE
Curso d� Estratégias de Neg�

ciação.

Rouxineye Rouximar lançam lP

Foi realizado na última semana, no sa
Ião Tribess em Blumenau, o ! Lançamento
do 29 LP da dupla roUXJNEY e roUXIMAR.
Um cocktail foi servido à Imprensa e

convidados especiais, numa pranoção do

Depar�ento de CUltura Municipal, co

o:denaçao do popular Sérgio Seggaty.
La estavam dentre outros, a dupla zé
Clóvis e Zaballa, Don Diego, Otávio e

Tarcisio, as cantoras Bety do Musicamp
e Elisangela Dias, além dos comunicado
res Wilson Roberto e Marcos PassarinhO
(Rádio Gl01:o Catarinense), Af sxandr'e '

José e Salete (Rádio Nereu Ramos)
-

,

Barreto Neto (Radio -Unisul e Gazeta - do
Vale).. No sábado, houve o baile com a

animação do Conjunto Musicamp e zé
Clóvis

_

e Zaballa. SUcesso é o que não
faltara a dupla Rouxiney e Rouxllnar.
Eles vão longe, ternos certeza disso

,
.

GATA E GATÃO 1990

O Colégio Estadual Prof. Wigand, Gelhar
dt realizou festa comerorativa do seu
29 aniversário de existência, dia 19

passado, Houve um Torneio de Futsal
festejando a data. Ein primeiro lugar, '

ficou o Time do Cisne, em segundo He�
.rmer e finabnente em 39 lugar o Time
da associação dos Moradores de Baden
furto Aconteceu também o Concurso Gata
e Gatão 1990 sendo que Nilson Jensen a

luno '). 39 série foi o eleito o Gato e
Magali Lernke aluna da 29 série foi a

Gata. Por Irrtermêdro da Gazeta do Vale
a Direção, Professores, Alunos e APP

agradecem os que contribuiram para o

sucesso da pranoção.

Pombos na Praça

A Praça Dr. Blumenau ganhou no

vas atrações, principalmente p�
ra a garotada que a frequenta as

siduamente. O motorista de táxI
Sr. Alceu Reiter, ·soltou naau)le
logradouro, alguns pombos,

�

aue

já estão fazendo sucesso junt� ,

aos que procuram a praça nos

seus· momentos de lazer. O Taxis
ta Alceu, espera que os que pr�
za� a natureza, ajudem a cuidar
dos pombinhos, e de vez em qua�
do, tragam um pouco de milho
(quirela) para alimentá-los.

Brussue - SENAljLafite
Dias 11, 12 e 13 de junho
Horár.io 15 às 18 horas

19 às 22 horas

Cem abrangência até Gaspar e

ltajaL
Tanas técnicos lançados após o

Brasil Novo.

Infomações: CFAG - Blumenau -I
Rua XV de Novanbro, 543, 49 an

dar , _
sala 45 - Fone 22-5281.

-

NAo PERCA !"PEQUENA EMPRESA MODELO CATARINENSE"
� 13:15H Nosce.

JB
�

Madeiras- 15 AOOS

m
GAZETA DO�LE

\

MADEIRAS DE �EI EM GERAL BRUTAS E BE
NEF I C IADAS. \.\ .

PREÇO J QUAL IDADE [\ ATEND IMENTO SOB
.

"

MEDIDA. CONFIR�.
-

-�

Rua Barão do Rio Branco; 644--- Fone 32-0678
Caixa Postal, 87 - GASPAR - Santa Catarina
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Uma prece

para nossa

, .

arvoremaior

>,

Em Indaial foi realizado um movimento
muito bonito durante a semana Ciô meio
ambiente. O mundo inteiro se manifes -

tou alertaiido da importância da p:t-eser
vaçáo e do plantio de árvores no plane
ta. Enquanto isto, agonizava no HospI
tal Beatriz Ramos, nossa árvore Maior-:
Urna árvore não morrei ela é ceifad�L ou
arrancada pelas raizes. Uma árvore mor

re mas pe:rmanece de-pé. :t; por isso que
ousamos comparar o nosso querido Dr.
Schutz a uma grande e protetora árvo
re. A doença de há muito consumindo

\

seus ias nã o derrubou. Enquanto lu -

tava bravamente por sua vida, contI
nuava salvando a vida de seus seme

lhantes. Continuava trazendo ao mun

do através de SUclS mãos hábeis, novas
VIDAS, novas crianças. Dr. Schutz
como uma grande árvore, acalentava

protegia, salvava,. levando carinho e

ternura aos seus pacientes em seus

leitos de dor, superando assim sua

própria dor!
Q.lantas pessoas circulam hoje pelas
ruas, não só da cidade de Indaial,mas

- do Brasil e quem sabe, de outros pai
ses, que foram trazidos à vida por
suas mãos? Dr. Schutz era um soldado
da vida. Um lutador. Uma grande árvo
re que jamais deixou de florir. Hoje
toda Indaíal choí a a sua perda.
Muitas gerações terão motivo de sobra

para lembrarem-se dele para sempre,
De,sde 1962 que não fez outra coisa se

nã6 deixar registrada, de forma hi.lInã:
na e bonita, sua estada entre nós. A
APAE ê o fruto maior i à entrada de
rDdaial encontramos o I estilizado
em granitO, que avisa ao visitante

que está chegando a cidade; na ·praça
João Hennings Filho, o monumento ao

colonizador imigrante, através . de
suas esferas que formam uma fior, diz
aos seus filhos que : CCM AMOR, até
no concreto nasce uma flor. E

-

nos

que amanos , as crianças Ide todas as

idades) que foram "apresentadas" ao

mundo por suas mãos generosas e ben

feitoras, devernos neste momento, for
mar uma grande ciranda elevando uma

prece a sua alma. Se cada cidadão
que ele acudiu em manentos de dor, ou

que fez nascer prestar-lhe homenagem'
merecida através da oração reflorire
mos com graças esta majestcisa árvore'
que permanece de pé em nossos cora

ções. Dr. Heinz Schutz será amado @
ra sempre por quantos o conheceram e

desfrutaram da sua ternura, can homem, '

amigo ou médico e pelo seu grande ta

lento como _escritor.

EDLTRAUD '1JMYIERMANN FONSEX:A
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Bolão Bola 23

Quadrangular da Amizade'

Nas noites de 14 e 22 de mato, estive
raro reuni'dos na 9JCIEDADE RECREATIVA
BARr'\ VELHA, os representeres dos gru
pos de bol.âo aba.ixo relacionados,que;
de comum acordo aprovaram o regulamen
to para um 'IDRNEIO QJADRANGULAR DA A
MIZADE entre as seguintes equrpes :

c.c. Barra Velha, A.A.. Maram B.C. de

Brusque � TJ:ra Teima B.c. de Pcmerode '

e C.B. Veteranos de Indafa.l , Serao
inscritos 30 lx:>lonistas de cada equí;"
pe , valendo para o "resul.tado os 10 me

r"lhores colocados.' Os jogos iniciarãoT

no dia 30 de maio em Brusque, que na

ocasião jogará contra Barra Velha. No
dia 31 de maio prosseguirão em . In

daial, entre Veteranos locais e e Ti
ra Teima de Pomerode. Os jogos cont.í.
nuarâo até o dia 13' de julho e culmt
narão com um festivo JANTAR DANÇANTET
110 dia 28 de julho, .

� '�' a' IEDADE
BARRA VELHA, onde, na ocasião, será' e
fetuada a premiação dos vencErlores.

-

Caberá um belissirno troféu' à equipe
vencedora, troféus de participação
aos 29s, 39s e 49 colocados e meda
lhas para os três melhDres rolonsitas
de cada equipe. O rolão' cem rola de
23 centimetros é uma verdadeira Fâbrí,
ca de ami'gos, o que é demonstrado em

cada encontro. amfstoso cem equi'pes de
outros clubes e cidades I pois não pre
cisa de juiz nem de bande.tr.ínha , � um
esporte. soe.tal,

.

por exceâ.êncra , O que
os nossos antepassados i'niciaram cem

muito sacr.ífIcro e abnegação, nós, se
us herde.tros , devemos continuar, lu
tando para a sua constante expanção e
apr.im:)ramento. '

BRASIL NA
o DIFÍCIL CAMINlD DO TErRA

A história nos chama a obri'gaçàó de,
9�0�' te1:r� çqrIJpe:?es 40 JIJUPdQ.. A

Itália, ama o palco e lança o desafio
Os gols de Paulo Rossi, na dramática'
despErlida da espanha, 110 estádio

�

sár
ria, não nos fugiu da 'mente. O Méxi'cü
continua vivo na memória de cada itali

ano, onde o rrrundo caiu'aos pés de Pele
e agora vinte anos depois, enfrentanos
todas as dificuldades imagináveis.
Rcmário quase ficou fora da copa,André
Cruz foí, traido pela não convocaçâo e

mesmo sendo o melhor za eiro da posi
ção acabou não indo a Itália, sem fa
lamos no irreverente Neto que pela
boa fase que atravessa, fez por mere
cer a convocaçã que irrfelizmente· mo
veio. Mas estamos ai, firmes no difi -
Gil caminhto do tetra.. Onde a torcída
sofre desde a estréia até o beijar da
taça. E que o rrrundo assfsta ; outra vez,
o baile verde amarelo e qUe a vitima '

seja a esquadra azurra, para não res
tar dúvidas sobre quem são os reis do
futel:Dl no planeta.

CO-PA

�
..

q))J

. CAMPEONATO REGIONAL DE BOCHA

Promovido pela FErleração Catarinense de
Bocha é Bolão. Teve inicio sexta dia 25,

.

com a participação do Vasto V&=e, AABB.

de Blumenau, Gasparense de Gaspar, Cruz
e Souza de BenErlito Noyo, Trradentes. de

Itajai e Guarani de Brusque, Em Brusque
- Guarani 2, Cruz e Souza 1. Em Gaspar
Gasparense 1, Vasto Verde 2. Em Itajai
Trradentes-3 e AABB O. Oltima rodada
Em Blumena.u, AABB 2, Gasparense 1, Vas
to Verde 1 , Guarani 2. Em Benedito No

vo, Cruz e Souza 3, Tiiadentes O.
-

O

campeonato vai até o dia 3 de agosto ,

classificando-se 2 para a chave de ouro

ue serâ disputada em Brusque. E 1 para
a chave de prata que será disputado Em

ão Miguel D' oeste. Próxima rodada :

aia 08/06 - Gasparense X Cruz e'Souza ,

Vasto Verde X AABB, Guarani X
-'

Tifaden
tes. No Gasparense teve inicio na úl=
,tima quarta-ferra o campeonato Interno
de Bochas Masculino, com 16 equipes par
tiçipantes em duas chaves de oito.

-

ZEBRA ••!PA••a •••••
Depois de tantas zebras nesta Copa do

Mundo, as qrandes seleções tanam suas

precauções cem as chamadas pequenas
'

seleções , afinal ninguém quer reviver
a surpresa que abalou grandes .equipes
do futebol mundial, ccmo foi o caso

das seleções Argentina e Holandesa que

traram de salto alto e sa.í.ram de as

salto debaixo das vaias da torcida.
A seleção Canarinho também tem suas su

perstições e depois do boato que o ca�
sal "MAGRI-ZELIA " Lr.íam a Italia '-tem

gente 'tirando o pé nas bolas divididas
em treinos.

GOLDEN FEST- ILHOTA
Comemorando o Aniversário do Municipio
com muitas atrações, a PrefE:itura "de

Ilhota e camara de vereadores, prcrro>:
vem a Golden Fest de 15 a 24 de Junho'
cem uma programação que transfo:rmara '

aquele Municipio na Capital Catarinen
se do ouro . vão ser -'10 dias de inten

sa novímenteçâo social cem Shons S�
nejos artistas oonsagrados a nivel na
cional com apresentação de Bianca, Pa�
xão e paxá ( a dupla zoológico ) ,-1llocÇ?
ca e Paraiso, zé Clóvis e Zaballa, e

Juliana (neta do Prefeito) que fará'
um Show de dublagem .

O Conjunto ,tipico_os Mateadores, os t�
ranos, Fogo de Chao, os Cometas, grupo
Musicamp, Bey Bey Brasil, os Incandes
centes . AlÉm de som mecân co e o cfr

cuito Atlantida , terá ain a um parque

de diversões, 'l'rEm da Alegria , pa.lha-·
ços, Grupos Folclóricos Belgas dr ilh2
ta, as Bandas Floresta Negra de BrUs -

qu� e a do 239 BI de Blumenau . No dia
21, urna grande gincana, concursos Fis
ga o pescador, Serradores de Tora, re=
"nhador'es cem noto-serras e machados .

O Prefeito José Iz.ídro Ví.e.ír'a e a 'CÓ

missão organizadora sob a coordenaçãõ
de clésio Fabeny esperam um grande � .

blico nestes dez dias de canemorações.
O C T G Galpão da amizade de ilhota ,

desfilará durante-os festejos. Haverá
.

um ônibus especial, fazendo a linha �
rismo Garimpo, percorrendo as áreas de

mineração, Haja visto que o motivo ma�
or é a hcmenagem aos mineradores do mu

nicipio .

RENATO

o conhec.ido joqador Renato Caúcho, das

"Noites Cariocas" ,voitou aos velhos'

tempos, desta vez exigindo do técn.i,co'
Lazaroné sua scalação 110 time prinSi
pal., O ponta do Flamengo e da seleçao'
não aprende nunca; quando disse

- - -

que
iria embora caso não jogasse; o técni
co deveria ter-lhe dado as malas pron=
tas. Afinal 'Renato não se mancardepod.s
de aprontar nas vésperas da Copa de 86

quase desestabilizando o grupo! e que
resultou no seu corte da seleçao

-"- do

Têlê, o maluco volta a atacar tentando

desagregar a equipe .
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